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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 25 de janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Adminis

trativo n® 2501001/2023, que tem por objeto o Registro de Preços, para

futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação

de serviços de locação de caminhão tipo munck, para atender as ne

cessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município

de Pedreiras - MA. Com este fim e para constar, eu, Leticia Bonfím de

Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/M A, 25 de janeiro de 2023.

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A, e-niaii:

adminlstracao@pcdrciras.nia.gov.br
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamenlo de Compras

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, cora vistas à realização de procedimento licitaiório, tendo por objeto o
Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação dc empresa para pres
tação de serviços de locação de caminhão tipo munck, para atender as necessidades da
Secretaria dc Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme
segue em anexo:

Justifica-se a locação de um caminhão tipo munck em razão de que é necessário a
devido podas de árvores dc grande porte no quadro urbano e rural, onde essas se encontram
com situação de risco as residências e população em seu entorno, entre outros serviços que se
fizer necessário.

A locação de veículo é para ficar à disposição de diversas Unidades Administrativas,
considerando que os serviços pretendidos são necessários ao bom funcionamento da estrutura
administrativa municipal e fundamental ao desenvolvimento das atividades das unidades para
execução dos serviços com segurança.

Considerando ainda que a locação do veiculo objeto desta licitação são imprescindí
veis para o bom funcionamento das atividades desta municipalidade, no desenvolvimento das
atividades fins, haja vista que a nossa Prefeitura não disponibiliza de veículos suficientes para
executar toda a demanda dc serviços necessário.

Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente contratação, tendo em
vista o exato enquadramento das necessidades para o atendimento das atividades administrati
vas, bem como, o pleno atendimento aos municipes.

Pedreiras (MA), 25 de janeiro de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal dc Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA,
c-mail: iofracstrtura@pcdrclras.ma.gov.br
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ANEXO - ITENS

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CAMINHÃO TIPO MUNCK - COM MOTORISTA CAPACI
TADO

Locação de caminhão tipo munck, com cabine extra para no mínimo
três pessoas, carroceria de madeira com revestimento cm chapa de
ferro frisada antiderrapante. munck/guindaste com capacidade míni
ma de carga para 6 toneladas e braço com alcance mínimo de 12 me
tros, com giro de 360 graus, com comando direito/esquerdo, os pneus

01 da tração devem ser borrachiidos para trabalho cm qualquer tipo de
estrada, deve está incluso também o cesto aéreo de Isolamento aco

plado ao guindaste. O veiculo bem como todos os materi
ais/equipamentos obrigatórios deve estar em um bom estado de con
servação e perfeitas condições de uso. A contratada ficará responsá
vel pelas despesas com motorista. O veiculo e o motorista devem
estar totalmente regularizados e de acordo com o código de trânsito
vigente.

UiNID 1 OUANT.

HORA 2.000

Pedreiras (MA), 25 de janeiro de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA,
e-maíl: ínfracstrtura@pcdrcíras.ma.gov.br
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Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infracstrutura c Urbanismo
Nesta

DESPACHO

Informamos que após recebermos de Vossa Senhoria a solicitação de despesa da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, visando o Registro de Preços, para fu
tura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de locação
de caminhão tipo munck, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, foram realizadas as devidas pesquisas de pre
ços de mercado através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, conforme segue em anexo o
relatório dos preços com seu respectivo mapa de apuração.

Pedreiras (MA), em 30 de janeiro de 2023.

LUCASWBEIRO OLIVEIRA

Diretor do Departamento de Compras

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/MA

E-mail: compras@pedrciras.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA
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Hespons^ivet. Lucas Ribeiro Oliveira

Depanarnentci: Diretor do Departamento de Compras

PEDREIRAS/MA

Proc. 1207

FLS. ^
RuO. ,

Relatório de Cotação: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para prestação de serviços de locação de caminhão tipo munck

.  i:' . r. .1, - 11/ . i 'i' íir^íoe.u.w >64)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021:

' Método iJatemátjtM Aplicado: Médja Aritmética dos preços.
I seleciónedospetousUáríóparBaçiueledéterrhinadoitem.

! n.ámédlBarttmética de. todosos.preços'

sCaTtsn^inxrvçiaNermAi*ati'6S,MTdsJ^eeil}ilne^(ito3', 'Apa^u^àíKTçot^maiiriiSt^tmdcaim^p^eátí^-itfiVI/léiíiían^en^ikoii^e^^^à^
deMçáe,tUvokrestiina.ia'

Preço
Proço

Preços Quantidade _ . , Percentual Estimado
Estimado „ . , ̂

Calculado

1) CAMINHÃO TIPO MUNCK - COM MOTOfllSTA.ÇAPACITADO. 5  'ZaOOHotas R$320.23(un) RS3Z023 RS54a-46(l,P0

Valòr Global: R$ 640.460.00

Rdai&rio garaUa nsdU 30/01/2022 10jSÍ:4S (IP: 200.14 S0.I64)
COdlgo Valbjtgio: lurlNJEnlMkftSaOPSiZXNBtFilsaZOUtioviiARBRnTuwgHUMPunSWAVSdKSd
hn»7NM«w.b«>cod<p>ecn.coTvar/CenJtatfoAuIvilUMo'>lo>wUirtNJEraiikh5qOPSIZMBIPd(SZaUz2oytU<ASW>Tini.qHUeiiP»ifiVWH2SMU&»
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Detalhamento dos Itens

Proc.

FLS..

Riib.

Item V. CAMINHÃO TIPO MUNCK - COM MOTORISTA CAPACÍTADO

Preço Eslimado: nS320J3 tun] Pcrcenlual: - Preço Eslimado Calculado'. PS 320,23 Módia dos Preços Oblidos: H$ 320,23

Quamidade

ZOQQ Horas

Descrição

CAMINHAO tipo MUNCK - COM MOTORISTA CAPACÍTADO

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

lnc.lA/l í»ajWfií((eO/rt!Jv«eí<f;C7/

Úrção: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar do Sul

3°Regimstto de Cavalaria de Guarda

Objeto: Serviço de Locação de Maquinários.,

Descrição: Locação Equipamento Elevação / Movimentação de Carga - LOCAÇÃO DE

CAMINHÃO MUNCK LANÇA 21 METROS COM CESTO DUPLO ACOPLADO E

OPERADOR. (HORA)

CalSer 4049 • LpCACAO EQUIPAMENTO EIEVACAO/ MOVIMENTAÇÃO DE DUÜGA

Data: 25/07/302210.00

Modalidade; Pregão Eletrdnico

SRP; SIM

Idcntíncação; N°Pregao:12022 / UASG160388

Lote/item: /3

Ata: link Ata

Adjudicação: 01/08/202211:14

Homalogsção: 04/08/202210:42

Fonte: www.comprasgovemamcntais.gov

,br

Quantidade: 636

Unidade: UNIDADE

RS 270,00

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

17.324J94/0001-36 STARK ENERGIA EIR.EU RS 270,
■VENCEDOR•

Marco: Marca nSn Informada
Fabricante: Fabricante não informado
Oeacrição: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO MUNCK LANÇA21 METROS COM CESTO.OUPLO ACOPLADO EOP6RAOOR

Estado; Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefono: Email:
SC Palhoça R RAVMUND0RAl»l0SDACOSrAALMEiDA.488 JuIiaGabrleliaSilvaPflegçf .{4S}3D3K572 mateu5@5t,upostatk.»ni,^

05.434,521/0001-70 ENGEWORK COMERCIO DE EQUIPAMEfdTOS TÉCNICOS BRELI

Marca; Marca n|o informada

Fabricante: Fabricante nftamfoimada
DeacriçBo LOCACÃO DE CAMINHÃO MUNCK LANÇA 21 METROS COM CESTO OUPLO ACOPLADO E OPERAOOft. (HORA)

ESIhcId: Cidade: Endereço:
DF Brasília 0 014 BLOCO A LOTES 26-36 EDIFÍCIO GUARANI, 304

Telefone

{61>3465-2130

RS 311,00

Email:

engeework@ginal1,com

33,375.393/0001-77 TARUIMA COMERCIO ATACADISTA E DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

Merca: Marca não informada
Fabricenie: Fabricante não iniormado
Oescriçãa LOCAÇÃO DE CAMINHÃO MUNCK LANÇA 21 METROS COM CESTO DUPLO ACOPLADO E OPERADOR. (HORA)
Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

AVENIDA MARIO YPIRANGA.315 (92)MS9-1Eae

RS31Í,60

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Flnols
mciAn. s" a» m 65 riroriM jumo m t02 r

Órgão: MiNISTERIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do Planalto

Comando 3> Btigeda de Inlalaiia Motorizada
36° Batalhão de Infantaria Mecanizado

Objeto: Serviço de instalação c manutenção de telhas..

Dato; 21/02/2022 10:10

Modalidade: Pregão Eletrãnica

SRP: SIM

IdcRlrficação: N°Pregãe22022/UASG:160130
Lote/Item: /S

Ata: LnkAta

I RdBienn gorMo na dia 30/01121)23 iaS8:4S (IP: WO. USS.IM)
! CMiae VaUMtAa- Lui1NJEi>0<»hSdOPSra>(«1PA329Ua29n>Mt«Rn7kMBHlAnPlmeWA«3dH3d
: MlpiJNrww.bancadeprMn.ciini.brrCetitlcadaiNilanlKidadaTlaKanaLurlNJEnOaMiSqaPSlZkNaiPdiSZSUZhypAftaUirimiiHUaiPtmetVAatZSJdlUSSd



Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista • Locaçãode AdjudicoçSo: 22/02/2022 16:02

Veículos - Leves/Pesados /Com Motorista - locaçãode 01 caminhão gindsuto Homologação: 23/02/202216:11
tipo munck com cesto - conforme TR - lodo ntalerial por conia da contratada. •

unidade de fomeoimenio HORAS

CalSen 26089 - LOCACAO DE VEÍCULOS - LEVES / PESADOS / COM MOTORISTA

Fome: vrww.comorasgovernameniais.gov

•br I PEDREIRAS/MA

Quantidade; 80 ProC. I ^
Unidade: UWIfiCES.

UF: MG Rub. f

RAZAO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

41.827.261/0001-67 PS 0ESOUSA NETO DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS E SERVIÇOS EIRELl

•* VENCEDOR*

RS 217,00

Marca: Marca nSo iníoimado

.FabricBtile: Fabricanlenaolnfórmaflo
DeseriçSoiQeaceiçâa locação de Veículos-Leves/Pcsodoa/Com Mototisln-locação deOl caminhão gindautoiipo munck com ceslo-conlormeTR-todo
material por conta do contratada.-unidade de lomedrnenio: HORAS

lEatado: Cidade: Endereço:

.RI T«esIíU HJORNALISTAHELDEnFEITOSA.1030
Telefone:

(86)9912-9565

Email:

eonmapeontabd^gmalLcom

27.846.891/0001-58 VIVAL CONSTRUCOES E SERVtCOS EIREU RS 218,33

Mates: Marca nlo informada

Fabricante: Fabticame não informado

Oesaição: Locaçiodc Veículos-leves/Pesados/Com Motorista-locaçãode 91 camintiãogindauiò tipo munck ecmcesto-conformeTR-todomaterfelpd
r conta de contratada. - unidade de fornedmçnio: HORAS

Cidade:

Chorosinho

Endereço:

HUAI4AniA SINHA12

Telefone:

(BS) 9B > 6-4939 I (86) 996EFÓ776 / (BS) 981C-t93S
Email:

val1erjunior3232@igmall.com

40.258.163/0001-93 GSR COMERCIAL £ SERVIÇOS LTDA RS 218.33

'Marca: Marca não informnda

fabricante: Fabricante não Inforrnado
iüéscrição: LoeaçãodeVelculos-Leves/Pesados/Com Motorista-locaçãode 01 caminhãogindauio tipo muncit com cesto-conformeTR-todo material po
r iHuitailaconttalada.-unldodedefDrrKCimenlii. HORAS'Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.os valores prt>postos estarão inclusos todos os cu
stos operacionais, encargos previdcttciatks, tcatia&tlstas, Uibutarios, comerciais e i]uaisqu<r outros <tue Incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos b
íent

Cidade: Endereço:

São Paulo R PEDRO (iONCAL.VES PARENTES. 77

Telefone;

(11)2667-2907
Email:

gBrcomercisl@hotmaiLcom

18,355,569/0001-35 HENRINOX EQUIPAMENTOS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELl

Mnrca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Locaçãode 01 (um)caininhãoguindsutotipo Munck com ceslo, preparado para a função de trocadelãnipatíaB.

Endereço

RBELU HORIZONTE, 99

Nome do Contato

Guillierme

Telelone:

(11)36877-8002

HS 218,33

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

Inc lAit í'<lillN6Sde0rdejf''wa)2O2l

Úroâo: WINISTÉRIODAJUSTTCA
Deparramenio de Polícia Federal

Superintendência Regional do Paraná

Delegacia de Polícia Federal em foz do Iguaçu

Objeto: Contratação de serviço deguincho/rabdiiue para remoção de veículos leves,

pesados c de embarcaç&es, com a finalidede de atender às demandes geradas

petas Delegacias de Policia Federal em Foz do Iguaçu/PR cm Gualm/PR e em

Cascavel/PR conforme condiçães, quantidades e exigências esiabeleciilas neste

instrumento.

Descrição: Guincho / Reboque - Serviços de guindaste (Munck) (RS por tiora

trabalhada/parada). Guaira

CalSer 16ieo-GÜINCHO/R^OQUE

RS 489,17

Datai 14/02/2022 lOXJO

Modalidade: Pregão E)éu6nlco

SRP: NAO

Idcntiricação; N°Pregão.l4202i /UASG;ZC0366

Lote/nem; 2/23

Ata: Link Ata

Adjudicação: 04/03/202216:21

Homologação: 04/03/202215:23

Fonte: www,eomprasgovernamentais.gov

.bf

Quantidade: 12

Unidade: UNIDADE

1 n<l*ldnae*rMonoai*3!yDI'2tl23IO,S».4S(X>:2go.l<S»ia«]
i tMdigB Vilid^: LuHNJEnOahnSqOPSrzIiNBIPdtaZSUzZorpAReRriTuwuHUSnPlindWAKSdWa
! hUa/rHVM,bincDdsprM(a.mm.anCartiric«daNjlBnUddad>i?lokeint.urliVJEn0di>iiSaaPSrZkNB1Pdi3ZeU22oyiiAR8Rh7uiMiHU8nP1in«WA<i2SM%2S30



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

^.978.906/0001-05 R0SAN6ELAA. DOSSANTOSGUINCHO L1DA
"VENCEDOR*

Marca: Msrca nfia informado

Fnbrleanie. FabncantenSainfarmoiio

,Oe8críçSo:.SerYli;os de guindaste (Munçk)(ft$ por hora tro&alhada/parada), Giiáira

Endereço:

ROUVO ütLAC.BOO (44) 9842-CI701/ («1911 T-421il

PEDREIRAS/MA |
Pfoc.2â-^'20p_
PIS. —

P"h

Emall:

den.guInclwsgigrtifllLcom

>300,00

76.477.199/0001-05 FERRO VELHO BOA ESPERANÇA LTDA

Merco: Marra não informada

FoQrlcanlc: Fabricante nao infsrmaao

Oeseriçao; S»viçosde guiivfaBte (Munck) (RS por fiora irabalftada/parada).

Endereço:

RUA OSVALDO CRUZ USO

Nome de Contato:

NELSON TANAKA

RS 348,44

Telefone: Emall:

(4a)3&42-1123 ferravelhcirnaütieo$)hoim3it.cam

31.781.667/0001-00 SIQUBHA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

Marca: Mores nfio Informada

Fabricante: Fabricante ntolnlormads

DescrtçSo: Serviços degoindoste (MuncLHRS por hora trabalhada/pareda). Gualra.VlUNITRS4ia30,VLTOTALRS6.019A(>

RS 418,30

Cidade.

Fozdolguoçu

Endereço.

RAPORH. 151

Telefone-

(4Q302&-9.198

Emslt:

tlguelra.lfaiispSKKnlooluco(n

01.443.959/0001-64 M L DE MATTOS MULLER EIRELI

f4arco. Marca nSo informado

Fabricante: Fabricante nlo Informado

Dcsctlçio: Serviçosde guindaste (Munck) (RS por hora trabalhada/parada). Quafrs

Cidade.

Boa Vista

Endereço:

AVBR4SIL1520

Telefone:

(9S)913&-9734

RS 418,30

Emall;

sindolourenco@bol.eomiir

19.953.881/0001-74 GUARDA DEVEtCULOS JDN LTDA

Marca: Marco nào informado

Febriconte: fabricante nio Informado

Ocscriçao; ervlços da guindaste (Munck) (RS par hora trabalhada/parada), QuaCra

^lado: Cidade:

MG TresMarias

Endereço
RODOVIA MO 220 KM 184,8/N

Nome de Contato:

NEUZA

RS 450,00

Telefone;

(3a)gBa33-B53&

Emiill:

estaeicnamentoim^gmaiLdom

19.550.398/0001 -68 URLA • UNlAO RESGATE E LOGÍSTICA AMBIENTAL EIRELI

Marca: Marca nSo informada

Fabricante: Fabricante nio Informado

Descriçbo; Seiviçaa deçuindeste (Munck) (RS por hora trabalhada/parada).

RS 1.000,00

Endereço:

fl ROMILDO BCHELLA16J

Telefone;

(19) 3444^17/ (19) 3M44Z0Q
Emnil;

msuro@utlDglgtlca.coin,br

Prego (Compres Governamentais) 4: Média das Propostas Finais

bKl^ 5'd3M65<Jf07dtMlfOiiem2l

úrgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT

Objeto: Registro cie Preços para Fuluia e Eventual Contratação de Pessoa Jurídica

Especializada em prestação de Serviços com Caminhão Munck. em atendimento

a demanda de Diversas Secretarias Municipais..

Oescrígão; Locação equipamento elevação / movimentação de carga • CONTRATACAO

DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR SERVIÇO COM CAMtNHAO MUNCK DE 03

(TRES) TONELADAS. INCLUINDO O OPERADOR (MOTORISTA) £ ELETRECjSTA,

COM CESTO AEREO ISOLADO PARA JLUMINACAO PUBLICA, COMBUSTÍVEL E

MANUTECAO PREVENTIVA E CORRETIVA

CatSer 4049 • LOCACAO EQUIPAMENTO ELEVACAO / MOVIMENTAÇÃO DE CARGA

Data: 18/11/2021 10:30

IdodaTIdadc: Pregão BetrOnico

Identificação: N*PregãQ;522021 / UAS6:9e8989

Lote/Item: /l

Ata; I ink Ala

Atfiiidlcaçâo: 18/11/2021 14:53

Homologação: 24/11/2021 09:37

Fonte: www.compr3S90vernamentei8,9ev

Quanlídadc: 500

Urtidodc: UNIDADE

RdaiOnogvaM rsoe 3ar01/»23 10:SS:4S0P. 200.14.08.164}
CMIflO VUÚ^ae; Lur1NlEntoknS>iaPSIZkNBtPe>aBUi2a)fAR8Rn7iMeHUanPtm6WA«3a%M
hltp/IViWiiUur>ocid«|i>«cot.a]m.(H'C«rt>la4c>a<i1tnIldd>4»'IlDlisniLijriru£riOdkl<Sql3PSrZkNB1Pd*3ZSUi:Soy!i<iraiOirvw|>flMnPIrneWA!USadK2S3d



RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

17,923.TOB/0001-S9 AFX ENGENHARIA EIREU I PêOREJR^"^ HS326,00
• VENCEDOR • proc. //202-3^
Uarco: Marco n8olnio(m4(U FLS - 1
Fobricanle:Fabricanienio|nlorma(to Ruh — I
Oescriçlo; CONTRATAGAO DEPESSOAJUfilDIGA PARA PRESTAR SERVIÇO COM CAMINHÃO MUNCKÍI. UJ CI>ILU)'Ii!jI'IIA..i>LUiL.IMi.'LUII lUU U aPcRADOR{
MOTORISTA) E ELETBECISTA. COM CESTO ABIEO ISOLADO PARA ILUMINAGAO PUBLICA COMBUSTÍVEL E MANUrSCAO PREVENTIVA E CORHEnVA

Cidode;

SSd Jasã doa Ouoira Maiwa

Endereço:

AV MATO GROSSO,11S4

Telefono;

(&b)32B1-20&6

Etnei):

elIuconinbíl^Poimall.com

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média dns Propostas Finais

>Kl\M í'íMWíSi*0Ti3k',W«i*ífl?;

Úrgfio: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS DO SUL

Objeto; Contratação deetr^rcsa para prestação de servços de eamirdrão rnunck

(guindaste), com cesto, pelo período de doze meses

DesctiçSo; SERVIÇO DE CAMINHÃO MUNCK • SERVIÇO DE CAMINHÃO MUNCK

Data: 05/09/202209:05

Modalidade: PrcgãoEletrdnicon3.T9T/09)-

Registro de Pre

SRP: SIM

identincação: oliA/2022

Lote/Item; t/i

Ata: Linlt Ata

Homalogação; 08/09/202209:05

Fonte: www.banrisul.corrt.br

Quantidade: 1.500

Unidade: HORA

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

41.722.585/0001-30

'VENCEDOR»

MEGA mídia LTDA

Marca: NSo Informado

Fabricante: FabrIcanienDo Informado

Modelo: NSo informado
Descrição:

Estado;

RS

Cidade:

PonóAlegie
Ertdereço:

RdOAO PARIS. 292

RS 243,00

Telefone;

{51)9»43--ieOB

Etnall:

rridgamUlaiitcttafomdK

26.313.393/0001-87 BaLA VITTA ENGENHARIA LTDA

Maica: NSoInfoniiBdg

Fabricante; Fabtwar^te não informado

Modelo Niointormaifo

Dascrição:

Estada: Cidade: Endereço: T

AS PortoAlegre ESTRADA DAS TRES MENINAS, 3«11 {i

Telefone:

{51)9319^1 /@))sr2&D280/(SI) 3215^420

RS 300.00

Email:

tDgerÍD.saniiago$icatsaacom£r

1 RMMònsgandenoaiaWOir»;] 10.SS.4S (P. ZOO.X.SS.tSt)
I C<Ulg»VUidacti>;Uir1NJEn4WW>S>gOr>S(ZWBIP<HaZ»Ut2o>iiARSnnTi»n|HU»<Pln«WA%3dHM
: hltairMMw.bmcoMprMm.anverrCentoaoAuIwilBOWaaolim-LuHNSnOCWiSqOPSIZINBIPdiaZSiaúDyliARSanTMqHUeRPimSVMttíSSdtUSM



^ UUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

PEDREIRAS/MA

PfOC. ?^0I0ÚÍ /202 3
FLS.
Rub. í

Item 1 ■ CAMINHÃO TIPO MUNCK - COM MOTORISTA CAPACITADO

• 4 preços do portal Compras Governamentais praticadas pela Administração PóbIica de licitações homologadas/adjudicadas erttre os dias

18/1V2021 e 26/07/2022, calculados peiafórniula Média das Propostas Finais.
• 1 preço de Aquisições e contratações simlisres de outros entes públicos homciogadas/adjudicadas no dia 05/09/2022, calculado pela
fórmula Média das Propostas Finais.

ià DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Finais

- Capta 03 preços finais da licitàçSo e aplica a média árKrriéticá.
e dividindo-se pelo número de eiemerttos deste conjunto.

imi conjunto de dados

RaltUno g«iMo ns da 3(U0I/2D2S IftU-.tf (IP. 300.14.». ISI|
Código ViUda^óa-. t.urUUEnedl>r>SqOPS(SNB1Pd>3ZSUc2oypAftMiruwqHUanP|niSWAH3tnUd
hli(iV/iM>w4i«ncadepi«ca>.cvn.bNCa'tflcsda<Vj1onUdd*do?lolun>UirlRIEnOdUi5qOPSIZI<NB1Pd>32BUr2aypAAIIRnruMiHURnpimSWA'H2B3d%;S3d



1  Extrato de fontes Utilizadas neste reiatõrio

PeOREIRAS/MA

Proc.

Rub. f

ATENÇÃO - p Banco de Preços & uma solução tecnológica gue atende aos parãrnetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não 6 considerado uma fonte e, sim. um melo para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes de preços pesquisados no Banco de Preços:

1 -Banrísul

www.banrisul.com.br

2-Compras RS

www.compras.r5.gov.br

3-ComprasNct
www.comprasgovernamenlais.gov.br

Data: 13/09/2022 Or:S9:l9

Acessar a fonte aoui

Data: W/11/2022 11:28:21

Acessar a fonte aqjii

Data:

Acessar o fonte aqui

RaUAno ««nMO no KVQI/iOaS taí»4S (<P; »0 1«.S9 164)
CAiKo Val>iW;6cr. LurlHjEnOdkhSaOPSIZiMBIPdtaZSUcisnVMfViriraqHUenRlmíWAmdWM
ht<S:/)«m<iiiJ>irwod<pnca4.GVri.b'1C(RWa<)a*u1inRldoila7to>unaLuri»IXnlMUiSqOPSl2tNB1P4>3ZBUQayp4MRnTiniroHUanFím6WAKa$MK%3d
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/OU01-49

Site: ht(ps://www.pedrciras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do ar
tigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa
relativa ao Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de caminhão tipo munck, para atender as necessi
dades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA,
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compati
bilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que
por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamen
tária, para atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, con
forme Art. T § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras (MA), 30 de janeiro de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-mail: infracstrtu-
ra@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO .«"b.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.ina,gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para presta
ção de serviços de locação de caminhão tipo munck, para atender as necessidades da Secreta
ria de Infraestrulura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a locação de um caminhão tipo munck em razão de que é necessário a devido
podas de árvores de grande porte no quadro urbano c rural, onde essas se encontram com situ
ação de risco as residências e população em seu entorno, entre outros serviços que se fizer
necessário.

2.2. A locação de veículo é para ficar à disposição de diversas Unidades Administrativas, con
siderando que os serviços pretendidos são necessários ao bom funcionamento da estrutura
administrativa municipal e fundamental ao desenvolvimento das atividades das unidades para
execução dos serviços com segurança.

2.3. Considerando ainda que a locação do veículo objeto desta licitação são imprescindíveis
para o bom funcionamento das atividades desta municipalidade, no desenvolvimento das ati
vidades fins, haja vista que a nossa Prefeitura não disponibiliza de veículos suficientes para
executar toda a demanda de serviços necessário.

2.4. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente contratação, tendo em vista
o exato enquadramento das necessidades para o atendimento das atividades administrativas,
bem como, o pleno atendimento aos municipes.

3. VALOR MÉDIO

3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco
de Preços. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 640.460,00 (Seis-
centos c quarenta mil c quatrocentos c sessenta reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

CAMINHAO TIPO MUNCK -

COM MOTORISTA CAPACITADO

Locação dc caminhão lipo munck, com cabinc
extra para no mínimo três pessoas, carroccria dc
madeira com revestimento em chapa dc ferro
(risada antídcrrapantc. muncloguindaslc com
caoacídadc minima dc carua oara 6 toneladas c

HORA

VALOR VALOR

UN1T. TOTAL

^320.23

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
c-mail: inrracstrtura@pcdrcíras.ma.gov.br

Página 1 de 6
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ESTADO DO MARANHÃO
PllEFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc; https://\vw>v.pcdreiras.ma.gov.br/

braço com alcance mínimo dc 12 metros, com giro
de 360 graus, com comando direito/esquerdo, os
pneus da tração devem ser borrachudos para traba
lho cm qualquer tipo de estrada, deve está incluso
lambem o cesto aéreo dc isolamento acoplado ao
guindaste. O veiculo bem como todos os materi
ais/equipamentos obrigatórios deve estar cm um
bom estado dc conservação c perfeitas condições
dc uso. A contratada ficará responsável pelas
despesas com motorista. O veiculo c o motorista
devem estar totalmente regularizados c de acordo
com o código dc trânsito vigente. | | | |

4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Preços, foram determinadas com base
na necessidade deste município dos referidos serviços para o ano seguinte, uma vez que o
Sistema de Registro de Preços - SRP possibilita essa possível contratação, conforme prazo de
vigência da Ala de Registro de Preços estabelecido no Art. 12 do Decreto Federal n'
7.892/2013. Por outro lado, como a Administração não é obrigada a contratar, conforme de
termina o Art. 16 Decreto Federal n" 7.892/2013, as quantidades informadas acima são esti
mativas, portanto será contratada confomie as necessidades deste município.

4.2. A manutenção c abastecimentos dos caminhões será de responsabilidade da Prefeitura
Municipal de Pedreiras /MA.

4.3. A reposição de peças e acessórios será de responsabilidade da empresa contratada.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. T § 2® do Decreto Federal n" 7.892/2013.

6. FORMA DE EXECUÇÃO:

6.1. A execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter ca
rimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes
dados;

a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Infonnara quantidade dos Serviços;
c) Informar o valor referente a cada Serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos Serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os seiviços deverão .-«cr realizados de acordo com a necessidade da Secretaria .soliciianle,
no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,

c-mail: infraestrtura@pcdreiras.ma.gov.br
Página 2 dc 6
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ESTADO DO MARANHÃO ' :-===
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/OOOM9

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

Serviço, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações
constantes do presente Termo de Referência;

6.4. Os itinerários e quantidade de horas estimadas serão definidos pela secretaria soHcitante
na ordem de serviço, que deverá ser enviada à empresa com prazo mínimo de 48h (quarenta e
oito) horas antes do início dos serviços;

6.5. O cômputo das horas trabalhadas será feito pelo fiscal do contrato e apresentada junto
com a ordem de serviço.

6.6. O município deverá traçar os itinerários, bem como as horas necessárias para a realização
dos serviços e o valor unitário, por hora e total;

6.7. Caso seja necessário, por fatos supervenientes devidamente comprovado, que o motorista
ultrapasse as horas previstas na ordem de serviços deverá apresentar justificativa, que só será
aceita depois de aprovados pelo fiscal do contrato;

6.8. Não ocorrendo a situação prevista no item anterior será objeto de cobrança apenas as ho
ras constante dos demonstrativos das ordens de serviços de transporte a serviço deste municí
pio, a ser conferida e aprovada pelo gestor/fiscal do contrato;

7. DAS QUALlflCAÇÕES DOS PROPONENTES

7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através
de atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura e urbanismo - Órgão Gerenciador.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus termos, por servidor designado pela secretaria solicitante da Prefeitura Mu
nicipal de Pedreiras- MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, re
presentando a Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Pre
ços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observa
das. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
c-mail: infraestrtura@pedrelras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
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10. DO PAGAMENTO

10. l. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(lrinta) dias, após a prestação dos servi
ços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apre
sentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada
da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria
PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Esta
dual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscri
ção na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Cenificado
de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

11.1. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Acompanhar e fiscalizar a realização da locação através de servidor da Prefeitura Munici

pal de Pedrciras/MA;
b) Zelar pelo bom uso do caminhão/veículo locado;
c) Notificar, por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a locação,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
d) Prestar todas as informações ou esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos funcio-
nários da CONTRATADA;
e) Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor e proceder às advertências, multas e demais
cominações legais pelo dcscumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente á Contratada:
a) Entregar o caminhão/veiculo no local informado na Ordem de Serviço;
b) Vistoriar o caminhão/veículo locado na entrega e na devolução do mesmo;
c) Apresentar o caminhão/veículo em perfeitas condições de uso, conservação e funciona
mento, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do caminhão/veículo,
fornecendo o CONTRATANTE a documentação correspondente;
e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões de
Fábrica, a regulagem do motor do caminhão/veículo;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA,
c-mail: infraestrtura@pcdrciras.nia.gov.br

Página 4 de 6



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/000M9
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f) Providenciar a substituição imediata do caminhão/veículo, na decorrência de acidentes e
defeitos mecânicos caso não esteja em uso pela administração, visando não retardar as opera
ções e finalidades do CONTRATANTE, sem ônus adicionais a esta;
g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição de caminhão/veículo defeitu-
osa/avariado/sinistrado, inclusive sua remoção.
h) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;
i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devi
da anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA B UR
BANISMO.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n"
7.892/2013 e suas alterações.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n°
7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto
n" 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta exe
cução não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do De
creto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho
de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar
n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais nor
mas pertinentes.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: infraestrtura@pedreiras.ma.gov.br
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À vista das informações contidas nestes autos e
com observância às normas vigentes, APROVO
o presente Termo de Referência e AUTORIZO
a continuidade dos tramites legais para realiza
ção do procedimento licitatório.

Pedreiras (MA), 30 de janeiro de 2023.

MARCOS BRUNIERl DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA,
e-mail: inrracstrtura@pedrciras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRLTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww->\'.pedreiras.ma.gDv.br/

AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n" 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, encaminho
os autos do Processo Administrativo n° 2501001/2023, até aqui realizados e AUTORIZO á
abertura de processo licitatório na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, do tipo Menor
Preço por liem, tendo por objeto o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada
contratação de empresa para prestação de serviços de locação de caminhão tipo munck,
para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município
de Pedreiras - MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Infraestru
tura e Urbanismo, de acordo com o disposto no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Fe
deral n" 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações c demais nor
mas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 2501001/2023, na moda
lidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, com a finalidade de Registro de Pre
ços, o Ato de designação do Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedrei
ras/M A, PORTARIA n" 004/2021 - GP de 04 de janeiro de 2021, conforme segue.

Pedreiras (MA), 30 de janeiro de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: infraestrtura@pcdrcíras.ma.gov.br
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PORTARIA n" 004/2021 - GP

-NOMEIA SECRETARIO DE INFRA-

ESTRIJTUR.V E URBANISMO DAS^ 1

DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -

MA".

A Pfcfeila Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc .suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo r - Nomear o Sr. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

, inscrito sob o CPF N° 015.389.656-66 e RG N° 540593175 para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário de Infra-estrutura c Urbanismo, DAS-1, lotado na

Secretaria de Infra-estrutura Urbanismo, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA,

a partir de 04 de janeira de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigorna data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras- MA, 04 dejaneiro de 2021.

• â t-íT í r»/ r^L ^itt\ •
VANESSA DOS PlÒtóEáES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Recortstruir
covt^NO MuNieiRAi
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htti)5://\vw>v.Dedreírus.nia.L'PV.hr/

JUNTADA DE PORTARU

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 2501001/2023, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N°. 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 08 de fevereiro de 2023.

WAGNÈRNOGDÈÍ^ leite SILVA
OAB/DF n'' 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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PORTARIA n" 042/2021 - GP

'•NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL DAS-! DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA".

A Prefeila Municipal de Pedreiras. Esiado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc .suas airibuiçôcs que lhe s3o conièridas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrita

sob o CPF N" 0I7.716.443.3S c RG N" 3761177 SSP DF do Cargo dc Provimento cm

Comissão dc Assessor Especial D» Cuiiiissãu PcnnanciUc Dc Licita^âu - CPL, DAS-2,

conforme previsto no Ari. 5", 1 "e" da Lei Complementar N° 16 dc 30 dc dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro dc 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra cm vigor na data de .sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANES.SA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVFDNO MDNiCtOAL
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Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasMVIA
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- PORTARIA - Errata de Publicação: 28/2021

ERRATA

PORTARIA N°. 028/2021 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS. _

Rub.

A Portaria n". 028/2021 de 06 de janeiro de 2021, publicado na edição n". 248,
de 06 de janeiro de 2021, do Diário Oficial do Município de Pedreiras- MA tem pela presente, por lapso
de digitação a seguinte correção;
Onde se lê:

Art. 1°. Artigo 1" - Nomear a Sr°. ADNA DO NASCIMENTO TORES, inscrita sob
o CPF N". 000.530.093-20, para o cargo de coordenadora do cadastro único em comissão DAS-5,
lotado na Secretaria de Assistência de Social, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de
06 de janeiro de 2021.

Leia-se:

Art. 1®. Artigo 1® - Nomear a Sr®. ADNA DO NASCIMENTO TORRES, inscrita
sob o CPF N®. 000.530.093-20, para o cargo de gestora/coordenadora do cadastro único em
comissão DAS-5, lotado na Secretaria de Assistência de Social, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 06 de janeiro de 2021.

Pedreiras, 07 de janeiro de 2021

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

.  - PORTARIA - nomeação: 36/2021 "

PORTARIA n® 036/2021 -GP

"NOMEIA ASSESSORA TÉCNICA DA&3,
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE;

Artigo 1® - Nomear o Sr®, Auricelia Lopes do Nascimento, inscrita sob o CPF
N® 925.155.093-04 e RG N° 1232077990 GEJUSPC - MA para o Cargo de Provimento em Comissão
de assessora técnica, DAS-3, lotada na Secretaria de Finanças, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ; 06.184.263/0001-49

www.pedrelr9S.ma.gov.br/dlarlooficlal/7lds873

Pá|lM(i) 3 dft 7



EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Ano 9 - Edição N" 249 de 7 Se
Prefeita Municipal ci

- PORTARIA - exoneração : 37/2021 I
PORTARIA n° 037/2021 -GP

"EXONERAR A CHEFE DE PROTOCOLO DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que ihe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar a Sra. Leticia Bonfim De Oliveira, inscrita sob o CPF N°
092.197.753-01 e RG N® 0644663320189 SSP • MA do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe
de Protocolo, lotado na Secretaria de Administração, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 06 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

-PORTARIA-nomeação: 38/2021 ^ ̂
PORTARIA n® 038/2021 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DAS-
1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear a Sr®, Maria do Amparo Santos Albuquerque, inscrita sob
o CPF N® 750.717.033-00 e RG N® 70046997-4 para o Cargo de Provimento em Comissão de
Secretária de Educação, DAS-1, lotada na Secretaria de Educação, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras • MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ:06.1S4.253/0001-49

vwvw.pedrelras.ma.gov.br/dlarioofidal/71dcB73 SSirf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PORTARIA • nomeação: 39/2021

PORTARIA n*» 039/2021 - GR

"NOMEIA CHEFE DE PROTOCOLO DAS-S DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - Nomear o Sra. Elanne Silva Morais, inscrita sob o CPF N"
614.785.993-59 e RG N° 048780752013-5 SSP - MA para o Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Protocolo, DAS-5, lotada na Secretaria de Administração, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA. 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PORTARIA - nomeação: 40/2021

PORTARIA n" 040/2021 - GP

"NOMEAR O GESTOR DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS • MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - Nomear a Sr^. Maria do Amparo Santos Albuquerque, inscrita sob
o CPF N® 750.717.033-00 e RG N® 70046997-4 SSP MA, como GESTORA DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de
07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura MurTícipal de Pedreiras

CNPJ: 06.184.253/0001-49

vvww.pedrelras.ma.90v.br/dlan00ficial/7id-S73
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•  GABINETE DO PREFEITO-PORTARIA-exoneração :41/2021

PORTARIA n° 041/2021 - GP

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N"
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de Janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

•PORTARIA-nomeação: 42/2021 "1

PORTARIA n®042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS •
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2. conforme previsto no Art. 5®, I "e" da
Lei Complementar N® 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de Janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubiicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA. 07 de Janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ: 06.184.253/0001-i9

www.padr8iras.ma.sov.br/diariooficial/7(d=873
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littos://w^v>v.ncdrcirns.ma,t;ov.hr/

Proc.

FLS..

Rub.

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 2501001 /2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federai n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal n"

10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para

prestação de serviços de locação de caminhão tipo munck, para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das
Pesquisas de Preços de Mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços,
portanto, estima-se o valor de R$ 640.460,00 (seiscentos e quarenta mil quatrocentos e
sessenta reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA, em 08 de fevereiro de 2023

W/CÓ mNOGUEtò^JEÍ^ SILVA
OXa/DF n® 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



9,2^:

0stado do Maranhão
FLS.

Pn^/ísitura dç, p^sdrí^ira®^"''

f)iário Oficial
LoI n' 1.206, de 10 de Novembro de 2006

ANO IX N" 247 - PEDRIZÍRAS, EDIÇÃO DE TERÇA-FEIRA. 05 DE JANEIRO DE 2021 PAG - OI -28

DECRETO N" 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002 c na Lei Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração municipal,

DECRETA:

Art. 1" Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na fonna eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

§ 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
iv.anicipal é obrigatória.

§ 2" Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vmculaçào ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

§ 1° O principio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2° As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.



Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
PEDREIRAS/MA

,  . pfoc. 7^i^/^//202 .3
I - aviso do edital - documento que contem: pls. 3^

Rub,
a) a definição precisa, suficiente e ciara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitanie;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
eí^-ução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei
Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

VIII - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
<^5ssivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou fiustrem a competição ou a realização do
certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira.
se necessana;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

1) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.



§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e
de natureza técnica.

§ 2" Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções especificas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica. 1

Art. 4" O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a;

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
ril do capui do art. 3®.

^  CAPITULO n
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5® O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.

§ 1° O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2° Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias.

Art, 6® A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VT - habilitação;

VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. 7® Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de



desempenho e de qualidade, as diretrizes do piano de gestão de logística sustentável e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 8" O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo; ^ FÍÕSÉÍwsímí
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II - planilha estimativa de despesa;

III - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

^ VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

VIII - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

X - proposta de preços do licitante;

XI • ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

O a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

í) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

Xin - ato de homologação.

§ 1® A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo



que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2" A ala da sessão pública será disponibilizada na intemet imediatamente após o seu encerramento,
para acesso livre. i peoreifias/ua
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CAPÍTULO III n

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO '

Art. 9" A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de
senha pessoal e intransferível.

§ 2" Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
seij^credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na fonna eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, com apoio
técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art. 11. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

II - indicar o provedor do sistema;

III - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

Vil - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do termo de referência;

II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor



oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que,
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o
atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. -?
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Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a corilialaçáu, sc iiáü cuiis'lar

expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

§ 1° O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3° do art. 7° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n"
7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2° Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
sçcé tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da
d. jlgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das
propostas.

§ 3° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instmmento convocatório.

Art. 14. Caberá á autoridade superior do Município, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

n - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ r A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação especifica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2° A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio c demais
agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por
competências.

Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnaçòes e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;



VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação
e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente guando
mantiver sua decisão;

VIII - Indicar o vencedor do certame; —r"

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

^ Art. 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2° do art. 5", no sistema
eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou
dfisua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer

o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Município terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no Diário
Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

Art. 19. O Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão eletrônico informada
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Parágrafo único. Na hipótese do § T do art. 5°, o edital será disponibilizado na integra no sítio
eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão conforme informado no
edital.

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1" O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
e^al e dos anexos.

§ 2" As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1" A impugnaçâo não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnaçâo no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnaçâo.

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3° Acolhida a impugnaçâo contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
ame.

CAPITULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

Art. 24. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1" A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos



do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimi
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.
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§ 5° A falsidade da declaração de que trata o §4" sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7" Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§ 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2" do art. 36.

CAPÍTULO vra
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na intemet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na intemet, mediante a utilização de sua chave
de acesso e senha,

§2® O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

Art 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa dé envio
de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará inicio à fase competitiva, oportunidade em que
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1® O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.



§ 3° o licitanle somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. ^ ^ ^
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§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele qjjg^ tor recebido ari-egistrado

primeiro.

§ 5° Durante a sessão pública, os licitanles serão infonnados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licilantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitanles apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 29, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1" A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §1®, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§ 3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
§1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7°, mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso 11 do caput do art. 29, a etapa de
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1° Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances c, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§ 2" Encerrado o prazo de que trata o § T, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3" Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2°, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.



§ 4° Encerrados os prazos estabelecidos nos §2° e §3°, o sistema ordenará os
de vantajosidade.
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§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2°
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no §4".

§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda ás exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos do disposto no §5°.

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
djz minutos, a sessão pública será suspensa c reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
L  .unicação do falo aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2° do art. 3° da Lei n" 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja envio de lances
após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1° A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2® O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o capuí.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço era relação ao
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9®
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO



Art. 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa;

I - à habilitação jurídica; "^^02 3.
n - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 1" da Constituição e no inciso
XVni do caput do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

III- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis defmidos no
edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos íicitantes será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1" Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no
edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do art. 36.

§ 2" A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3° Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão



recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-;le o eS^Ô^Sííôunien os
originais e cópias autenticadas em papel. fls^" —
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§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5" Na hipótese de contratação de serviços comuns cm que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6" No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7" A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos lemios do disposto no art. 4° do Decreto Federal n" 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8" Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ V Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contranazões, no prazo
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar
o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4" O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V
do caput do art. 11.

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruido à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do
cfl/JM/do art. 15.

CAPITULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO



Art. 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá vahdade^BtiBSsaipãíãllns de
habilitação e classificação. Proc. ̂ QIOQ^ /2023_

-hrParágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão ̂ ÉÍ€a=paia u lUUlÈiuçao de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada cm ata.

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Art. 45. Após a homologação, o adjudicalário será convocado para assinar o contrato ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1" Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
c^dições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
c  .rato ou da ata de registro de preços.

§ 1" Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ala de registro
de preços, sem prejuizo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

edital.

§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no

CAPITULO XV

DA SANÇÃO

Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
seni prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

n - não entregar a documentação exigida no edital;

in - apresentar documentação falsa;

rv - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.



§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2° As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do Município, publicadas
no Diário Oficial do Município de Pcdreiras/MA. 1 ^oreiras/mã

Proc. 1^/^/202^
CAPÍTULO XVI FLS

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 1°"^ ^ '

Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da intemet.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

^ Art 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
dos órgãos de controle intemo e extemo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de Administração
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as normas previstas
na Lei federal n° 8.666 de 1993.

Art. 54. O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo
de sua publicação oficial.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal



DECRETO N" 004/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2020.

PEOREIRASnvIA

Proc.

FLS. kj
Rub.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei
8.666, de 21 de Junho de 1993, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais em especial as Leis n" 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

Art. V As contratações de serviços e a aquisição de bens. materiais ou produtos quando efetuadas pelo
Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:

I - òistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos
à prestação de .serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
II - Ala de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no inslmmento convocatório e propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ala de
Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou eniidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e
integra a Ala de Registro de Preços.
V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de prcço.s.
-i*<. 2° Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou seiviço, houver necessidade de conü-atações freqüentes:
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
sciTÍços ncces.sários à Administração para o de.sempenho de suas atribuições;
ITI - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para aicndimenlo a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo:

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser demando pela
Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens c serviços de informática,
obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada c caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência ou de Pregão, do
tipo menor preço, nos termos das Leis n" 8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de
mercado.

§ r Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério
do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente íluidamenlado da autoridade máxima do órgão ou
entidade.

§ 2" Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda o



seguinte:
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I - consolidar Iodas as inlbnnações relativas à estimativa individual e tolalidfc^ constimo, proarS^endo a
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e
racionalização;
TI - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do procedimento lieitatório
pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for
admissível pela lei:
TIl - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;
IV - confinnar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos, especificações e projeto básico;
V - realizar lodo o procedimento lieitatório. bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata
e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VI - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
Vil - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de
penalidades por descumprinicnto do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
Vlll - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do
S  e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores
indicados.

§ 3" A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela manifestação de interesse
em participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua
estimativa de consuino, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo
de valores, com base nos preços de mercado, nos tennos da Lei Federal n" 8.666/1993. adequado ao registro
de preço do qual pretende fazer parle, devendo ainda:
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de preços a ser realizado
estejam devidamente fonnalizados e aprovados pela autoridade competente;
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização
do procedimento lieitatório; e
III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de as.segurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo
depois de concluído o procedimento lieitatório;
§ 4" Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além das atribuições previstas
r"^rt. 67 da Lei 8.666/1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual
desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, cm coordenação com o órgão gerenciador, pela
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; c
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições
estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as
caracieristicas e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato p<ira fornecimento ou
prestação de serviço.s.
Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses,
computadas neste as eventuais prorrogações.
§ 1" É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ala de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1" do artigo 65 da Lei n*' 8.666 de 1993;
§ 2" A vigência dos contratos decorrentc.s do Sistema de Registro de Preço será definida nos instrumentos
convocatórios, oKservado o disposto no ari.57 da Lei n" 8.666 de 1993;
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§ 3" Os coiilralos decorrcnies do Sisleina de Registro de Preço poderão ser alleraldo&cp^gwg^/^is^ !to
no ari.65 da Lei n° 8.666 dc 1993; fls. ^ ht?
§ 4° O conlrato decorrente do Sistema dc Registro de Preços deverá ser assinado d-n vnlidí"^"^^' r"
de registro de preços.
Art. 5" A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá deixar de subdividir
a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de Ibrma a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o
local de entrega ou de prestação dos serviços.
§ I" Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida adotada para aferição
dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade
participante do certame.

§ 2" No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão ou

entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.
Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para
que, cm função das propostas apresemadíLs. seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
o^ervando-se o seguinte:
I  o preço registrado c a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da
Administração e licarão di,sponibilizados durante a vigência da Ala de Registro de Preços;
II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem dc classificação
das empresas constantes da Ata; e
lU - as secretaiias ou órgãos participantes do registro dc preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.
Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou
desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultandc-se a realização dc licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

. 8" A Ala dc Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administração que não lenha participado do certame licilatório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vatilagcm.
§ I" Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ala para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

§ 2" Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de regi.stro dc preços, obsei-vadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
§ 3^* As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ala de Registro de Preços.
§ 4" O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata dc registro de
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada ilcin registrado na ata dc registro
de preços para o órgão gerenciador c órgão participante, independentemente do número de órgãos não
participanlc.s que aderirem.
§ 5" Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo dc vigência da ala.
§ 6" Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações comratuaimetite assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais



penalidades dccorrenles do descumprlmcnlo dc cláusulas coniraluais, cm relação às suas próprias
conirataçõos, informando as ocorrências ao òrgào gerenciador.
§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.
§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata os
da administração pública federal. pls
Art. 9® O edital de licitação para registro dc preços contemplará, no mínimo: R.ih. _
I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjimto de elementos necessários e sulicieiiles, com
nivel de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas
unidades de medida usualmente adotadas;
II - a estimativa dc quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;
III - estimativa dc quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto no § 4"
do art.8", no caso do órgão gerenciador admitir adesões;
IV - a quantidade minima de unidades a ser colada, por item, no caso de bens;
V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementarmenle, nos casos
de serviços, quando cabíveis, a freqüência, periodicidade, caracierísiicas do pessoal, materiais e equipamentos
a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
sgjjem adotados;
\  o prazo dc validade do registro de preço;
VII - os órgãos c entidades participantes do respectivo registro dc preço;
VIU - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de contratos, no caso de
prestação de serviços; c
IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimenio das condições estabelecidas.
§ r O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre tabela de preços
praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções,
aquisição de combustíveis e outros similares devidamente justificadas.
§ 2" Quando o edital prever o foniecimento de bens ou prestação de serviços em locais diferentes, é facultada
a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos
os respectivos custos, variáveis por região.
Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação c a
quantidade de fomecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro
de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.

11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro
dc preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intennédio dc instrumento contratual, emissão de nota
dc empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, confonne o disposto no art. 62
da Lei n'' 8.666, de 1993.

Art. 12 Os preços registrados poderão ser rcvisto.s em decorrência dc eventual redução dos preços praticados
no mercado ou dc fato que eleve o custo dos serviços ou bens regi,sirados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas íls disposições contidas na alínea "d" do inciso
"" do caput do artigo 65 da Lei n" 8666 dc 1993.
§ r O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de falo que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ala
promover as necessárias negociações junto aos fomecedores.
§ 2" Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução dc preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 3" Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confimiando a veracidade



dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação oconer antes do pedido de fornecimento; e
TI - convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais víintajõsãr"^^^'^^
Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando; ^1°^' ^^7.
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Á. I
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, nti piuzu estabelecido pêla
Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado; e
IV - tiver presentes razões dc interesse público.
§ 1" O cancelamento dc registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2" O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconóncia de falo superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso forluito ou de força maior
devidamente comprovados.
Art. 14 Poderão .ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalizaçào das disposições de
q  trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições
dos órgãos gerenciador e participante.
Art. 15 Este Decreto entra cin vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, 05 de janeiro de 2021.

Vanes.sa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal

DECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de
Pedreiras, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Mtinicípio de



Pedreiras/MA.

Art. 2® - Compete a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA estabelecer normas e orientações
complementares sobre a matéria regulada por este Decreto. I —pEbREiRAS/wA j

Art. 3° - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação
1 Proc.
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021,

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal



DECRETO GPM N® 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
ANEXO I

r  PEDREIRAS/MA

' Prnr 2^100 ( /202_j_
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Art. 1° - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na modalidade
de pregão, destinada à aquisição de bens c serviços comuns, no âmbito do Município de Pedreiras/MA,
qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
Pedreiras/MA.

Art. 2° - Pregão c modalidade de licitação cm que sc disputa pelo fomecimento de bens ou serviços
comuns é feita cm sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3° - Os contratos celebrados pelo Município de Pedreiras/MA, para aquisição de bens e
serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de pregão, que se
destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e
eficiente.

§ 1® - Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos eletrônicos ou de
tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

§ 2® - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

Art. 4® - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim aos princípios correlatos da
celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e
comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
f^idade e a segurança da contratação.

Art. 5® - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações de obras e serviços de
engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral
da Administração.

Art. 6® - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm direito público subjetivo
à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessado
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalhos.

Art. 7® - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições cabe:

I - Determinar a abertura de licitação;

n — Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III - Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

IV - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;



Parágrafo Único - Somente poderá atuar como Pregoeiro o servidor que tenha realizado
capacitação especifica para exercer a atribuição. ^ pí5rêíSÃsJmã~''3^1

P,0C.

Art. 8° - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras: Uls. j

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização do fornecimento,
devendo estar refletida no tremo de referência;

II - O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a
avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no
mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

in - A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, deverá: definir o objeto do certame e o
seu valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência
elaborado pelo requisitante, em conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no
t'***:ado; justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as
exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento; e designar,
dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos
do pregão e a sua equipe de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o
cronograma íisico-fmanceiro de desembolso, se foro caso, elaborados pela Administração.

V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas e preços unitários não constitui um dos
e^^entos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao
certame. Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de
incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados
e os meios para obtê-lo.

Art. 9® - As atribuições do pregoeiro incluem:

I - O credenciamento dos interessados;

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

In - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

V — A adjudicação da proposta de menor preço;

VI - A elaboração de ata;



VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

PEDREIKAS/MA
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IX — O encaminliamenlo do processo devidamente Instruído, após a adjudicação, à autoridade
superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 10® - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de
cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da
Administração Municipal, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11° - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará
as seguintes regras:

I — A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso: Diário Oficial
do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da União, quando se tratar de objeto
financiado no todo em parte com recursos federais; Jornal de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico
d'^refeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

II - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a
indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à integra do edital, e o local onde será
realizada a sessão pública do pregão;

ni - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da publicação do aviso, para
os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao
respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V — Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeiro, em
e^lopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação;

VI — O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará
o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

VTI - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de 03 (três), para seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa
de apresentação de lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII - Em seguida, será dado inicio á etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes,
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de fonna seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor;

X — A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão do liciíante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentando pelo licilante,
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XI — Caso não se realizem lances verbais, será verificada a confonnidadc üiUiu ü píOpOltlá doLnta

de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamenle a respeito;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação do iicitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

XTV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o Iicitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a Iicitante desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital, sendo o respectivo Iicitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro
em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

XVIII — O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para detemiinar a contratação;

XXI - Como condição para celebração do contrato, o Iicitante vencedor deverá manter as mesmas
condições de habilitação;

XXII - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro Iicitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e
XVI deste artigo;

XXIII - Se o Iicitante vencedor recusa-se a assinar o contrato, injustificadamente, será aplicada a
regra estabelecida no inciso XXII;

no edital;
XXFV - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado

Art. 12° - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do pregão.

§ 1° - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
§ 2° - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para realização do certame;



Art. 13° - Para habilitação dos licilantes, será exigida, exclusivamente, a documentação necessária
prevista na legislação geral para a Administração, relativa à: r pedreiras/mã iPEDREIRAS/MA

I-Habilitação jurídica; fls ^
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II — Regularidade fiscal e trabalhista;

ni - Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

V — Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição e na Lei Federal
n°9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art. 14-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da
p  ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art. 15 - É vedada a exigência de:

I - Garantia de proposta;

n - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não
serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da
informação, quando for o caso.

Art. 16 - Quando pennilida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e
t^^jzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo Único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes
para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os
instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Art. 17 — Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão observadas
as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as condições de liderança estipulada no edital
e será a representante das consorciadas perante o Município de Pedreiras/MA;

II - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital;
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V - As empresas consorcíadas não poderão participar, na mesmd^tf&iTíirã?, ún mnifiM^ um
consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consorcíadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o
registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficios ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

^  § 1® - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato;

§ 2® - Os ücitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado
no cumprimento do contraio;

Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários
para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercido financeiro em curso.

Art. 20 - O Município de Pedreiras/MA providenciará a publicação, na imprensa oficial, do
extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu
ônus, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável à
s"^áo administrativa.

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão
documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo
de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

II - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos
e cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

III - Planilhas de custo;

IV — Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI — Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - Parecer jurídico;
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IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e dos documentos

que as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

XII - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da licitação, do extrato do
contrato e dos demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o caso;

Art. 22 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

C 3INETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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O QUE E O DIÁRIO OFICIAL?

É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECLH^IVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE f-
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO

NOMEAÇÃO: 43/2021
PORTARIA N°043

NOMEAÇÃO: 44/2021
PORTARIA NW

ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 03/2021
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DECRETO N°03/2021

Prefeitura Municipal de Pedreiras
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GABINETE DO PREFEITO-PORTARIA-nomeação: 43/2021 í
PORTARIA n" 043/2021 - GR

"NOMEIA CHEFE DE GABINETE DAS -1 DO

município DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - nomear a Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, inscrito sob o CPF
N" 521.946.633.04 e RG N" 000018840993-0 SSP MA do Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Gabinete, conforme previsto no Ari. 5®, I "e" da Lei Complementar N° 16 de 30 de
dezembro de 2008, lotado no Gabinete da prefeita, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE PROJETOS ESPECIAIS - PORTARIA - nomeação:
L  44/2021

PORTARIA n® 044/2021 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL
EXTRAORDINÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS -
DAS -1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE;

Artigo 1® - Nomear o Sr. Filemon de Carvalho Krause Neto, inscrito sob o
CPF N® 689.962.503-25 e RG N® 000001739492-9 - SSP/MA, para o Cargo de Provimento em
Comissão de Secretário Municipal Extraordinário de Projetos Especiais, DAS-1, lotado na
Secretaria Municipal Extraordinána de Projetos Especiais, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras,
MA, a partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras
CNPJ: 06.164.253/0001-49

www.pedreira8.ma.gov.br/diarloofidal/7id3B74
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Ano 9 - Edição 250 de 8 de Janeiro de 2021

- DECRETO - Errata de Publicação: 03/2021

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na publicação feita no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA. do dia 05 de janeiro de 2021,
Edição de terça feira, ano IX, n" 247, página 7, referente ao Decreto n" 03/2021.

ONDE SE Lê:

ArL 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no
Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

LEIA-SE:

Art 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado.
Diário Oficial do Estado do Maranhão e Dtárío Oficial do Município de Pedreiras/MA.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras
CNPJ;Oe.1S4.253/aO01-49 TM»

www.pedre]r8s.ma.oov.br/di8rlooficiair7ld=874 ?íS^3
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À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n®

2501001/2023, para exame e aprovação das Minutas de Edital, Contrato e Ata de Registro,

que tem por objeto o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de em
presa para prestação de serviços de locação de caminhão tipo munck, para atender as necessi
dades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Municipio de Pedreiras - MA. As minu

tas deverão estar em conformidade com o disposto na Lei Federal n® 10.520/02, Decreto Fede

ral n° 10.024/2019, Decreto 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n®

003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Comple

mentam® 147/2014, Lei Complementam® 155/2016 e Lei Federal n® 8.666/93 demais normas

pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima c consideração.

Pedreiras/MA, em 08 de fevereiro de 2023.

WÀGNèRjfò(jra|ATÍÍTE SILVA
OAB/DF n®m087

Assessor Especial da CPL
Portaria n° 042/2020

RECEBIDO EM: í

Fabricio Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA

E-maíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2501001/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX.

BASE LEGAL

Lei Federal n° 10.520/2002, Dccrcio Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Dccrcio
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-
se, subsidiarianiente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 dc agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços, para futura, eventual c parcelada contratação de
empresa para prestação dc serviços dc locação de caminhão tipo
munck, para atender as necessidades da Secretaria de Infracstrutura e
Urbanismo do Município dc Pedreiras -MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

I^GIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

hün://wvvw.licitanet.com.hr/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

XX DE XXXXXXXX DE XXXX

PROPOSTAS-SESSÃO
PÚBLICA: XX;XX pCXXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 640.460,00 (scisvccntos e quarenta mil quatrocentos c sessenta
reais).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos
consignados no Orçamento Gemi da Prefeitura Municipal dc
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato dc formalização do
contrato, conforme Ari. T § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrciras/MA
E-mail: cpI@pedreírus.nia.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX - SRP

O Município de Pcdrciras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por Item, nos termos da Lei n° 10.520, dc 17 de julho dc 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 dc setembro dc 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n" 123, dc 14 dc
dezembro dc 2006, lei n® 11.488, de 15 dc junho de 2007, do Decreto n® 8.538, de 06 dc outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamcnte, a lei n® 8.666, dc 21 de junho de 1993, c as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httD;//wmv.Ilcitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as scgumte.s atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar c decidir as impugnações e coasulias ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intcmet; verificar a confonnidadc da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar c julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adj udicar o objeto, quando não houver rccureo; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; c cncaminliar o processo devidamente instruído a autoridade responsável c propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DD PREGÃO: bttp://w>vw.licltanet.com.br/
Modo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado; RS 640.460,00 (scíscentos e quarenta mil quatrocentos e sessenta reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, para
futura, eventual c parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de locação de caminhão tipo
munck, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura c Urbanismo do Município dc Pedreiras -
MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital c seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo dc Referencia, facultando-se
ao licitantc a participação cm quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de Julgamento adotado será o menor preço do por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referencia (Anexo 1) é apenas estimativa dc consumo c será
solicitada dc acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou cm parle.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para rcgisU'o de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o An. 7°, § 2° do Decreto Federal

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
Página 2 dc 46
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n" 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento 6 o nivel básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA,

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio hmu/AvmvMvitanetcim.hr/:

3.3. O credenciamento jimto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal c a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes c verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microemprcsas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microcmprccndcdor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, dc 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos dc participar dc licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) ancxo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
c responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso dc credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pedreiras.ma.gov.br
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4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas cm consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvera
serviços dc grande vulto c/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, c o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio dc
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil dc Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido cm seus arls. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microemprcsas e empresas de pequeno porte, a asslnalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microemprcsas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito dc o licitante não ler direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microemprcsa, empresa dc pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital c seus anexos;

44.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital c que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências cditalícias;

4.4.4. Queincxislcm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor dc 18 anos em traballio noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor
dc 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXin, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 dc setembro dc 2009.

4.4.7. Que não possui, cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do arl. 1" c no inciso UI do art. 5" da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dc qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantcs encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantcmente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, ate a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, enccrrar-sc-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos dc habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio dc chave de acesso c senha.

5J. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a docuraenUição de habilitação,
ainda que haja alguma restrição dc regularidade fiscal c trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n" 123,
de 2006 c suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitantc acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou dc sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação cjulgamcnto da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitantc melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do prcgoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário c total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo dc validade ou dc garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão Inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidcnciários,
trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços orcrtados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão dc exclusiva
responsabilidade do licitantc, não lhe assistindo o direito dc pleitear qualquer alteração, sob alegação dc erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantcs devem respeitar os preços mà.xiinos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á cm sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
borário c local indicados neste Edital.

7.2. O Prcgociro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo dc Referência.

7.2.1. A licitaníe que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento cm
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase dc aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prcgociro c os licitantcs.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantcs deverão encaminltar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado dc acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantcs poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual dc desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo minimo dc diferença dc valores entre os lances, que incidirá tanto cm relação aos lances
intermediários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser dc RS 1.00 (um) real.

7.9. Será adotado para o envio dc lances no nrcgão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" cm que
os licitantcs apresentarão lances públicos c sucessivos, com prorrogações.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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7.10. A etapa de ianccs da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública cnccrrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
Consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitcns anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, cm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão cora o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para O pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, hltp://litln://www.!icítanet.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microemprcsas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, Junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor laocc serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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7.23. Caso a raicrocmprcsa ou a empresa dc pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs microemprcsa c empresa dc pequeno porte que
SC encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microcmpresas e empresas de pequeno porte
que SC encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência cm relação ao produto
estrangeiro, o critério dc desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantcs c utilizada como um dos critérios de classificação, dc maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto c fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dc desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2", da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa c no desenvolvimento dc tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista cm lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o prcgociro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenlm apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantcs.

7.29.2. O prcgociro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanltada, se for o caso, dos
documentos complemcntarcs, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Prcgociro iniciará a fase dc aceitação c julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o prcgociro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar
quanto á adequação ao objeto e á compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação
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neste Edital e cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° c no § 9° do arl. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitantc qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais c instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afcrir a ex(x]uibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dc diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no minimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, c a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O prcgociro poderá convocar o licitantc para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregociro por solicitação escrita c justificada do
licitante, formulada antes dc findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregociro.

8.6.2. Denuc os documentos passíveis de solicitação pelo pregociro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c procedência, além dc outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio c prazo indicados pelo prcgoeiro, sem prejuízo do seu ultcrior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena dc não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
c descmpcnlio, não possa ser afcrída pelos meios previstos nos subitcns acima, o pregociro poderá exigir que
o licitantc classificado cm primeiro lugar apresente amostra, sob pena dc não aceitação da proposta, no local a
ser indicada c dentro dc 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio dc mensagem no sistema, será divulgado o local e horário dc realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
iicitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso dc não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregociro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.
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8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nâo for(cm) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Scguir-sc-á com a
verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referencia.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados c desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licituntcs no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas peta Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantcs deverão colocar á disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de lestes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos cm língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando foro caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
cm condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses cm que o pregoeiro não aceitar a proposta c passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantcs.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microcmpresas c empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, c antes dc o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, dc 2006, seguindo-
se a disciplina anics estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
cm primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual dcscumpriraento das condições dc participação,
especialmente quanto à existência dc sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos irnscridos no portal licitanot, c ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas c Suspensas - CEIS e o c o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP fvvww.nurtalduLran.siwuncia.uov.hr/):

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-maíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 10dc46



ESTADO DO MARANliAO p,,h

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httn!»;//ww\v.nedrcÍras.ma.gov.hr/

9.1.2. Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Atos dc Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (, \v \vsv.cnj.jus-br/unpi obicl;Hk-_aüiii/consiiitai'_rcquei'ido.php}.

9.1.3. Lista dc Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União-TCU
fhttps://portal,tcti.üov.br/rcsponsabiljy.{icao-pi.tblica/licitantcs-inidtmcos,0:

9.1.4. c/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

fhttns://ecrtíüi>cs-anr. anos .leu. uov.br/L

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitantc e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato dc improbidade administrativa, a proibição dc contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio dc pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência dc Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para vcrincar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dc fornecimento
similares, dentre outros.

9.I.S.3.0 licítante será convocado para manifestação previamente à sua dcscla.ssificação.

9.1.6. Constatada a existência dc sanção, o prcgoeiro reputará o licitantc inabilitado, por falta dc condição
dc participação.

9.1.7. No caso dc inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, cm relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal c trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitantc atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjimto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O dcscumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitantc, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores dc certidões feita pelo Pregociro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(õcs) váiida(s), conforme ait. 43, §3®, do Decreto 10.024, dc 2019.

9.3. Havendo a necessidade dc envio dc documentos dc habilitação complementarcs, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitantc será convocado a encaminhá-los, cm
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Sc o licitantc for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamcnie, forem emitidos somente cm nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros dc CNPJ de licitantc matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins dc habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso dc empresário individual: inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede:

9.8.2. Em se tratando de microemprecndedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microcmprccndedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.portaldoemprcendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual dc responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde
tem sede a matriz, no caso dc ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local dc sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro dc Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicilio do licitante,
pertinente ao seu ramo dc atividade c compativcl com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por cias
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de
02/10/2014, do Secretário ̂  Receita Federal do Brasil c da Procuradora-Gcral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova dc regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito dc negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decrcto-Lei n" 5.452, de 1° dc maio dc 1943;

9.9.6. Prova dc regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos c
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pcia Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova dc regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada:

9.9.8. Caso o licilante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licilante detentor do menor preço seja qualificado como microcmprcsa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade Qscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9,10.). Certidão Negativa dc falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
dc 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social, já exigívcis c apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando cncctrado há mais dc 3 (três)
meses da data dc apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados cm Diário Oficia! ou Publicados cm jornal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n" 11, dc05 dc dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial c
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos dc Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licilante, conforme disposto nos
artigos 1,180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso dc empresa constituída no exercício social vigente, admite-sc a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos dc 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitcm mediante a apresentação do Balanço dc Abertura;
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9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da liciiante c acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2° da leilO.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação nnanceira da empresa será constatada mediante obtenção dc índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da
aplicação das fónnulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG-

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) cm qualquer dos índices dc Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) o Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo dc
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese dc alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitanie deverá
apresentar documctitação de alteração do Capitai Social, devidamente registrada na Jiuita Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optantc do Sistema dc Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo dc entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos lermos da
IN RFB 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica dc direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou
serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso cm papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, cora expressa indicação de seu nome
completo c cargo/função.

9.12.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado dc Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) conlraios(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a elc(s) pertinente(s), além dc fornecer o(s)
cndcreço(s) atual(ais) do(s) contralante(s) e o(s) local(is) cm que foram prestado os serviços.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a vcrifícaçâo da veracidade das informações dele constante.
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9.12.2. Verificado que não se trata do documento verdadeiro, a comissão tomara as providcDcias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas c, sc for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os serviços a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal c trabalhista não impede que a licitantc
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. Anão-rcgularização fiscal c trabalhista no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a inabiiilação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prcgoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou aprcseolá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do prcgoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, cm uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta c agencia do licitante vencedor, para fins dc pagamento.
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for p caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93),

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos lermos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licilantc.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complcmcntares estarão
disponíveis na intemet, após a homologação.

II. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microcmpresa ou empre^ de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de rccoirer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) dccisâo(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir sc admite ou não o recurso, fundamentadamcnte.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito reciusal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta dc manifestação motivada do licitante quanto à intenção de rccoirer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma voz admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo dc três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento,
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
c trabalhista, nos termos do art. 43, § 1® da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantos remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eleü-ônico ("chat"), ou c-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por c-mail dar-se-á dc acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso hão
haja interposição dc recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
bomoiogará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro dc Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal dc preços
relativos á prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com caractcrislica dc compromisso
para ílitura contratação, cm que se registram os preços, fornecedores, órgão participante c condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Adminisü-açào Pública responsável pela condução do
conjunto dc procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: 6 todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema dc Registro de Preços c integra a Ala de Registro de Preços.

14.5. órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Regisü-o do Preços, obedecendo às normas vigentes.
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14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os liciiantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitantc mais bem classifícado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame cm
relação ao licitantc melhor classifícado.

14.8. Havendo um ou mais licitanles que aceitem cotar suas propostas cm valor igual ao do licitantc
vencedor, estes serão classifícados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de rcgisü-o de preços os preços e quantitativos do licitantc mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantcs que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitantc vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferencia, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n°
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitcm 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 c 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Sc houver mais de um ücitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classifícados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantcs registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo ímico do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 c 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantcs que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitantc vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, scndo-lhc facultada a realização de procedimento cspccifíco para a aquisição pretendida, assegurando
ao bcnefíciário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os foraccedorcs registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota dc empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8,666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições c determinações deste editai c anexos, inclusive as cspecifícadas na minuta do contrato.
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14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados sc obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro dc Preços, todas as condições de iiabilitaçào exigidas neste Edital;

14.20, Os preços registrados poderão ser cancelados nos lermos estabelecidos na Ata dc Registro dc Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) venccdora(s) será{ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital c seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
dc Registro dc Preços c do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitcm 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustiricadamcntc, convocar as licitantes remanescentes, na ordem dc classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo dc convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso c desde que ocorra motivo justificado c aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCUS DO ÓRGÃO GERENCUDOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro dc Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção dc registro àe preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização c racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central dc Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas petos órgãos c entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância cora o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referencia ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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16.1.8. Conduzir cveoluais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decoirentes de infrações no
procedimento licitatório; c

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
dcscumprímento do pactuado na ata de registro de preços ou do dcscumprímcnto das obrigações contratuais,
cm relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do regisuo de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referencia ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de juniio de 1993, c da Lei n" 10.520, de 17 dejulho dc 2002,
adequado ao registro dc preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção dc Registro dc Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; c

17.1.3. Tomar conhecimento da ata dc registros dc preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimcnto do pactuada na ata dc registro dc preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, cm relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central dc Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FOR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro dc Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro dc Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro dc Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.
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18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art, 22, §3® do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 20)8);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetiva a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo dc \'igcncia da ata, conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto n® 7.89272013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, dc eventuais
penalidades dccoircntes do dcscumprlmcnto dc cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19,1. Não baverá exigência dc garantia de execução para a presente conUalação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Temio dc Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carla
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação paru comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo dc Contrato ou aceite do instrxiraento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso dc recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo dc 05 (cinco) dias úteis a contar da data dc seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitcm anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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20.3. O Accilc da Nota de Empenho ou do ínslruniento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconliecimcnto de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta c às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 c 78 da Léi
n' 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no fínal do exercício financeiro da assinatura do mesmo
c poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocomências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Insüuçào Normativa
n" 3, de 26 de abril de 2018, c nos termos do art. 6°, III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até OS (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital c anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação nSo comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cotninaçõcs legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para iiabilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos complemcntarcs c, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração dc preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram dc base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste dc preços,
conforme Lei Federal dc Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes c reduções dc preços serão dc acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem dc Serviço, no prazo dé
até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem dc Serviço.
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22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, cm todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, cm seus
Impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Tcmio de Referência, determinando o que for necessário á regularização
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante c da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência c Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatárío que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os dociuncntos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta:

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidônco;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme dctennina o art. N" 86, da Lei N° 8666/93.

25,2.1, A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecução tolal ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;
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b) Multa administrativa com natureza dc perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária dc participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7" da Lei N"
10.520/02 c art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçâo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo cncaminliá-Io devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município dc PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitanics e o contratado devera observar c fazer observar,
por seus foracccdores e subcomratados, se admitida à subconiratação, o mais alto padrão de clica durante todo
o processo de licitação, dc contratação e dc execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indircuimcotc, qualquer
vantagem com o objetivo de infiucnciar a ação dc servidor público no processo dc licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc influenciar o
processo dc licitação ou dc execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esqucmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, cora
ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão I icitador, visando estabelecer preços cm níveis
artificiais c nào-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

c) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Desümir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo dc impedir
materialmente a apuração dc alegações dc prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito dc o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Editai.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema luin://u ww.lit:itiuict.CQiu.hr/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital c seus anexos, decidir
sobre a impugnaçâo no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnaçâo, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

26.5. 0.S pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via inlcmet, em campo próprio do Sistema Portal LICTTANET no endereço eletrônico
http://t>T>vv.llcitanct.cQm.hr/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo dc 02 (dois) dias úteis, contado da
data dc recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarceimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspcnsivo à impugnação é medida excepciona! e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo dc licitação.

26.8. As respostas aos pedidos dc esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularão os
participantes c a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio íittD://ww\v.lícitanct.com.br/. sendo dc responsabilidade dos licilantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnaçâo apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, dc estatuto ou
contrato social c suas posteriores alterações, sc houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento dc mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA
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27.2. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horáno anteriormente estabelecido, desde que nâo haja comunicação cm contrário, pelo pregociro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregociro poderá sanar erros ou falhas que nâo alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade c a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas c a
Administração não será, cm neniium caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-sc-á o dia do imcio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desalcndimcnlo de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitantc, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital c de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
bttps://pedreiras.ma.gov.br/lieÍtacaolista.php;hilp;http://w\vw.licitanct.com.br/. ou solicitados através do e-
mail: cpl@pedreiras.raa.gov.br, sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA c também
poderão ser lidos c/ou obtidos no endereço, á Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro —
Pedrciras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista fianqueada aos interessados.
27.12. Integram este Edital, para todos os fins c efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedrciras/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n*" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PEDREIfViiS/MA

j Proc. 001/202 5
FLS.
Rub. JL

l. OBJETO

1.1. Registro de Preços, para fiitura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços
de locação de caminhão tipo muock, para atender as necessidades da Secretaria de Infraeslrutura e Urbanismo
do Município dc Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a locação dc um caminhão tipo munckem razão de que c necessário a devido podas de árvores
de grande porte no quadro urbano c rural, onde essas se encontram com situação dc risco as residências e
população em seu entorno, entre outros serviços que se fizer necessário.

2.2. A locação de veiculo c para ficar à disposição dc diversas Unidades Administrativas, considerando que os
serviços pretendidos são necessários ao bom funcionamento da estrutura administrativa municipal e
fiindamental ao desenvolvimento das atividades das unidades para execução dos serviços com segurança.

2.3. Considerando ainda que a locação do veiculo objeto desta licitação são imprescindíveis para o bom
funcionamento das atividades desta municipalidade, no desenvolvimento das atividades fins, haja vista que a
nossa Prefeitura não disponibiliza dc veículos suficientes para executar toda a demanda de serviços necessário.

2.4. Justificadamcntc, portanto, opta-sc por realizar-se a presente contratação, tendo cm vista o exato
enquadramento das necessidades para o atendimento das atividades administrativas, bem como, o pleno
atendimento aos munícipcs.

3. VALOR MÉDIO

3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo dc Referência foi determinado com
base em pesquisas dc preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total dc RS 640.460,00 (Scisccntos e quarenta mil e quatrocentos e
sessenta reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM

HORA

ESPECIFICAÇÃO

CAMINHÃO TIPO MUNCK-

COM MOTORISTA CAPACITADO

Locação dc caminhão tipo munck, com cabine
extra para no mínimo três pessoas, carroccrla
dc madeira com revestimento em chapa de
ferro frisada antidcrrapantc, munck/guindaste
com capacidade mínima de carga para 6
toneladas c braço com alcance minimo dc 12
metros, com giro dc 360 graus, com comando
direito/esquerdo, os pneus da tração devem ser
borrachudos para trabalho cm qualquer tipo dc
estrada, deve está incluso também o cesto

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA
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aéreo de isolamento acoplado ao guindaste. O
veículo bom como todos os

materiais/equipamentos obrigatórios deve
estar em um bom estado de conservação e
perfeitas condições de uso. A contratada ficará
responsável pelas despesas com motorista. O
veiculo e o motorista devem estar totalmente

regularizados e de acordo com o código de
trânsito vigente.

4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Preços, foram determinadas com base na necessidade
deste município dos referidos serviços para o ano seguinte, uma vez que o Sistema de Regstro de Preços -
SRP possibilita essa possível contratação, conforme prazo de vigência da Ata de Registro de Preços
estabelecido no Art. 12 do Decreto Federal n° 7.892/2013. Por outro lado, como a Administração não é
obrigada a contratar, conforme delcmiina o Art. 16 Decreto Federal n° 7.892/2013, as quantidades informadas
acima são estimativas, portanto será contratada conforme as necessidades deste município.

4.2. A manutenção e abastecimentos dos caminhões será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de
Pedreiras /MA.

4.3. A reposição de peças e acessórios será de responsabilidade da empresa contratada.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. T § 2° do Decreto Federai a" 7.892/2013.

6. FORMA DE EXECUÇÃO:

6.1. A execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto relevo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos Serviços;
c) Informar o valor referente a cada Serviços;
d) Informar a data do fornecimento dos Serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura c carimbo do diretor do Setor dc Compras.

6.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitantc, no seu endereço
ou era outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem dc Serviço, no prazo dc até 02 (dois)
dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Sciviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do
presente Termo dc Referência;

6.4. Os itinerários e quantidade dc horas estimadas serão definidos pela secretaria solicitante na ordem de
serviço, que deverá ser enviada á empresa com prazo mínimo de 48b (quarenta c oito) horas antes do inicio
dos serviços;
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6.5. O cômputo das horas trabalhadas será feito pelo fiscal do contrato e apresentada jimto com a ordem de
scI^'iço.

6.6. O município deverá traçar os itinerários, bem como as horas necessárias para a realização dos serviços e
o valor unitário, por hora c total;

6.7. Caso seja necessário, por fatos supervenientes devidamente comprovado, que o motorista ultrapasse as
horas previstas na ordem de serviços deverá apresentar justificativa, que só .será aceita depois de aprovados
pelo fiscal do contrato;

6.8. Não ocorrendo a situação prevista no item anterior será objeto de cobrança apenas as horas constante dos
demonstrativos das ordens de serviços de transporte a serviço deste município, a ser conferida e aprovada pelo
gestor/fiscal do contrato;

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES

7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atcstado(s)
emitido(s) por pessoajurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura c urbanismo - Órgão Gerenciador.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, por servidor designado pela secretaria solicitante da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropricdadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

] 0.1.0 pagamento será efetuado no prazo de até 30(lrinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por .servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços c das certidões
de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União e Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Municipio; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF c Prova dc inexistência dc débitos
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inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

11.1. São obrigações do CONTRATANTE;
a) Acompanhar c fiscalizar a realização da locação através de servidor da Prefeitura Municipal de

Pedrciras/MA;
b) Zelar pelo bom uso do caminhão/veiculo locado:
e) Notificar, por escrito, à Contratada toda c qualquer ocorrência relacionada com a locação, diligenciando
nos casos que exigem providências corretivas;
d) Prestar todas as informações ou esclarecimentos que vcnliam a ser solicitado pelos fiinçionários da
CONTRATADA;
e) Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor c proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo
dcscumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

12.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Alem dos casos comuns, implícitos ou expressos no ConUalo, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabo exclusivamente à Contratada:
a) Entregar o caminhão/veículo no local informado na Ordem dc Serviço;
b) Vistoriar o caminhão/vciculo locado na entrega c na devolução do mesmo;
c) Apresentar o caminhão/veículo em perfeitas condições dc uso, conservação e funcionamento, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamcnto c licenciamento do caminhão/veículo, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;
e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões dc Fábrica, a
rcgulagcm do motor do caminhão/veiculo;
f) Providenciara substituição imediata do caminhão/veiculo, na decorrência de acidentes e defeitos mecânicos
caso não esteja cm uso pela administração, visando não retardar as operações e finalidades do
CONTRATANTE, sem ônus adicionais a esta;
g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição dc caminhão/veiculo defeituosa/avariado/sinístrado,
inclusive sua remoção.

h) Informar ao Chefe do Setor dc Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anonnalidadc dc caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assiunidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO.

13.2. A Atadc Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n" 7.892/2013 e suas alterações.

13.3. As contratações decorrentes da Ata dc Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993 c no Decreto n" 7.892/2013 c suas alterações.
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13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade eòm Art. 22 § 3"
e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta execução não prejudique
as obrigações antcriomientc assumidas, confoime Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n" 10.520, dc 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementam" 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 c Lei Complemeniarn" 155/2016, utilizando-se subsidiariamcnle as normas da Lei n"8.666/93 c
suas alterações e demais normas pertinentes.

X.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N' XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2501001/2023

Tendo examinado minuciosamenlc as normas especificas do Pregão Eletrônico n.° XXX/XXXX, cujo objeto
é o Registro de Preços, para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de
loeaçâo de caminhão tipo raunck, para atender as necessidades da Secretaria de Infracstrutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo 1 do Edital - Termo de
Referência, c após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte
proposta;

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-maÜ;

Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

IITEM ESPECIFICAÇÃO iiMinAnr oiiam-t VALOR VALORUNIDADE QUANT. UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão Incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados c entrega do caminhão no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) scrviço(s) rejcitadD(s) no lodo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já. que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. . AGÊNCIA N°. , BANCO

, em nome de
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro{s) Contrato(s), será o Sr°. , Portador
do RG, sob o n". , e CPF n" , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBSOJ.S£J{ÃOD£SCUSS/F/CADÀSASPROPOSrASQU£ÀPJÍ£SENL4JlEMCOrAÇÕ£S CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓUCOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS UCITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCUSSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO m - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® /
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2501001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PEDRElRASAdA, neste
ato representada pelo o Sr. , brasilciro(a), portador(a) do R.G n® e ÍEscrito(a)
no CPF sob n® neste ato denominado simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX, tudo cm conformidade com o
processo administrativo n° ..../ nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ , estabelecia na Rua/Av n° Bairro na cidade do - Estado de
CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG SSP/.... e CPF/MF n°

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório c as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021
e Decreto Mtmiclpal n® 004/2021, aplicando-sc, subsidiariaracntc, no que couberem, a Lei Federal n"
8.666/1993, Lei Complementam® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 147, de 07 dc agosto
de 2014 e demais normas pertinentes à espécie c era conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços, para fiitura, eventual
c parcelada contratação dc empresa para prestação dc serviços de locação de caminhão tipo munck, para
atender as necessidades da Secretaria dc Infníeslrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - M.\,
conforme especificações do Termo dc Referência - Anexo I do Edital dc Pregão Eletrônico para Registro de
Preços n® XXX/XXXX, constituindo assim, em documento vinculativo c obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parle integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro dc Preços n° XXX/XXXX, completando-a para todos os fins dc direito, independentemente dc sua
transcrição, obrigando-sc as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n°
XXX/XXXX - Sistema dc Registro dc Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação Unid. Quant
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2.0 preço contratado será fixo e irreajustávcl, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste inslnunento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante flmdaracnlação. assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferencia de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor c as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extraio, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo do validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo dc reclamação por parte da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser cm
perfeita condições e dc acordo com o Termo dc Referência c a proposta apresentada, sob pena dc serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste dc recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões dc regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjimta Negativa dc Débitos
Relativos a Tributos Federais c à Divida Ativa da União c Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n®
1751, de 02 dc outubro dc 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Dívida Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc, mediante apresentação da Certidão Negativa dc
Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência dc débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro dc Preços não poderá soiVcr acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1® no art. 65 da Lei n® 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão Qxos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, dc ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso H do art. 65 da Lei n°
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou dc fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso TI do canut
do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos foracccdores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos c comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço dc mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/1^ para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada enü-c o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso dc desequilíbrio da equação econômico-financcira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não foraializar a Ala dc Registro dc Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata dc Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços regisirados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar dc licitação c impedido dc contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos lermos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido dc licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7®, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota dc Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata dc Registro dc Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmentc, nos lermos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência dc uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n®
8.666/93;

8.3. O cancelamento dc registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado dc cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente dc caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mfnimíi dc 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que Justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação dc sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência dc inlração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona dcslc instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio dc correspondência, com aviso dc recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo dc sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro dc preços fica obrigada a;

9.1.1. Assinar a Ata dc Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores c
participantc(s) c/ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo cmpregaticio com o contratante;

9.1.6. Não subconlratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas cxpensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vicios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo dc 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com características c garantia estabelecida no edital c seus anexos;

9.1.8. Manter proposto, aceito pela administração, durante lodo período dc vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato c prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10. l. I. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, propostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dcpcudcncias da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fomcccdor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fa.x ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fomcccdor de qualquer irregularidade encontrada na cnü-cga/prcstação do objeto c
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no lodo ou em parte, os serviços cm desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fomcccdor, alem daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata dc Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata dc Registro dc Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do Decreto
n" 7.892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, dc 2018) c (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro dc Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488,
de 2018) c (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n® 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, dc eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprimcnto dc cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de incxecuçâo parcial ou total das condições pacmadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo T da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, alem do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste ínstmmento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas dc sua interpretação serão sanadas dc acordo com o que
dispuser o Edital dc Licitação que deu origem a esta Ata dc Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitanle, prevalecendo, em caso dc conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitentc fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referencia - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata dc Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ala c homologação pelo Ordcnador de Despesa,

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8,666/1993 e 10.520/2002 c suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno c comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, cm três vias dc igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, cm de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2501001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N» XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" / QUE
FAZEM ENTRE SI

0(A) E A

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal de , cora sede na , n° , , CEP:
.  PedreIras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n® c RG n®
Órgão Emissor , c a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n.° , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr® ,
portador do RG n® c CPF n® , tem, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n° _, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo n" 2501001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo c aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas rcgulamentarcs pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2,1.0 prazo dc vigência deste Termo dc Contrato 6 aquele fixado no Tcnno dc Referência, com início na data
dc / / e encerramento cm / /

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é dc RS ( ).

UANT. VLR. UNIT. VLR. TOTALITEM DESCRICAO

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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3.3. No valor acima estão Incluídas Sodas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRU.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGAO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; ,>•"
FONTE DE RECURSO: "■

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação c ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de ate 30(trinia) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço c das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais c à Divida Ativa da União c Prcvidcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n®
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licilante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais c Certidão Negativa de biscriçào na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, dcmonsüundo situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), dirctameutc na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos c irreajusiáveis no prazo dc um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados
podcmo sofrer reajuste após o intcrregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcrregno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso dc atraso ou não divulgação do índice dc rcajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rcajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições Finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
Página 42 de 46



ESTADO DD MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww\v.Dcdrciras.ma.cov.br/

6.7. Caso o Índice estabelecido para rcajustamcnto vcnlia a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes clegeião novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTU DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

^ a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de solicitantc. O
não cumprimento das entregas nas datas c horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇO cedida pela Secretaria solicitantc.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem cm acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
c, as despesas de frete c/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da enuega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas.
e) A fiscalização gerai e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
dc PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

g) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do rccebedor, cm duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitantc). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

,-i^ 9. CLAÚSULA NONA-FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo dc Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços cm desacordo com o contraio;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos serviços atestados.
O Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo dc Referência c as especificadas
abaixo:
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a) Entregar o caminhão/veiculo no local informado na Ordem dc Serviço;
b) Vistoriar o caminhào/vciculo locado na entrega e na devolução do mesmo;
c) Apresentar o caminliâo/vciculo cm perfeitas condições dc uso, conservação c flincionamcnlo, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao cmplacamcnto e licenciamento do caminhão/veiculo, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;
e) Providenciar todas as medidas necessárias para que soja mantida, dentro dos padrões de Fábrica, a
regulagem do motor do caminhão/veículo;
f) Providenciar a substituição imediata do caminhão/veiculo, na decorrência de acidentes e defeitos mecânicos
caso não esteja em uso pela administração, visando não retardar as operações c finalidades do
CONTRATANTE, sem ônus adicionais a esta;
g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição dc caminhão/veículo defeituosa/avariado/sinistrado,
inclusive sua remoção.
h) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter lu-gente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

II. 1. Comete infração administrativa, nos lermos dá Lei n" 10.520, dc 2002, o iicitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceiiar/rctirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11 A. Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame;

I l.S. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se dc modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação dc serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite dc 10%
(dez por conto), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.
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11.11. A mcxccuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar â vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos lermos do artigo N° 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas c danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento dc contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso dc incxccuçao total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração dc inidoneidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N® 1° da Lei N® 10.520/02 e
art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo dc05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo cncaminliá-lo devidamente
informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XU e XVII do art.
78 da Lei n® 8.666, de 1993, c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo dc Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à previa c ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo dc rescisão será precedido dc relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente ctimprídos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

c) Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais rcger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lein" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariaraontc, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor • e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e ̂ hado em ordem, vai assinado pelos contraemes.

Pcdrclras/MA, cm de de .

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

SR." WAG/VER NOGUEIRA LEITE SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPI

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO o» 2501001/2023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de caminhão tipo munck, para atender as necessidades
da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

EMENTA:

Análise jurídico-formal da Minuta do Edital, Contrato e da Ata de Registro de
Preços, para fiimra, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de caminlião tipo munck, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura
e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, pelo menor preço por Item. Certame licitatório
apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações
posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para contratação com descrição dos
produtos a serem contratados, estimativa de preços, termo de referência, autorização para
abertura de licitação, bem como autuação para contratação em tela. Encaminhado as Minutas
de Edital, Ata de Registro de Preços e Contrato para análise jurídico-formal.

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como. a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

II-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa

Avenida Rio Branco, n® lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, ín verbis:

Art. 37 — A Administração Pública direta c indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do principio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso XIII,
da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

Dc acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação: I - Concorrência; II - Tomada de Preços; 111 - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n*^ 10.320/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "An. I" • Para
aquisição de bens e serviços comum, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n° 10.024/2019.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao detenninar: "Pregão é uma modalidade^

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras^A
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licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este c um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceituado no Art. 1° da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu arl. 3°, 1, II e FV e os da Lei n" 8.666/93, exvi artigo 14,
art. 45 § 1°, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa, onde o Município de Pedreiras/MA, pretende Registrar Preços, para futura, eventual
e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços dc locação de caminltão tipo
munck, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras - MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45, § T, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4°, Inciso Xda Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal n" 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação dc
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as re^as previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n" 8.666/93, trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o termo de referência e modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo cm seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n®
8.666/93.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de liciíantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

111 - CONCLUSÃO ^

Por fira, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às determinações
do mandamento do art. 4°, Inciso 1, da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decretos Municipal n° 003/2021 e n® 004/2021, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n° 9.488/2018 c suas alterações, Lei Complementam® 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n®155/2016 e aplicando-se
subsidiariamentc no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n® 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo á Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

SMJ.. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 08 de fevereiro de 2023.

I€^sfASÂMPAIOFABRIGIO COSTA SAN

Assessor Jurídico

OAB/Pl N®9845
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PEDREIf^ASíMA

|p.o^o.
Rub. ^

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2501001/2023

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023.

BASE LEGAL

Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federai n" I0.024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n' 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006, com redaçlo dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 dc agosto de 2014 e demais normas
pcitincntcs à espécie.

OBJETO

Registro dc Preços, para futura, eventual c parcelada contratação dc
empresa para prestação de serviços dc locação de caminhão tipo
munck, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura c
Urbanismo do Município dc Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
httn://vvw>v.llcít3nct.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
02 DE MARÇO DE 2023.

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

08:00 (OITO HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 640.460,00 (seisvccntos e quarenta mil quatrocentos e sessenta
reais).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato dc formalização do
contrato, conforme Ari. 7° Ç 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA
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Página I dc 46



ESTADO DO MARANHAO ^
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ■

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htti)s://>vww.ncílreiras.nia.tiov.hr/

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023 - SRP

O Município dc Pcdreiras/MA, atravc.s da Prcfcilura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos temios da Lei n" 10.520, de 17 dc julho de 2002, Decreto n° 10.024,
dc 20 de setembro dc 2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Decreto Federal
n° 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, dc 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariaraente, a lei n" 8.666, dc 21 dc junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregociro, mediante a inserção e
monitoramento dc dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
littn;//www.l>citanct.com.br/, O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar c decidir as impugnaçõcs e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intcmet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar c julgar as condições dc habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
dc apoio; c encaminhar o processo devidamente inslruido a autoridade responsável c propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 02/03/2023 às 08:00 (OITO HOTAS).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.Ucitanct.coro.br/
Modo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado; RS 640.460,00 (seisccntos e quarenta mil quatrocentos e sessenta reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação c a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro dc Preços, para
futura, eventual c parcelada contratação de empresa para prestação de serviços dc locação de caminhão tipo
munck, para atender as necessidades da Secretaria de Infraeslrutura c Urbanismo do Município de Pedreiras -
MA, confonnc condições, quantidades c exigências estabelecidas neste Edital c seus anexos.

1.2. A licitação será dividida era Itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao lícitantc a participação cm quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O crítcrío dc julgamento adotado será o menor preço do por Item, observadas as exigências
contidas neste Edital c seus Anexos quanto às espccincações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo dc Referência (Anexo I) 6 apenas estimativa dc consumo c será
solicitada dc acordo com as necessidades do Õrgào solicitantc, podendo ser utilizada no todo ou cm parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro dc preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 1°, § 2° do Decreto Federai
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n' 7.892/2013. NSo obstante as despesas resultantes da contratação coircrâo à conta da seguinte dotação
Orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nivcl básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que pcnnite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, cm sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio htii>://mvn'.liduiiJei.coin.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitantc ou de seu
representante legal c a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitantc responsabiliza-se exclusiva c fonnalmcnte pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, c que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas c empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microemprcendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.

4J. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e scu(s) ancxo{s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podcres expressos para receber citação
e responder administrativa oujudicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;
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4.3.6. Entidades empresariais que estejam reimidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plcnário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a parücipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microcmprcsa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda cora as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigência.^ editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos tennos da Instrução Normativa SLTI/MP o®
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos UI e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao curaprímento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/IMA
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantcs encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitanlementc com
os documentos dc habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, ató a data
c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, cncerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompaniiada dos documentos dc habilitação exigidos neste Edital, oconerá por
meio dc chave dc acesso c senlia.

53. As Microcmprcsas e Empresas dc Pequeno Forte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição dc regularidade fiscal c trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC n" 123,
dc 2006 c suas alterações.

5.4. incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
dc habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classifícação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá apôs a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregociro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), cm moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo dc validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

63. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa dc lances, serão dc exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito dc pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexta.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSinCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á cm sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contcnliam vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referencia.

7.2.1. A licUaníe que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do editaL

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase dc aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase dc lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca dc mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo como tipo dc licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
c as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual dc desconto superior ao
último por cie ofertado c registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo dc diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser dc RS 1,00 (um) real.

7.9. Será adotado para o envio dc lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

Avenida Rio Branco, d° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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7.10. Á etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando liouver lance ofertado nos últimos dois minutos do pcriodo de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justiílcadamcnte, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances cm desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a idcntincação do licitantc.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, iittp://httD://www.]icitanct.com.br/. quando
serão divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte c quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitantc não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microemprcsas c empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto ã Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as microemprcsas c empresas de pequeno porte participantes,
procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 c 45 da LC n" 123, dc 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, dc 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas dc microemprcsas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa dc até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito dc cncaimnliar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados apôs a comunicação automática para tanto.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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7.23. Caso a microcniprcsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serio convocadas as demais licitanies microempresa e empresa de pequeno porte que
SC encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mlcroempresas c empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteríoms, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferencia em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus ás
margens de preferencia, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate cnUc propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da &se
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dc desempate será aquele previsto no
Art, 3°, § 2®, da LEI N° 8.666, dc 1993, asscgurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens c serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento dc tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento dc reserva dc cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam às regras dc acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema elctfônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa dc envio dc lances da sessão pública, o prcgoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitantc que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação cm condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregociro solicitará ao licitantc melhor classificado que, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complcmenlarcs, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Prcgoeiro iniciará a fase dc aceitação c julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa dc negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto c à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
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nesteEdital c cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9® do art. 26 do Decreto
n.® 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art, 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considcra-sc inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos c salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenlia estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a excquibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O prcgoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser proiTogado pelo Prcgoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo prcgoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo prcgoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c procedência, além dc outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, cncaminliados por meio eletrônico,
ou, SC for o caso, por outro meio c prazo indicados pelo prcgoeiro, sem prejuízo do seu ultcríor envio pelo
sistema eletrônico, sob pena dc não aceitação da proposta?

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
c desempenho, não possa ser afcrida pelos meios previstos nos subitcns acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena dc não aceitação da proposta, no local a
ser indicado c dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário dc realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão dÍMilgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso dc não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
prcgoeiro, ou havendo entrega dc amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.
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8.6.3.4. Sc a(s) an)ostra(s) aprescniada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregociro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-sc-à com a
verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda ás especificações
constantes no Termo dc Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados á disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo dc 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização dc testes c fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Sc a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregociro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem dc classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregociro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregociro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção dc melhor preço, vedada a negociação
cm condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregociro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microcmpresas c empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregociro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate fido, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia uo exame da documentação dc habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregociro poderá verificar o eventual dcscumprimento das condições dc participação,
especialmente quanto à existência dc sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas — CEIS coco Cadastro Nacional dc
Empresas Punidas - CNEP fvvww.nori.ildatransnarenda.uov.hr/l:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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9.1.2. Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (\vw\v.cnj.jus.br/impiohidade_adni/consu!tar_rcqit,crido.p]ip),

9.1.3. Lista dc Inidôncos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
fhttps://norlal.toii.üüv.br/rcsponsabili/:icao-piiblica1icitüiitc;s-iiiid()neos/):

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

('hlips://ccrtidot!s-aní".anDs.tcu.uov.br/L

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante c também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, dc 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição dc contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta dc Situação do Fornecedor a existência dc Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para vcrilicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa dc burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomccimento
similares, dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
dc participação.

9.1.7. No caso de ínabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimcnto do subitcm acima implicará a ínabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
ccrtidào(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade dc envio de documentos dc habilitação compicmcntarcs, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, cm
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de ínabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
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9.5. Nâo serão aceitos documentos de habilitação com indicação dc CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Sc o liciiante for a maüiz, todos os documentos deverão estar era nome da matriz, e se o licitantc for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamcntc, forem emitidos somente cm nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantcs deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada para fins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso dc empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comerciai da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microemprcendcdor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.portaldoemprecndedor.gov.br;

9.8.3. No caso dc sociedade empresária ou empresa individual dc responsabilidade limitada - EIRELI; ato
constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada dc prova da Indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso dc empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicilio do licitante,
pertinente ao seu ramo dc atividade c compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais c à Divida Ativa da União (DAU) por elas
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos lermos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Dccreto-Lci n" 5.452, de I°de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos c Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitída pela Secretariada Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licítante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatórío, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade ííscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2, Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis c apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados cm jornal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n® 11, de 05 de dezembro dc 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Tcnnos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso dc empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitcm mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
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9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatutó social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e dc Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2''da leilO.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LÇ), superiores a 1 (um) resultantes da
apUcaçào das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar Juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB 2.003/2021,

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoajuridica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou
serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ c endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

9.12.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dc
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, c apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a elc(s) pertinente(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram prestado os serviços.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dclc constante.
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E-malI: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 14 de 46



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://w>vwj)edreiras.ma.i»ov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS.

Rub. .

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fím de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como; ter fornecido os serviços a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitantc
qualificada como microcmpresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A nâo-rcgularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitanlcs
remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. liavcndo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data c hoiário para a continuidade da mesma,

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Ediml.

9.18. Nos itens não exclusivos a microemprcsas c empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo dc 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico c deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida cm lingua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para fins de pagamento.
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato c aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada,

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global cm algarismos c por extenso (art, 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalccerâo os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento amais dc um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta dc outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos complcmentares estarão
disponíveis na intcmct, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como jnicroemprcsa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo dc no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, dc forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) dccisâo(õcs) pretende recorrer e por quais motivos, cm campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tcmpcstividadc c a existência de
motivação da intenção dc recorrer, para decidir se admite ou não o recumo, fundamcntadamentc.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta dc manifestação motivada do licitante quanto à intenção dc recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de cntio, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazõcs também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, scndo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dc seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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11.4. Os autos do processo pcrmarreccrâo com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repelidos os atos
anulados c os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licítante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantcs remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatórío.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato doPregoeiro, caso não
haja interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursa), constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatórío.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) c um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação dc serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata dc Registro dc Preços: documento vinculativo, obrigacional, com caractcristica dc compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, foracccdorcs, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata dc Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro dc Preços e integra a Ata dc Registro dc Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.
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14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantcs poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo irni ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas cm valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n"
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitcm 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência c às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital c anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA

E-maíl: cpl@pedrciras.ma.gov.br
Página 18 de 46



PEDREIRAS<MA

ESTADO DO MARANtUO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.Dedreiras.nia.tiov.hr/

14.19. Os licitantcs que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos tennos estabelecidos na Ala de Registro de Preços
c neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) venccdora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação c
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) veacedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços c do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prcíèitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) coDvocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitcm 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamentc, convocar as licitantcs remanescentes, na ordem de classificação,
sem prcjuizo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, c ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos tennos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização:

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas dc mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos c tcnno de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;
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16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações do
procedimento licitatório; c

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimenlo do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimcnto das obrigações contratuais,
em relação ás suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, I6.1.4e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse cm participar do registro de
preços, providenciando o cncaminliamcnlo ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos lermos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n" 10.520, de 17 dcjulho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordâitcia com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; c

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros dc preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento dc suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimcnto do pactuado na ata de registro dc preços ou do descumprimcnto das obrigações
contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central dc Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do RcgisUo dc Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo dc Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata dc Registro dc Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tcnlia participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem,

18.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata dc Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classificação.
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18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador c
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional c justificadamcnte, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1 ■ Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, cm sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminJiá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário c aceita pela Administração.
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20.3. O Aceite da Nota dc Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no rcconlrccinicnto dc que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação dc negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital c seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 c reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 c 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo dc vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referencia.

20.5. Previamente á contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, de 26 dc abril dc 2018, e nos termos do art. 6®, III, da Lei n" 10.522, dc 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantc durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital c anexos.

20.7. Na hipótese dc o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitantc, respeitada a ordem de
classiEcação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
dociuncntos complementarcs e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração dc preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram dc base para a contratação serão reajustados, f!xando-se em apostila dc reajuste de preços,
conforme Lei Federal dc Licitações n° 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou cm outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
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22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, cm todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, era seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou irapropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As rc^as acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referencia c Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitantc/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposui;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, a multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
muitas previstas.

25.3. A incxccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;
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b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso de incxccução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREiRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade OS
(cinco) anos;

c) Declaração de inidoncidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N° T da Lei N"
10.520/02 e art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da cicncla da
intimação, podendo a Adnúnistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo cncaminhá-Io devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores c subcontratados, se admitida á subcontratação, o mais alto padrão dc ética durante todo
o processo dc licitação, dc contratação c de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação dc servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esqucmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento dc representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artiflciais e não-compctitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando Influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

c) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatcral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração dc alegações dc prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito dc o organismo financeiro multilateral promover Inspeção.
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26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema hHo://>v>^ w.licitanet.com.iir/.

26.3. Caberá o pregociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital c seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da iropugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licllatório deverão ser enviados ao Pregociro,
até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
htlp://>v\vw.licilnnct.ccun.hr/.

26.6. O pregociro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnaçõcs c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregociro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes c a administração.

26.9. As respostas às irapugnações c aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio httD;//www.licítanet.coni.br/. sendo de responsabilidade dos licltantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnaçõcs apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado oo processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contraio social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento dc mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.
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27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para Fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licilatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos cm dias dc expediente na Administração.

27.91 O desatendimento dc exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso dc divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaoUsta.php;http;http://w\vw.íicitanet.com.br/. ou solicitados através do e-
mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br, sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA c também
poderão ser lidos c/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às MhOOmin, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
27.12. Integram este Edital, para todos os fins c efeitos, os segiuntes anexos;

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO in - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedimas/MA, (19 de fevereiro de 2023.

Wa^w^ípguciraLeite Silva
OAB/^n° 60^7

Assessor Especial da CPL
Port.n° 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCU
I. OBJETO

1.1. Registro dc Preços, para futura, eventual e parcelada contratação dc empresa para prestação de serviços
de locação de caminhão tipo munck, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo
do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a locação de um caminhão tipo munck cm razão dcque é necessário a devido podas dc árvores
de grande porte no quadro urbano c rural, onde essas se encontram com situação dc risco as residências c
população cm seu entorno, entre outros serviços que se fizer necessário.

2.2. A locação dc veiculo é para fícar à disposição dc diversas Unidades Administrativas, considerando que os
serviços pretendidos são necessários ao bom funcionamento da estrutura administrativa municipal e
fundamental ao desenvolvimento das atividades das unidades para execução dos serviços eom segurança.

2.3. Considerando ainda que a locação do veiculo objeto desta licitação são imprcscindiveis para o bom
funcionamento das atividades desta municipalidade, no desenvolvimento das atividades fins, haja vista que a
nossa Prefeitura não disponibiliza dc veículos suGcicntcs para executar toda a demanda dc serviços necessário.

2.4. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente conü"atação, tendo cm vista o exato
enquadramento das necessidades para o atendimento das atividades administrativas, bem como, o pleno
atendimento aos municipcs.

3. VALOR MÉDIO

3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado com
base em pesquisas dc preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total dc RS 640.460,00 (Seiscentos e quarenta mil e quatrocentos e
sessenta reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM UNID QUANT.
VALOR

UNIT.
ESPECIFICAÇÃO

CAMINHAO TIPO MUNCK-

COM MOTORISTA CAPACITADO

Locação de caminhão tipo munck, com cabine
e.xtra para no mínimo três pessoas, carroccria
dc madeira com revestimento em chapa dc
ferro frisada antiderrapante, munck/guindastc
com capacidade minima de carga para 6
toneladas e braço com alcance minimo dc 12
metros, com giro de 360 graus, com comando
direito/esquerdo, os pneus da tração devem ser
borrachudos para trabalho cm qualquer tipo de
estrada, deve está incluso também o cesto

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
Página 27 de 46

VALOR

TOTAL

HORA RS 320,23 RS 640.460,00



ÉÍi,\ÍÍ£Íí'.

PEDREIRAS/MA

! Proc. Q^íá^l 1202

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0Ü01-49

Slle: httns://w\vw.pcdrciras.ma.E«v.br/

aéreo dc isolamento acoplado ao guindaste. O
veiculo bem como todos os

materiais/equipamentos obrigatórios deve
estar cm um bom estado de conservação e
perfeitas condições de uso. A contratada ficará
responsável pelas despesas com motorista. O
veículo e o motorista devem estar totabnente

regularizados c de acordo com o código de
trânsito visentc.

4.1. As quantidades estimadas do presente Registro de Preços, foram determinadas com base na necessidade
deste município dos referidos serviços para o ano seguinte, uma vez que o Sistema de Registro dc Preços -
SR? possibilita essa possível contratação, conforme prazo dc vigência da Ata de Registro de Preços
estabelecido no Ait. 12 do Decreto Federal n" 7.892/2013. Por outro lado, como a Administração não é
obrigada a contratar, conforme dctcnnina o Ari. 16 Decreto Federal n" 7.892/2013, as quantidades informadas
acima são estimativas, portanto será contratada conforme as necessidades deste município.

4.2. A manutenção c abastecimentos dos caminhões será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de
Pedreiras /MA.

4.3. A reposição de peças e acessórios será dc responsabilidade da empresa contratada.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, que será informado no ato dc formalização do contrato, conforme
Art. T § 2** do Decreto Federal n" 7.892/2013.

6. FORMA DE EXECUÇÃO:

6.1. A execução dos .serviços, será mediante apresentação dc requisição própria do executor do contrato da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, cm 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto relevo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;
a) Cliente: Secretaria Municipal Rcquisitantc;
b) Informar a quantidade dos Serviços;
c) Informar o valor referente a cada Serviços;
d) Informar a data do fomccimcnto dos Serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu endereço
ou cm outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de ate 02 (dois)
dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.3. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do
presente Termo dc Referencia;

6.4. Os itinerários e quantidade dc horas estimadas serão definidos pela secretaria solicitante na ordem de
serviço, que deverá ser enviada á empresa com prazo mínimo dc 48h (quarenta e oito) horas antes do início
dos serviços;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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6.5. O cômpulo das horas trabalhadas será feito pelo fiscal do contrato e apresentada junto cora a ordem de
serviço.

6.6. O município deverá traçar os itinerários, bem como as horas necessárias para a realização dos serviços e
o valor unitário, por hora e total;

6.7. Caso seja necessário, por fatos supervenientes devidamente comprovado, que o motorista ultrapasse as
horas previstas na ordem de serviços deverá apresentar justificativa, que só será aceita depois de aprovados
pelo fiscal do contrato;

6.8. Não ocorrendo a situação prevista no item anterior será objeto de cobrança apenas as horas constante dos
demonstrativos das ordens de serviços de transporte a serviço deste município, a ser conferida e aprovada pelo
gestor/fiscal do contrato;

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES

7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de aiestado(s)
cmitido(s) por pessoajurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Secretaria Municipal de Infracstrutura e urbanismo - Órgão Gerenciador.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, por servidor desi^ado pela secretaria solicitante da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

10.1.0 pagamento será efetuado no prazo de até 30(lrinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços c das certidões
de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais c à Divida Ativa da União e Previdenciária,
confomic Portaria PGFN/RFB n" 1751, dc 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência dc débitos
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íhadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

ll.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

11. 1. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Acompanhar c tlscalizar a realização da locação através de servidor da Prefeitura Municipal de

Pedreiras/MA;

b) Zelar pelo bom uso do caminhão/veiculo locado;
c) Notificar, por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a locação, diligenciando
nos casos que exigem providências corretivas;
d) Prestar todas as informações ou esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos funcionários da
CONTRATADA;
e) Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas, observando as normas
administrativas c financeiras em vigor e proceder ás advertências, multas e demais cominaçõcs legais pelo
descuraprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

12.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) Entregar o caminhão/veículo no local informado na Ordem de Serviço;
fa) Vistoriar o caminhâo/vciculo locado na entrega e na devolução do mesmo;
c) Apresentar o caminhão/veiculo cm perfeitas condições de uso, conservação e funcionamento, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao cmplacamcnto e licenciamento do caminhâo/vciculo, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;
e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões de Fábrica, a
regulagem do motor do caminhão/veiculo;
f) Providenciar a substituição imediata do caminlião/veiculo, na decorrência de acidentes c defeitos mecânicos
caso não esteja cm uso pela administração, visando não retardar as operações e finaiidadcs do
CONTRATANTE, sem ônus adicionais a esta;

g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição de caminhão/veiculo defeituosa/avariado/sinistrado,
inclusive sua remoção.
b) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

i) Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;
J) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO.

13.2. A Ata de Registro dc Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n" 7.892/2013 e suas alterações.

13.3. As contratações decorrentes da Ata dc Registro dc Preços poderão sofrer alterações, obedecidas ãs
disposições contidas no Art, 65 da Lei n® 8.666, dc 1993 c no Decreto n® 7.892/2013 e suas alterações.
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13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada cm conformidade com Art. 22 § 3°
e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor benenciãrio da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta execução não prejudique
as obrigações anicriorraenlc assumidas, conforme An. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 dejanciro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 c alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações c demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2023

ANEXO n - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2501001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.° 009/2023, cujo objeto é o
Registro de Preços, para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de caminhão tipo inunck, paia atender as necessidades da Secretaria de Infraestnitura e Urbanismo do
Município de Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Tcnno de
Referência, c após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte
proposta:

1. PROPONENTE

Raaão Social:

CNPJ:
Endereço:
Fone;
E-mail:

Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

IITEM ESPECIFICAÇÃO iivrnAnc- ríriAV-r VALOR VALORUNIDADE QUANT. ujíjtãRIO TOTAL

2. Declaro que nos pi^ços indicados na planilha dc preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é dc 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 009/2023.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados c entrega do caminhão no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço,

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) scrviço(s) rcjcitado(s) no todo ou cm parte pela
contratante, na hipótese de não confonnidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N®. AGÊNCIA N°. , BANCO

cm nome de .
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°. , Portador
do RG, sob o n°. , e CPF n® , com residência na

(local da empresa c data)

(Nome c assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS UCITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCUSSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2501001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF , com sede na , bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr brasileiro(a), portador(a) do R.G n° e inscrito(a)
no CPF sob n° neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2023, tudo em conformidade com o
processo administrativo n° ..../ nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, c a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ estabelecia na Rua/Av u® Bairro na cidade de - Estado de ,
CE? neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG SSP/.... c CPF/MF n®

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021
e Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se, subsidiariamentc, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 147, de 07 de agosto
de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ala estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços, para íútura, eventual
e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de locação de caminhão tipo munck, para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA,
conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico p£U^ Registro de
Preços n® 009/2023, constituindo assim, cm documento vinculativo c obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro dc Preços n° 009/2023, complctando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-sc as partes em todos os seus lermos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n°
009/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Uoid. Quant.Especificação
Unitário Total
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3.2. O preço contratado será fixo o irrcajustávcl, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fimdMientaçào, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARF, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Oiário Oficial, conforme inciso UI do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade c periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser em
perfeita condições c de acordo com o Termo de Referência c a proposta apresentada, sob pena dc serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanbada da respectiva Ordem dc Serviço c das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União c Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n"
1751, dc 02 dc outubro dc 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licítante, mediante apresentação da Certidão Negativa dc
Débitos Fiscais c Certidão Negativa dc Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova dc Inexistência de débitos
inadiniplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7,1. A Ata dc Registro dc Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1° no art. 65 da Lei n" 8.666/93.
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7.2. Duranlc a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos c irrcajustávcis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso n do art. 65 da Lei n®
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se j ulgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata c iniciar outro processo
licitatòrio.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações jimto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso H do caput
do art. 65 da Lei d° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; c

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro dc Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço dc mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à media daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso dc dcscquilibrio da equação cconômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar cora a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n"
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ala, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1, Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infeçâo cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através dc publicação na imprensa oficial, consldcrando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ala dc Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo dc sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRU DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro dc preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata dc Registro dc Preços, retirar a respectiva nota dc empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo dc S (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) c/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada dc habilitação e qualificação cujas validados encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, c ainda pelos encargos
trabaUiistas, previdcnciários c obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subeontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato cm que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços com caractcristicas e garantia estabelecida no edital c seus anexos;

9.1.8. Manter proposto, aceito pela administração, durante todo período dc vigência da ata de registro de
preços, para rcprescnta-Ia sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência dc fatos que possam prejudicara perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura comprometc-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso dc empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
intciTomper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efciiur os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata c edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços cm desacordo com as especificações c obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que nSo apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatòrio, mediante previa consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que deridamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possivcis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc ciassincação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente dc adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões á Ata dc Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata de Registro dc Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, dc 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere cslc item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro dc Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (arl. 22, §3" do Decreto n" 7892, dc 2013, alterado pelo Decreto n® 9,488,
dc 2018) c (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.6. Após a autorização do óigão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm ate noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013 c Decreto Municipal n° 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justifícadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7,892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, dc eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, cm conformidade
com artigo 7° da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata c as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital dc Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitaníe, prevalecendo, em caso de confiito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata c homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para òs casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em de dc

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023

ANEXO X- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /

CONTRATO N- /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2501001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023

TERMO DE CONTRATO N" _
FAZEM ENTRE

0(A)
EMPRESA

, QUE
SI

E  A

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n" , , CEP:
.  - Pedrciras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordcnador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n® c RG n°
Órgão Emissor , c a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n.° , cora sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr° ,
portador do RG n° c CPF n" , tem, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n° 2501001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 c demais normas rcgulamentarcs pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-.se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo dc Referencia, com início na data
de / / e encerramento cm __/__/ .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS ( ).

ITEM DESCRICAO )UANT. VLR. UNIT. VLR TOTAL

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
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3.3. No valor acima estão inciuidas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão pro^amadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5,1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço c das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais c à Divida Ativa da União c Prcvidcnciària, confonnc Portaria PGFN/RFB n®
17S1, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação da.s Certidões Negativas de Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais c Certidão Negativa dc Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF c Prova dc Inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), direUimeaie na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos c irrcajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação da conlraUida, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interrcgno dc um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso dc atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento dc preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o indicc estabelecido para rcajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

A. a) Os serviços deverão ser prestados dc acordo com as necessidades da Secretaria Municipal dc solicitante. O
não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deveião ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem cm acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas dc frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser dc acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas.
e) A fiscalização geral c o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos lícitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa dc administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referencia;

g) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do rcccbcdor, cm duas vias (uma via para o fornecedor c uma para o solicitante). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem dc serviço, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAüSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos serviços atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:
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a) Entregar o caminhão/vciculo no local informado na Ordem do Serviço;
b) Vistoriar o caminhão/veículo locado na entrega e na devolução do mesmo;
c) Apresentar o caminhão/veiculo cm perfeitas condições de uso, conservação c funcionamento, limpo;
d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamento c licenciamento do caminhão/veiculo, fornecendo o
CONTRATANTE a documentação correspondente;
e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões de Fábrica, a
rcgulagem do motor do caminhão/veículo;
f) Providenciar a substituição imediata do caminhão/veículo, na decorrência de acidentes c defeitos mecânicos
caso não esteja cm uso pela administração, visando não retardar as operações e finalidades do
CONTRATANTE, sem ônus adicionais a esta;
g) Arcar cora todas as despesas referentes à substituição de caminhão/vciculo defcituosa/avariado/sjnistrado,
inclusive sua remoção.
h) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto!
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

i) Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1 LI. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitantc/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atra.so injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.
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11.11. A incxecuçào total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá apÜcar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justi ficativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

c) Declaração de inidoneidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, dc acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7® da Lei N° 10.520/02 c
art. N° 14 do Decreto N® 3.555/00,

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente tenno de contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n® 8.666, de 1993, c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso U, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asseguraodo-se ã CONTRATADA o
direito á prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, dc 1993.

12.4. O termo dc rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações c multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que SC fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, dc 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 c demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamonte, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, dc 1990 - Código dc Defesa do
Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

17,1. É eleito o Foro da Comarca dc PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Temo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contracntes.

Pedreiras/MA, cm dc dc .

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório o" 009/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência do Município e
Portal Licitanet.

Pedreiras/MA, em 09 de fevereiro de 2023.

Wa^èrríb^ielrá
OAB/DF n" ÓO.OSK

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.Dedreiras.ma.gov.br/

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 009/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência do Município e
Portal Licitanet.

Pedreiras/MA, em 09 de fevereiro de 2023.

Wagnér^^i^giièfa l^te Silva
OAB/DF n" óO.oV

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
c-mail; cpl@pcdrcíras.niu.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: httDs://ww>v.pedrcira-s.ma.gov.hr/

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às OShOOmin (oito horas) do dia 02 de março de 2023, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por
objeto o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de caminhão tipo munck, para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestrutura c Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme Edital e
seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n°
003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, instituída
pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos: www.pcdreiras.ma.gov.br,www.Iicitanet.com.br, bem como na sala da
Comissão Pennaneiite de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000,
Centro - Pedreiras/MA, de 2® a 6® feira, no horário das OShOOmin às 14h00min, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail
CDl@,nedrciras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA, 09 de fevereiro de 2023.

Wa^r^^oeüiVa^er NógueTíà Leite^ilva
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. N° 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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SESSÃO; NhOOmin (quatorze horas) du dia 28 dc fevereiro de 2023.
r.NDlIREÇO lil-ETRÔNICO; \vw\v.licitanet.coTii.br. O Edital c seus
anexos estão à disposiçSo dos interessados no site www.moniesaltos.
ma.cnv.br ou sede da Prefeitum Municipal de Montes Altos (MA),
onde poderdo ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o
pagamento no valor de RS 20,00 (vinte reais) através dc Documen
to dc Arrecadação Municipal - DAM. cm dias úteis, no Itorúrio das
08h às 12h. MONTES ALTOS ■ Maranhão 08/02/2023. Domingos
Pinheiro Cirqueira • Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

A\ ISODE LlCriAÇÃG. PREGÃO E1T:I'KÔNIC() N"0ü7/2ü23-
SRI'. A Piufeiturn Municipal dc 1'cilrcira.s. Eslailo dn Maranhão,

através do Assessor Especial da C<imiss3o Pcnnaneiile dc Licitação,
nomeado pela Portaria n" 042/202) de 07 de janeiro dc 2021. toma
público que realizará ãs OShOOmin (oito horas) do dia ü! dc março
ür 2023, na platalorma LICITANE T. lícilução nu modalidade Pregão

Elulrôrlieo, do ilp<i menor preço por item. Ictidn porobjcio o Registro
dc preços paru futura, eventual c piireeinda aquisição dc veículos

tipo motocicletas (/eru quilomciru), para atender ai necessidades
üo municipío de Pedreiras-.MA.aintbrme Edital e seus Ane.vos. na
forma da Lei Federal n° 10.520, dc 17 dc Julho de 2002. Decreto F'c-

dcral n" 10.024/2019. Decreto redcral n" 7.892.'20I3. Dceretu Federal
n''9.488/20l8. Decreto Municipal n°003/2021. Decreto Municipal ii°
004/2021, Lei Coiiiplcmcntorn". 123/2006, alterada pelo Lei Coniplc-
mcmarn" 147/2014 c Lei Complemeniarn" 153/2016, utiiizando-sc

subsidiarianicnic os normas du Lei n" 8.ú6G.'93 c suas alicraçúcs e
dcmms normB.s (Kítiitcnlcs. Os trabalhos de julgamento do certame
serão conduzidos pelo Pregociro dn Município e Equipe dc Apoio. O
edital c seus anexos estão ã disposição dos iniercs.sadus nos scguintc.s

endereços eletrônicos: \vw\v.pedreiras,ma.gov.br. www.licilancl.com.
br, bem como na sala da Comissão Permanente de l.icilaç.ão, situada
à Avenida Rio Üninco. n" 111. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/
MA, dc 2* a 6' feira, n» horário dos UKhOOinin à.s iéhOtintin. onde

poderão ser consultados ou obtidos graiuiiamcnie. Esclarecimentos
adicionais no undca-ço supra ou pelo e-ninii cpl(3:Dedruiras.ma.B0v.br.
Pedrciras/M.A. 09 de fevereiro de 2023. Wagner Nogueira l.cite Silva
- OAB/DE n" 60.087 - Assessor E.special da CPL- Pori, N" 042/2021.

AMSO DE LICri AÇÃO. PREGÃO El.ETRÔNICO N" Ü08/2023-
SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras. E,<ttado do Maranhão,
através do Assessor nspcciol da Comissão Permanente de Licitação,
nomeado pela Portaria n° 042/202! de 07 de janeiro de 2021. toma pú
blico que rcaii/ará As 14h00mln (calrirze horas) do dia ül dc março
de 2023, na pIulalbriTiu LICITANET licitação na modaliduilc Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por ttbjclo o Registro
dc Preços para eventual, futura c parcelado contratação de empre
sa pura aquisição dc materiais esportivos diversos para atender
lis ncccssiüaüc.s du Município de Pedrcíras/MA, conforme Edital e
seus Anexos, na forroa da l.ci Federal n" 10.520, dc 17 de julho de
2002. Decreto Federal n" 10.024/20)9, Decreto Federal n" 7.892/21)13.

Decreto Federal n" 9,488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021. De
creto Municipal n" 004/2021, Ixi Complementam". 123/2006. alterada
l>eluLei Complcmentor n" 147/^014 e Lei Complementar n° 135/2016.
uiilizando-sc subsídlariomcntc a.s normn.s da Lei n" 8.666/93 c suas al

terações c demais nnimas piminenics. Os trabalhos dc julgamento do
certame serão conduzidos pelo Piegociro do Município e Equipe de
Apoio, inslituida pela portaria 003/2022.0 edital c seus anexos estão à
disposição dus interessados nos segu![)tes endereços elcli ônicos: wvvw.
pcdrciras.mu.gov.br. www.llcitoncl.cum.br. bem ciíino na sola da Co
missão Pemiancntc de Licitação, situada ã Avenida Zeca Branco, n"
134. CEP: 65.725-0()0, Bairro Mutirão - Pedreira-itMA, dc 2" a 6' feira,
no horário das OShOOmm às UhOOmin. onde poderão ser consultados
ou obtidos griiiiiiUimenic. Esclurcuimeiitus adicionais no endereço

fevctciro lie 2023. Wagner Nogueira I.citc Sihã • OAB/DI-Ti" 60.087
• Assessor F.spceiiil da CPL - Pori, N" 042/2021.

^'JSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELE I RtlMCO N" 009/2023-A
MtP. .A Prefeitura Municipal dc Pedreiras. Estado do Maranhão.*^
através do Assessor Especial tia Comissão Permanente de í.iciiuçãu.
nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 dc janeiro de 2021. toma
público que realizará às OKIiOOmin (iillu horas) dn dia 02 dc março
de 2023, na plataforma LICITANET, licilação na modalidade l'rcgili>
Eletrônico, do tipo menor preço por item, lendo por objeto o Regis
tro dc Preços, pura futura, eventual e parcelada contratação dc
empresa para prestação dc serviços de locação de caminhão tipo
munck. para atender ns necessidades da Secretaria de Infraes-
trutura e Urbanismo do .Município dc Pedreiras - MA. cnnibnnc
Edital e seus Anexos, nu fiinna da Lei FcdcruI n" 10.520. de 17 dc
julho de 2002. Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto Federal n"
7.892/2013. Decreto Federai n" 9.488/2018. Decreto Municipal n*

003/2021. Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar ii".
123/2006. alterada pela Lei Curaplcmcnlar n° 147/2014 e Lei Com-
plemcntarn" 155/2016. utilizando-se subsidiariumcnic as normas da
Lei n" 8.666/93 c suas alterações e demais nonnus pertinentes. Os

trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo í'rugueiro
do Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O
edital c seus anexos estão ã disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos: wvv\v.pcdrcira.s.ma.gov.br, svsvw.licitancl.coin.
br, bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada
à Avenida Rio Branco. n° ) il.CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/

MA. de 2' a 6* feira, no horário das OShOOmin As MhOOmin, onde po
derão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos udi-
cionai.s no endereço supra ou pelo c-mail cnl@nedreifas.ma.gov.br.
Pcdreiras.'MA. 09 de fevereiro de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva
- OAB/DF n" 60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. N" 042/2021.

.-WTSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO El.ETRÔNICO VOl 0/2023-
SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do Marajihflo.

iilritvés do Assessor l'.s|iccíal da Comissão Permanente dc Licitação,
nomeado pela Porl.iriu n" 042/2021 de 07 de janeiro dc 2021. tor
na público que realizará às I4bU0niÍn (catorze horas) do dia 02 üe
março de 2023,napl:uar()rmn LICITANET, licilavão na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item. lendo por objeto o
Registro de preços par» futura, eventual e parcelada aquisição de

cnmbusiiveis aulamolivii.s pura atender as necessidades do Mu
nicípio dc Pcdrciras/MA, conforme Edital c seus Anc.xo.s, nn forma
da I.ei Federal n" 10.520, de 17 dc julho de 2002. Decreto Federal
n" 10.024/2019. Decreto Federal n" 7.892/2013. Decreto Federai n"

9,488/2018. Decreto Municipal n° 003/2021. Decreto Municipal n"
004/2021. Lei Complementar n". 123/2006. alterada pela Lei Com-

plemcniiir (1° 147/2014 c Lei Complenicniiirn" 155/2016. utilizando-
-se subsádiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 c suas allernçôc.s
e demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame
serão conduzidos pelo Pregociro do Município c Equipe dc Apuio,
in.sliluída pela portaria 003/2022. O edital e .seus anexos estão ã dis
posição dos interessados nos seguintes endereços eletrônicos: \v\v\v.
pcdreifas.ma.gov.br. www.licilanel.eom.br, bem como na sala da Co
missão Permanente de l.icilação, situada à Avenida Zeca Bnuien, n"
134. CEP; 65.725-000, Bairro Multrâo - Pedrciras/MA. de 2' a 6'

fciru, no horàríu das OSiiOOmin às MiiOOmíii. onde poderão ser con
sultados ou obtidos graiuiiamenic. Esclarecimentos adicionais no en

dereço supra ou pelo e-mnil cnl@Dedrciras.ma-gov.br. Pedreiras/MA.
09 dc fcvcroiro dc 2023. Wagner Nogueira Ixilc Silva • OAB/DF n"
60.087 - Assessor F-speeial da CPL- Port. N" 042/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX
DE BALSAS-MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREG.ÃO EI.FiTRÔNlCO N" 003/2023/
SRP A PREFEITUIW MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DE BAL
SAS/MA através do aeu Pregueiro toma público, para coniiccimen-
10 dos interessados que realizará Licitação nu Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N° 003/2023/SRP, tipo menor preço, cujo objeto é
Registro de Preço paru u i-~uturu e eventual contratação de empresa
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Permiuientc dc Licitação, situada i Avenida Zuca Bronco, n"
134, CEP: 65.725-000, Bairro MuUrao - Pcdrciraa/MA, dc 2* a
6* feira, no hnráriu das ÜShOümin às UhOOmin, onde poderão
ser consultados ou obtidos gmluilamentc. Hsctarecimcnios
adicionais no endereço supra ou pelo e -mail
cpl'>i'nedrcira.s.ma-i;ov.br. Pedreiras/MA, 09 de fevereiro dc
2023. Wagner Nogueira Leite Silva • OAB/DF n° 60.087 -
Assessor Especial da CPL - Port. N° 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES • AVISO DE LICITAÇÃO: 009/2023

^VISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELEIRÔ.MCO .\*/1
U09/2023-SRP. A Prclciiura Municipal dc 1'cdrciras, Estado du \-
Maranhào. através do Assessor Especial da Contíssàu
Permanente dc Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 dc
07 dc janeiro de 2021, toma público que realizará às OShOOmin
(oito hoi^s) do dia 02 dc março de 2023, na platafomia
LICITANET, licilaçàu no mudalídode Prcgào Eletrônico, do tipo
menor preço por item. lendo por objeto u Registro de Preços,
para futura, eventual e parcelada contrataçfto dc empresa
para prcslaçAo de serriços de locaçSo de caminhão tipo
munck, para atender as necessidades da Secretaria de
Infracsirulura c Urbanismo do Município de Pedreiras -

^ MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n°
10.520, dei 7 dc julho dc 2002. Decreto Federal n" 10.024/2019.
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018.
Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n® 004/202I.
Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pelu Lei
Complementar n® 147/2014 c Lei Complementar ii" l55-2f>1fi-
ulilizando-se subsidiarlamenlc as normas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pcnincnces. Os trabalhos de
julgamento do certame serào conduzJdo.s pelo Prcgoeiro do
Município c Equipe de Apoio, instituída pela portaria 003/2022.
O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: tvww.neilreirax.niiimiv h^■
^-\\'^v,lid1anel.^-om.h^■ bcnt como na sala da Comissão
Permanente de Licilaçflo, situada à Avenida Rio Branco, n" I11.
CEP: 65.725-000, Centro - PcdrcIras/MA, de 2' a 6' feira, no
horário das OShOOmin às UhOOmin, onde podcrílo ser
consultados ou oblidos gratuitamente. Esclarccímunios
adíciooais no endereço supra ou pelo c ^ail
cnlfii:neJreiras.m:i.gov.br. PedrcirosAiA, 09 de fevereiro de
2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n® 60.087 -
Assessor Especial da CPL - Port. N® 042/2021.

O edital c seus anexos estão à disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: wvxv.neilrcirns.iTUi.Qcv.hr.
\nv\v-livitaiiei eorii.hr. bem como na sala da Comissào
Permanente dc Licitação, situada à Avenida Zcca Branco, n®
134, CEP; 65.725-000. Bairro Mulirào - Pedreiras/MA. de 2* a
6' fcini, no horário das OShOOmin às HhOOmin, onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Escltircclmcntos
adicionais no endereço supra ou pelo c -maiJ
cnlõpcjfclras.iiiu.gov.br. Pedrciras/MA, 09 de fevereiro dc
2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n° 60.087 -
Assessor Espceiai da CPL - Port. N® 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20230145/2023

EXTIGMO DE CONTRATO N® 20230145/2023 . PARTES:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa: J. DO E.
SANTO MATOS EIRELT - EPP, inseriu no CNPJ
04.272.216/0001-67. OBJETO; contratação dc empresa para
fomeclincnto dc polpa de fruta, pors atender as necessidades do
hospital do Município de Pcdrciras/MA, conforme PREGÃO N®
PE 041/2022-SRP c proposta apresentada. B/\SE LEGAL: Lei
Federal n° 10.520, dc 17 dc julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 c
suas alterações. VALOR: RS 18.720,00 (dezoito mil, sctcccntos
e vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023
Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do MAC - Assistência
Média c Alta Complexidade , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material dc consumo, Subelemcnio 3.3.90.30.07,
no valor de RS 18.720.00, VIGÊNCIA: 08 de Fevereiro de 2023
a 31 dc Dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: O Sr. ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEflAO - Secretária Mtinicipa) de
Saúde, pela Contratante e o Sr. JANILDE DO ESPIRITO
SANTOS MATOS, pela contratada. Pedreiras - MA, 08 dc
Fevereiro dc 2023. AlULENE BEZERRA OLIVEIRA LEI CAO
ScCTetária Municipal dc Saúde. ^

[  PEDREIRAS/MA ,Proc. .gâ2/^/2(^^|

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 010/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÁO ELETRAMCO .N®
01Ü/2023-SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras. Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente dc Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de
07 de janeiro de 2021. toma público que realizará às !4hD0min
(catorze horas) do dia 02 de março de 2023, na plataforma
LICITANF.T. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Registro de preços
para futura, eventual c parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades do Municipio de
Pedreiras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei
Federal n" 10,520. dc 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°
10.024/2019. Decreto Federal n® 7.892/2013. Decreto Federal n®
9.488/2018, Decreto Municipal ii° 003/2021, Decreto Municipal
n® 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 c Lei Complementar n" l-^5/2t't6-
utilizando-sc subsidiarinmcntc os normas da l.el n° 8.666/93 c
suas alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos dc
julgamento do certame serüu conduzido.s pelo Prcgoeiro do
Munidpío e Equipe dc Apoio. ínstituida pela portaria 003/2022.

Assinado elelroniesmente por José Andarson da SBva Lima - CPF: —.38S.343-~ em 13/02/2023 18:42:23 - IP com n*; 192.168.0.102
Autenticação em: wwvr.pedreir8s.ma.gov.br/di3rlooilda].php?ld':i574
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PEDREIRAS/MA

2 Thayine MaramsLds
E-núlU ina»n»lcli)UuygBmáll.tom

PALACIO DOS LEÕES

política
Sio LjIs, tcr(a-rclra, 14 dc fcvcrrlra de 2023

Proc.

FLS.

Rub.

íMPaRcmi
slrapairULconiJjr

Ade|iuRi<l3 uiailuol Iracuma
Vdlc IPSBj, nuiitnUft, a parilr
(lesta terça-feira (13), ucatça
de Govcnto d» Rtudn Sinra-

iili.Vti.
A iitfsldcnte da Assembiciu l,C(;is-

líiifvti iieuiicirdü cari(n dcforTria pri^-
Míria, apÁs u vlnEcm dü governa
dor Cailüs Bnmdllo (PSU) e do sen vi
ce, IHdlpc Camorào I PT), A Gumpn.
^ Iracema Vala permanece no cnreo
i o rclomo de BrancUo c CamarAn

anisiftdn, O comando daiSsscmhlcia
Legitiatira du Murarthlu «erd do de
putado Rodrigo Lago iPCduBI, que
Atua cdtiio prinudru vicu-presldemc
llnCttsu,

RrandSo vhijananuiledtsilii t>egiin-
da-furía (13), jturn a França, onde se
encontrará com a diretorii-Geral da
Unescu, Andtey-^coiilay. U objetivo é
discutir II contúdacura do patiiue na
cional doslrrnçdis Maranhenses a se
lomot Mrlmônlo Natural da liimta-
nldadedaUnesco,

AluBlinsnlc.a IJnesoo jA ciiissiricoii
sele lugares braslluiros (x>mo Fa-
Irituõnio iVaiural da Humunidadc.
SSo eits: Aiol dai Rocas e Femandode
Naronlin IFH), Parque Nacional Jo
Igiinçn (PR). l-1oicsia

ffiACB4AVRL£0a*WiÁCARGOAJÍOFETD«tóD€BRANOAO£CAMAR«)AOBBU»

Amazbnku (A,V1). I'3rqne Nacional du
Cliapada dusVcaduirusu Piiriiue Nu-
ctmiul diu Rmas lOO), Cosiu do Des-
cobrimumu (BA). Reservas du Muiu
AtlAmica e Pamarul.
li Felipe Cnmui^o najaiá paru os

Açoris, ar<|UlpâIago auiãnnmo de
IViriugaLeparaCaboM-rdc, nu África,
com o Intuito de formalizar purcciia
para um viio cometeiul diieiu de Acu
res para o MnranhAa,

Ainda esin semana, Carlos lirundAo
segue para T.Isboa. cm Poriugu). na

euaâWKwçsrsviBt

òi^.fÜNfUM
AVISO DE LICITAçAo - TOAUDA DE PREÇOS N*
APrefcituri Municipsl deTunTum/MA.atrAvadjtCQtinulo Pomo-
ixnu de Licitaciu - CPL. lamt público nra caidmiinenlo de lo-
doiqucicsliorèIjdUsioiunuidjlidAde.TcnudaderrccQC TIPO
Mcnv Picco Olobsl OB/ETO ComrsuçSo de caopccu dc cnço-
nhihapftn (efocma do seniço dr ■icndiioaQio oiocol de ufiúncu —
SAAtUdomuiucipiodcTuiliiiVMA.BASEÚGAL LeiFedosln*
>466^93cilietacóespostenores Recebimenroesbenurtdoscave-
lopesdc ilabilitacloe Proporlsds Preços: ssO^bOOmin do disOl de
nisif o de 2923.0 Ediisl eiutd è duiMii cio pari eoiuulli graluili no
ulot de llcilacto, das OSh li 12h e no alie do Munialpio htip //puna).
tunujnima.aov.br. Oi tiUeroaaadoa na oquiiípSo dos meimoa deve-
rio recolher o valor de RS 20,00 (vinte reais) mediante ■ redrada do
UA,St, na vala da CPL. na Sede da Prefeitura Municipal doTunium.
localItada na Rua Frederico Coclha. n*4 II-Cenap-TuzUunvMA.
CEP: 65763-000 Para ovais csciarecimenics. emrar cm coiuaiD por
mciodos scfuuues endereços eletrônico «iou
<pí:^unam-aííílDvbr Tuntum, lOde fevereirode 2023 Alexandre
Silva Santos- Prcoidcnic da CPL

«u.«ro-,..niKSS^%—"««*
eejne • i»wii eeewe e < ín» •« lAvimw I»

«KiMM Neaw* rt«« -fRitf, • wmm»
wWebbUemwlàaf^dNliie -

titéi» ri» yannU*
riV»f»>N3a M»( Lil»»f ri » *fa»B - HA

AvnoQi iieiti^6
4V1I0 ai lioiricio* f J'»OniCOMI IKCTACLo COH nilsl «tHiA
dvu»u nMce«»i*i«wc Kbfis» b( <atà i iitw ikuawí tam wcnetMMcuvc
I IVMtWM lawtMO WTIrirrh Ml UM. Im M ttUVV. Omrm» r»ri»d»]»*
MiOM/Mit, Ok» Hisp»»»! -•«iVmt. »f u&X». t» ^ rn«. tmm* «««béi
«> fctwxk e»»#m *»9»^ M • »»»«» »I »i'<i» I'»» — Bd» Biiip»»
■»p>Hlii ria lar »• «rii^l • »e*a ari^^fria* une» nstO e«4t« »>■ Hiiaiia
ri» lariWB ri* >Ba» riat *«Tun e«w>la ri» Uvevka ■^bip «• pw •
»*ia^« ri a («a «icfAB í»t«S(Xiri*aai aj* «««aM» M ■•4» fn imij
•a CPf*»t* 0»cAo tOUOrANTi ta<pa«a«ia » l±xríU. lOCMJUil
M«iai»aee^»* w»ri av» tr • 0Vw/:efI »>â'ririD& criKSfr'»» |s«n» whi
fDlTlf. O CriEal • IM I ri fi«M^I» ri oa rj iMaf**, a» ►rtarete
alftPriDlt* «Bar 4tSiria»ri»n»»«A«MaMr*riPi «w w Rfu wn paruga-rirv**» loa r*»
b'i uyârii n rip»(* Ppvtrriarri» ktridiiii Uii, riami»*') ma, »» harvb
d» IA(oAa Nirmtia liA^Mca harai} Cm i«fttit,A| nigrii»!» ai<n»(< ri» friil*)
M haftfi» »(vt4M ««bU »i4e ri a «aluei» (wlairiSb^MTr» arin»*») ** rviaa*» aMvBva
PwuriRA l'ai»a • MA. Ori ria<»i»'afl* ^ an», •»*>«•»" ri a trir» riatM»» • ppaairiaM» «a
C»Mi* riamBama d» Un4&»

/MM>OC«ienJBUCri4AoOeUCnACÍO.FflCaA0 ElfTPÔMlCOfrOMflBil
«OatRO DE PfleÇ0N<edirattUri^«r.a«M^ecHttL49'aiF»«ri-U*.
0Rri pMrico PB» ri  aerPMRMri o»» iirmeei. m Fb» i»^»r, • *9^
o» Lril a* \Q$S<70Q2 « »jn4ri«*»sriMW m aripefcsl»» M U* ri  riMr*Vri> a
•yriri iDririiriii peeUfre'»» riri  l»f n* t2i?ea4 • «• at^r*» A«m»a
•C*&hM M e«i»ts «M» íBBfflri li«ita;*n n» mMMMM Pugfto Ü«eiN««, m
IM Wirwi PTrife Fm Ram, eíi»Bvft>«10 BEOJITnO DE PREÇOE PARA rVTUfU S
evt vruAL AomsiçAo oc eoupAMe^fro» «(dípitalar pAfUAreNOCR aj
MECeUlQADES DA SECRETARIA OE EAUM D€ UUIO OA PFDIU/MA. A •»»
ftlri ririll iririUridri itfivrik rie Prift»! UoHnil, Mririf^riCriri^ritMiweiiwwMiriArii
Mm H. larOri SVa»! Pliqeririaril OMU Pr<4»Vri leUmcH ■VBliri*
Mb EMriM riri 'W Mlrid» ibrirtuii pvriUrit tMPMri* ri*
MiMCam heruL. O «dta i —y e* «arienri»"' >• «aprii— a» «rrioo òwm

ri  Cui'i■ ri II e» ueMiIri, m Dk CD ri» t$09 «» ■»»>»
de DririHI Ori Trrirv«Mo»ria Huieteseiri» e»» k»
1 mm* pHri mxMvm Up <■ R*«" • ^
I) •• rmwa tARVSSA THUiriUUCC OUV6l6AAVtliNO.P»»»we

J  3,-U.v.

"" 'n

SUZANO S.A, toma público que RECEBEU da
Secretana Estadual de Melo/Ambiente e Reciirsos
Naturais - SEMA/MA a Licença Ambiental tllnica
-LAU 1031447/2023 para extração mineral a ser
realizada na Fazenda Ana]» e Cedro, localizada
em Estrello/MA. como forma de dar subsídios ãs
etapas de manutenção e pavimentação de estra
das do projeto Florestal da Suzano S/A, conforme
processo 0265348/2022.

W.JjUHÜW^WJ
SUZANO S.A. torna pilblco que RECEBEU da
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Naturais - SEMA/MA a Licença Ambiental Única
- LAU 1024976/2023 para extração mineral 8 ser
realizada no Bloco São Sebastião, localizada em
Eslreilo/MA. como forma de dar subsidies âs eta
pas de manutenção e pavimentação de estradas
do prajelo Rorestal da Suzano S/A. conforme pro
cesso 264690/2022.

A EQUATORIAL ENERQU UARAKHAO. HtvciU no CNPU N*
omnraMMh». loJiui Oúbliu. i|ua REQUEtlEU junto > Socntiiiui
«te EaUJo da Uriro Afflbianiri a Rsctkiva Nanurua • â^MA, • ÜDonea da
Ofwacift rofritiMri ao SoeâsnamwnlQ d« lln^a «1 OiaFlbulçlo CInuif
Amo«F com ltn&3D d» MAV. SDobum* ftoc»«»o n* 230290 lã^lc a M>
keataiadri «m Sfar U/H * UriWiAAO

-flsasWal-

liacemaN^assumeo
governo do Estado hoje
A presidente da Assembléia Legislativa ocupará o cargo de forma provisória, durante
viagem do governador Carlos Brandão e do seu vice, Felipe Camarão, à Europa

«-•IT*' M IMriU«rin-4»
ri>iiA M CMTAClfb ntiCAO»»,riTri«S»njy»-ritna>AN»^»t»M>»^B»yB

•I M W1. M «k* pwJ** lim V 61. fbBM
piBr» 1^—ii t" ^4» g *1»»! <i B*»»» *■»» Mb% —»■»»» •«»■■■»•*•»#>•elw •»» ■■«■*■• W» ewi wori* • ewieálâM* ri* «wwii»» «eStirae-lU.
iiiriiBiUAfle— A»*»», M Mc6 ^iMfycria* I* m.k PMm&a* Ml,
PU U]l'iD A Qy •' I l*!ign 11. O)» «n FMtn) •* «411 < LWy »• WVXl.
t»a»»< «'«eA':*:), l*< V,ee»Wv.W- »* 1 r/FM, «IMoM vb L6I »• | »7 i

1'lll.»k.«itiini *111 ■«»««« k«4«> twAHibeMoC»
.W«riyi»—»tBJi»i|l <»»»U»l.»kjiJ*»iiB.MBB»»«»»..—■àÉ»lJi»»a««hi|^««M
Hb>BV6(^4v a Abm üe^e we

n....,í1i!l!fiVimVli"n«iv«
f OMiMÀjmilsU? VHTIM liO tAfJo

01 «v M udTACia pbttiAu >uiid^rp ■* wioMhp. a fim**»» uwihi>»i * iv
•wp. raeív» u»i»»ae. *»•.■ AvA.we * fywk. ri* fwsM. w»«*KP»A*»» «"MVTBjl Bri? M »i te» (MraMva *fl4trii»HriiWa»v*«MPB>

rnmÊÊm ».»nk lÉ I liia* I ■ « I »I P *>*7, ■■■;*■—■ um»» b ty*— i»
**w p» «y • S^we «• P"it«e fBi •»■» * Wwrieriee»»™»***»

4a «■■■■« ■«<*>«• 4Baw»PW*riv ••■»**»■••
ri* r«riB»Mki »i l4»al<aa>./LM^ «•*»«»* Ia. «.M •* II IR BI*** «to B
Mirwyr«M*'i»ã2«riii P»w».'yMia'i«n5iii.»iyBMggpiri»|^^;^CW4y !»■ ,■ f Cjw|»bb» V 1MA. ••*»* fN
I7?7m7«I • iWíhs r« ir««i«» a »^SmSTSúWm wM
■Mate {M* F"|v* « • l4»««B «MW tetei» fte *—tea Rt 3$U U«ri*i]«

ar«M*'Uã2«riii ttete«a^^*ri:Rcir»teB.fytea*i«ri^ii.Sãte
!»■ ,■ f Cjw|»bb» v ••■»* fN

M—te FBfafwF itei »I» « l4»**B «te*A tetei» fte pmw RI 3$U U«ri*l]«

•V* «* .»-«&» ," ma! 91M'»! «UmÍ «ItnTtefleFVai»eTe.olaoriMrftr.XH^EÉR^risvn.hFiFbowi

FAtAR» OU M UU«VAO
f6fT1TP'«4««l>irTFM, m rtWtlAriA
raHllÍdonA\lk«Í^M UCÍTAC40

quima-fulcu (IRj, umlo visitará o Vila
õiüé, quu lúdl iimu iiniilaili; lio com-
(ilüxo no Muruniiáu, mais ptvdsu-
rmimi! na üivu tio RcvmT, cm Sflo
Luís.

A previsão 6 que o govermulor te-
lume aa Drostl na sexiu-feria (17) r
que seguirá |iiiuu Hlotie laneita

ri>9frtMurririCAa ntSiSLitijjibAvh'»!bmibjmt —r**fmb
R&?@SwT;Lk'ra,^,ííer^^
« á» te»F ria riCk F Rriil ■»■ l »'tT V-tT fn ri ili ■■ h*»».l Jt» »i leMWte»
6»*«F* Mk ■•»■(>»Bfte • «a ttete fte» >*■ w»»te»«« F**^ri»—Bete*»ria

5fe;4yra&íwr!7»MU,Vii?5^
^ i/MrkFKiiu 1
OTterite.th MteliF B ak teFB M iFh. «4 U •«MM» H* ** «3 MtMFa • l^m*m
iF»».Mri.irilFl*F»tebfcy>?^ OMifaaM—tePaiMt fe|k»»»riaBmiii AiF»>F^

>i^ripfFi a» H»a»»F,^BFHR'* »ii6i«i FteMjteMMri*

^y  SLí!2rtei50.7.Suiorv ' ''th' iI ^m • 2^

(HlQ ■» III IHlb»! IIuu n unurAtk melo LtjH^siro *• iimumaf. a rwm uite«M * n-
B  te Aiiiw» r«fMM «f CavHxF t ■! ii iiii F |«aH*A OteMimTEUwT 74ÍMÍ«7F  r^r^F 4f (teteF IteAF*» •• MtevteS

M^Ori»—teria RT>.Fate^te*tr M WXI» Feria te teMrite* RhM'li» ■■ ■ MIte
••F* F*te *•* FF tete M Am • aate»*» ria jvtete F»» r»aMB • steFte «teUite <a
»aFii*Fl»«teFMFFFa»lte^FaÉ»»»i/|te rialtl l lj FRFFteHkl 4 lllEriF«•te teUFFtteaFl»*ateBr-M>R * 11 F JcM F VI *««M f« 4 1,
tWte7FMa't»i:2*1 l.ftei l«FW»*«*lri»lVC»i|i 1«ia«^it»'F<'Mf>,Ll i inn Ma- *»*3»ã|. ta. fteF ■ ■» «• I^Rm iteiLtea á» f F»ti» iM t^ir-^U^L»í • <teeWteM *• ifTH I • L»■  IF^ « Ite iu

MMknil MaiWkaMteAte**
•tetr iiwxutFeriaFii if II I

^fm

BwiF'MiiMriUFFte6Fk»21<ÍR3».ktekriMt.««Fil*ilBteak»r»afte»Fa«M
*riB»te *1 IIIIIUII lalate a» »»mI IfiuiM f** C<F»aU * • pwrieé* O B
Rtew» B RriSte U F 4* JIJI, te  m ai«nk M Na*tFn bNa.>te> ate aMnra F
«eav«leF F |4ateB «IteBllai* fialarii» te  Fa* ■ ■ FiUL pa» Apxiiawa ri teriv*. aa»M
tnrailllaai «MB» M» pFihiiMM vauX.F* R*»ate a rA^ltWiravF F ARbl*- te  Rfo» F
FRte liteF {«FipnKF te^yF. )• U«mte i*i.ifi>b B JtetF* Bn ^'l.»tehU>r•a •
Mtetean iteFtif-«Fariv Fate«Fl '1 f*m\ te«a è »*» tea«lH p«M*»• liv
BliWO|H,Mriri>B l3aeea«FF>lF»FwriFeeB IA • FsMFateF FtteMu B
ChiFF*A4)liF II O» iilawii*» te iFiiil. B* ■■■ » <ffF hi iM »»llFBUg:ri<
r*M nmi ■i»fi»wteM F DaK fM F lateF B Ot. hteFM f «aa kB< U»* M
riB» f *1 fiiiBi I» II I II ii i i I ii iiiniiBirm ii«»F«teteM

.... a|te.-te-.FF1t1.«a«ite»^teai—^aj* r^» l»n.*F« kte
riFVateJAJ.*»Bfr>teteF.A:< «rri'S»ia*A » I 1 li FfK.

EaTADO DO MAIURKAO
CAMA EA MUN laPA (. Dl PIDKI (HAA

AVtriO DE UCTTAÇAO PABCAQ ElvETRÔNICD í('«0AíriW ACIeim
ri« Mtdfnru. filiado i» UatinU», ariairia d* PFritett* la^p* Ja ap»<evBti»iFlri p«l»
PFIFI* ri* UT.Q229,inr»» m raatMWt IsVMriwl» |ah» bM»a}d» dl» Mri«
Dvmlr»^ UO.ritndibntaLMiliFV Luila&Li u nnái(iFJ«Pi*|l» firvileiso.ri»
Irp» BFW BRririRB IIRB, Mriu|««Tal)«»i) • CeCMlKri»^ *ril^*« FfriiWliadri k»
pFi«ri»^ Mjil|M ri* fc»E»< »»ri«»*»»ri** F »*»i*ild»rii* F Cril»»*» Mfe»lrl|Ml ri*
rfMra/H*. ff»rF»i frivl*! * «• Amvh. b Cfm «• If feri**»! •' fU
tiFnB ■* 3911. «jlmWn b. F»»d>»rt«te»F te «f «»»>«fm. • ía
f»FnÍ 6*ri<ri^1ril.L4i Ca»gl—*te ■' 121 AOri.4M'»4M*Ml pULrC-^
iHRmMB ■* ;<r.deff)d»efteUF;OM.lFCswl*Beu m' limi»«dMB« «te
se» pskSteria a apue O riBSJ » •CHI AFtft» «Mi» • Cupuiiet» dM iMtmdri* a»
nüFivi (opv, ri* 2* I A* tttfk m rmilnn F* UMVsiiew l2MOm«(i. oMa pFarriD m
«t-MllliBlMe rRnd»»plliiil*mSe<Ri}tct«»nV* wncnp»dmiM ma|ir« ta  • wv
NtUrimtiBsi R EHtaEFtiiuiiia* •ritaiiatwk» ao imwb (oritte» ■» pl» IUb*!] aaiew/»
»iBlelpilpi;f»if(4Ht7Uri»H>lteFi PriJmtwMA, 10 Flmieina F Ml,
E*rie Tlvim* Pnitwiti F CIiaü» Mucii«ip*l F l'idi»it(«1AA« Herucii ti*Cf2f>1bRj

I «r a»i «iD uuk4HF>
miptin BA MiBicTrAbii* k«(\mi

cnv/AV> b lU 41»*»»! H
«tte nri.Lri5T.bjya nriatfiA r« ruaj« 11 b;i nvriM ncaos» «risrinnnrijnxv
prilun O eBTtkino ni mari kl FfB F Re*«Ma F * ■—» CteeM
riese^BUteMWbFMte Wiitetetee»**F«»Ft«lF»»ri ■'iMII aate^lto

— "il-n^t-fi "'^'-'T I Iil-1 1'I B nflilhii k rr 1 nrtiBratillifi-^^fm



Pedreiras
Tempo de Beconetn*
crvrtve mwiiici**»

PEüREIRAS/MA
Proc. g^7^i /?n:
FLS.rZ_ZM
Rub.

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro ■ CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA. EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TiPO MUNCK, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA. - DATA DA ABERTURA: 2 DE MARÇO DE 2023 - HORÁRIO DA
ABERTURA: 08:00 - LOCAL WWW.LICITANET.COM.BR

Data da publicação do(a) aviso da licitação: 14/02/2023

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do{a) PREGÃO - P.E
009/2023/2023 está pubiícado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/iicitacaolista.php7ids549.

Pedrairas/Ma, 14 de Fevereiro de 2023.

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor

Tempo ae Reconstruir
C O V E P N O M U N I C I P A L

Prefeitura Municipal de Pedreiras FêlR
Avenida Rk) Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 • PedrairasVMA

CNPJ: 06.184.253/0001-49-Tel: - Site: www.pedrelra8.ma.gov.br *2^^
Link direto 251#

hltps://pedr8lras.ma.gov.br/llcitacao(ista.php7id=549 [^||_
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO
ELETRÔNICO

N° 009/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
2501001/2023

PEDREIKAS/MA

Proc.

UCITANCT'
uosmAu onMauu

Informações do Processo

Descrição: Registro de Preços, para íuturã, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de locação
de caminhão Upo munck. para atender as necessidades da Secretaria de infraestrulura e Urbanismo do Murriclpio de Pedreiras -
MA.

Aquisição: Serviços Comuns

Regulamento: N° 10.024/19

Critério de julgamento: Menor preço por Item

Quantidade Itens: 1

Modo de Disputa: Aberto

Inicio da Sessão: 02/03/2023 08:00:00

Gestão do Processo

Homologador: MARCOS BRUNIERi DE PREITAS

Equipe De Apoio: FELIPE DE SOUSA

Autoridade Competente: Vanessa dos Prazeres Santos

Equipe De Apoio: FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZA
OLIVEIRA

Pregoeiro : DENILSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Registro: 14/02/2023 16:58:20 *

Registro: 14/02/202317:00:50'

Executante: DENILSCIM SOUSA

MEDEIROS

Executante: DENILSON SOUSA

MEDEIROS

' Data em que a ação foi realizada.



PEDREIP
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lilti)s://w'ww.nc(lrciras.ma.2ov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2501001/2023, o Ato de
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N®. 003 de 04 de janeiro de 2022.

Pe^iéíraa/MA, em 02 de março de 2023.

íi^on Sousa Medeiros
^regoeiro^unicipal
Po!Wi0b3/2022

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/MA

e-mail: cpi@pcdrciras.ma.gov.br



tSTADO DO MARANIUO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/000t-49

Site: https /Aww.pedrciras ma.gov.br/

PORTAIUA N® 003/2022 - GP

"NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pre^o, instituída pela Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe dc Apoio,

conforme dispõe o artigo 3®, inciso IV da Lei Federal n® 10.520/2002;

RESOLVE:

Art. r - Designar o Servidor Sr.° DENILSON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF

N® 063.136.743-83, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2° - Designar os Servidores: Sr. FELIPE SOUSA, portador do CPF N®

053.868.853-08 e a Sr." FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZA OLIVEIRA,.ponadora

do CPF N® 029,947.663-45, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária

assistência ao Pregoeiro.

Art. 3® - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimenlo dos envelopes das propo.stas de preços e da documentação de

habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos

proponentes;

Pereiras
Tempo de Recorwtruir
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IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela operucionalização da plataforma

eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

VJ. A adjudicação da proposta de menor preço;

VII. A elaboração de ata;

VIII. A condução dos trabalhos da equipe dc apoio;

IX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente instruido, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4° - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concomitantcmente com as de seus respectivos cargos, durante o período dc 12 (doze) meses.

Art. 5" - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas,

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. 6° - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n°8.666, de 12 de

junho de 1993. e da Lei Federal n° 10.520, del7 de julho de 2002.

Art, 7' - A presente Portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras 351aneirode 2022.

rBoÍTO^ESÉ^Àírrbs
Prefeita Municipal
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: «6.184.253/0001-49

Site: littn.s://wvvw.Dcdrcirax.ma.gov.hr/

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAL

Junlo aos aulos do processo licitatório n° 009/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAL apresentadas para o
presente certame.

Pedreiras/MA, era 02 de março de 2023.

nlsj>n Sdlusa Medeiros
^^oeiro Municipal

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0«01-49

Site; liltns://\v\vw.i)edrcirí»s.ma.y()v.l)r/

Processo Administralivo n" 2501001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 009/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de caminhão tipo mimck, para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestrutura c Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

EMPORIO 77 LTDA CNPJ: 13.430.713/0001-37

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br



HEOREIRAS/MA

Wiac.^J^fCÚI /2p2
FLS. ^

EMPOmO 771EÍCUL0SECAMINHCÊS
DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL: EMPORÍO 77 LTDA / NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA
CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL N» 12.S10.S82-7 / SEDE; ROO CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 65.306-22S,
SANTA INÊS-MA/TELEFONE/Whatsapp: (91)98539-5102 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: dolicitacontfatostaiemall.com

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEOREIRAS/MA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N> 009/2023
Data de abertura: 02/03/2023 às 06:00

Objetivo: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de locação de caminhão tipo
munck, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

Senhor Pregoeiro, segue nossa Proposta de preço, referente ao pregão acima citado:

ESPEQFICAÇÃO DOS VEÍCULOS UNID QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

CAMINHAO TiPO MUNCK - COM MOTORISTA CAPAOTADO HORA

Locação decaminhão tipo munck, com cabine extra para no mínimo

três pessoas, carroceria de madeira com revestlmentoem chapa de

ferro frisada antlderrapante, munck/guindaste com capaddade

mínima de carga para 6 toneiadas e braço com alcance mínimo de

12 metros, com giro de 360 graus, com comando direito/esquerdo,
os pneus da tração devem ser borrachudos para trabaiho em
qualquer tipo de estrada, deve está inciuso também o cesto aéreo

de Isolamento acoplado ao guindaste. O veiculo bem como todos
os materiais/equipamentos obrigatórios deve estar em um bom

estado de conservação e perfeitas condições de uso. A contratada

ficará responsável pelas despesas com motorista. O veículo e o

motorista devem estar totalmente regularizados e de acordo com

o código de trânsito vigente.

VALOR TOTAL: (Selsccntos e quarenta mil, quatrocentos e sessenta reais)

R$320,23 R$ 640.460,00

VAUDADE DA PROPOSTA: 60 (SCSSSnta)diaS.
CONDIÇÕES DE PAfiAMENTO: 30 (triunta) dias, após a realização dos serviços, desde que não ha|a fator Impeditivo provocado peia CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota FlKai/Fatura.
CONDIÇÕES DE ENTREGA; conforme anexo do edital, cantados a partir da data de recebimertto da Ordem de Serviço.
- Declaramos que nos preços cotados esOo incluídas todas as despesas diretas e Indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas,
insumos, mão-de-obra, transporte e$eguro(se houver), lucroedemals encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento Integral do objeto deste Edital
e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo.
-Declaramosque o prazo de validade mínima de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da datadaentrega. bem como disponibllldadede assistência técnica egaianlla
de fábrica dentro do estado do maranhão.

- Declaramosque nos cesponsabillramos a entregar os veículos no prazo e nos locais indicados pela Unidade Requisitante, conforme disposições e condições do
Termo de Referência -ANEXO I deste Edital, sob pena de sofrer a aplicação de sanções desta Administração na forma da lei.
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA; BANCO 00 BRASIL- A/G; 0613-0 C/C: 43876.6

INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome. RG. CPF, Erxfereço)

NOME: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA/ RG: 1234402995/ CPF; 966,974,403-25/ ENDEREÇO: Rua 03, cssa 19, nikleo CVDR, SanU Inés-MA

Santa tnés- MA, 02 DE MARÇO DE 2023. ...

VILZA^ARIA CRUZ DA SILVA
CPF: 636.345.112-49

PROCURADORA/REPRESENTANTE COMERCIAL

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

END.: ROD. CONTORNO BR 316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:6S300-970

CNPJ: 13.430.713/0001-37
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: Ii(ti)s://wwvvjiçdi*ciiíis.míí.aov.l)r/

Processo Administrativo n° 2501001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 009/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços, para ftjtura, eventual e parcelada contratação de empresa para
prestação de ser.'iços de locação de caminhão tipo munck, para atender as necessidades da
Secretaria de Infraesirutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

PHOENIX EMPREENDIMENTOS | CNPJ: 31.457.905/0001-19
E SERVIÇOS LTDA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-mall: cpl@pcdrciras.ma.gov.br



PHOENIX EMPREENDIM^OS E SERVIÇÕâ

PEOREIRAS/MA

ProC.. /2Q:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA ~

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS

REFERENTE A PREGÃO ELETRÔNICO N2009/2023

A Empresa PHOENIX EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME estabelecida
à  Rua do Cajui n° 10 Letra B Bairro Cajui Cidade de Cantanhede-MA
inscrita no CNPJ 31.457.905/0001-19, por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a) SIGLEIDY MREU GOMES, portador(a) da Carteira de Identidade
n® 23267194-0 SSP-MA e drf^PF «"641.165.143-49 , VEM ATRAVÉS DESTA DECLARAR
O VALOR DA PROPOSTA DE ̂ ÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N"009/2023

a) Preço Global

validade da proposta

PLAKILBA DE QUANTIDAd!

DESCRIÇÃO DO ITEM
CAMINHÃO TIPO MUNCK -
COM MOTORISTA CAPACITADO

Locação dâ caminhão tipo mu:

■ com■cabina extra para nh.
três pessoas, carroce^ávde
madeira revestimen^^iem
chapa^6

' Imtiderrapante, munckXBupm

[0,00(sâlSCENTOS E VINTE MIL REAIS)
LventaÍdias)

XO E ABAIXO CONFORME SEGUE:

cocL capacidade minima
para 6 toneladas e praçi^^mU!^
alcance minimo de 12 metr^M^r
com giro de 360 graus, com
comando direito/esquerdo, os
pneus da tração devem ser
borrachudos para trabalho em
qualquer tipo de estrada, deve
está incluso também o cesto
aéreo da isolamento acoplado ao
guindaste. O veiculo bem como
todos os materiais/equipamentos
obrigatórios deve estar em um
bom estado de conservação e
perfeitas condições de uso. A
contratada ficará responsável
pelas despesas com motorista. O
veiculo e o motorista devem
estar totalmente regularizados
e de acordo com o código de
trânsito vigente.

MARCA

CAMINHÃO
MDHCR

VOLKSnAeSH,
■eONjSTBLLATION

MODELO
1£>0EL0

31.330 6X4
CONSTELLATION
- MM 07 r

Z  (04/
! IDRAmijlás E
( 3 KANEUUS

VALOR valor

UNITÁRIO total
310,00 620.000,00

c) Prazo botai de execução: DE ACORDO CC^ O EDITAL, podendo ser
prorrogado caso a Administração julgue viável.

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n" letra B Cajui -
Cantanhede — MA

CNPJ: 31■457.9Q5/QQ01-19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4



PEOREtRAS/MA

Proc. ^ I2X
FLS. i

PHOENIX EMPREENDIM^JOS E SERVIÇOS

d) Pagamento: deverá ser feito DE ACOPDO COM O EDITAL, a partir da
data de protocolo das respectivas medições.

e) Dados bancários: AGENCIA: 1734-5 CONTA 22.431-6, BANCO DO BRASIL
S/A

f) Proposta de preços com valores e orçamentos: anexo a esta

ASSINATURA DO CONTRATO: SIGLEIDY ABREU GOMES CPF:641.165.143-49

Cantanhede-MA, 02 DE MARÇO DE 2023

GOM^64n6514349
W% 17;4^-03'00'
^ié^Abri^ Gomes

6^^4 3-49
^^esftsário

PHOENIX EMPREBto^lEAOS E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ *31.457.905/0001-19

PHOENIX EMPREENDIMENTOS £ SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n" letra B Cajui -
Cantanhede — MA

CNPJ: 31.457.905/0001-19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hl(i)s://ww"«-.nc(lrcira.s.iiin.oov.l)r/

Processo Administrativo n" 2501001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 009/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de caminhão tipo munck, para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA CNPJ: 19.032.758/0001-30

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA

£-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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99.98139-3747 I 99.98834-3737
PEDREIRAS-MA

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2501001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.° 009/2023,

cujo objeto é o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de caminhão tipo munck, para atender as necessidades
da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município dc Pedreiras - MA, conforme as

especificações constantes do Anexo 1 do Edital - Termo de Referência, e após tomar
conhecimento dc todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte

proposta:

1 -PROPONENTE: Razão Social: R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA - ME

CNPJ: 19.032.758/0001-30

Endereço: R. das Laranjeiras, n° 1432, Goiabal, Pedreiras-MA

Fone:(99)98139-3747

E-mail: rtscorretor@gmail.com

Valor Total da Proposta R: 640.460,00 (seiscenlos e quarenta mil quatrocentos e sessenta reais).

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM I ESECIFICACÃO UNIDADE OU AT. V.UNIT. V.TOTAL
CAMINHÃO TIPO MUNCK- I _ _ i - ■ a ai '
COM MOTORISTA CAPACITADO

Locação de caminhão tipo miinck, com
cabinc e.xtra para no mínimo três pessoas,
carroceria de madeira com revestimento em

chapa de ferro frisada antidcrrapante, hora
1  munck/guindasie com capacidade mínima 2.000 R$ 320,23 R$ 640.46

dc carga para 6 toneladas e braço com
alcance mínimo de 12 metros, com giro de
360 graus, com comando direito/esquerdo,
os pneus da tração devem ser borrachudos
para trabalho em qualquer tipo dc estrada,
deve está incluso também o cesto |

2. Dec aro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os
custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

RUA DAS URANJEIRAS, W 1432A, GOIABAL, PEDREIRAS/MA.
FONES: (99) 98139-3747

E'MAIL: rtscorretor@gmaiI.com

! B Ul

HORA
R$ 320,23 R$ 640.460,00



PEDREinAS/MAproc.;:ánf€Úl/^
Rub.

JTT
EMPREENDIMENTOS

99.98139-3747 | 99.98834-3737
PEDREIRAS-MA

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e
aceitamos em todos os seus lermos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 009/2023.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados e entrega do caminhão no prazo máximo de
02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em
parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no
Anexo I - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da
contratação, sem qualquer custo para a Contratante

7. Infonnamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos
deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N°. 037092-0, AGÊNCIA N°. 128, BANCO
DO NORDESTE, em nome de R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°. Rafael
Torres da Silva, Portador do RG, sob o n°. 0207 93292002-3, CPF n' 030.078.143-16.

Pedreiras-MA, 27 de fevereiro de 2023.

RAFAELTORRES Aulnadodcformadlsital '•
nA pw RÁfÀaTOfiftESpft

SILVÁÍ30078M316
5ILVA:0300781431 badosizoisoijs
6  10:55í)3^13't»'

RAFAEL TORRES DA SILVA

CPF: 030.078.143-16

TOS

RUA DAS LARANJEIRAS, N° 1432A, GOIABAL, PEDREIRAS/MA.
FONES: (99) 98139-3747

E-MAIL: rlscoiTetor@gmall.com



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: iillns://«'«>v.ncdreinis.iua.sov.l)r/

peoweirasíma

PfOC.

ÍFlS.
Rufi.

JUNTADA DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Junto aos autos do processo licitatório n° 009/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS COMPLEMENTARES apresentados para
o presente certame.

Pedreiras/MA, em 02 de março de 2023.

^nsop Sbitsa Medeiros
" rro^eiro Municipal

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maíl: cpl@^pedrcJras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htti>s;//ww>v.nedreirus.ma.gov.br/

PEDREIRASfMA

Proc. Q^SmJ'^
Rub

Processo Administrativo n" 2501001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N" 009/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de caminhão tipo munck, para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA CNPJ: 19.032.758/0001-30

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mall: cpl@pcdrciras.nia.gov.br
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Estado do MaranbSo ntiuCs

GOVERNO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALEft:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE fil/2 _
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJn' ei.558.070/0001-22

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 202003^2/2020

Contrato Administrativo n® 20200392/2020
Processo Administrativo n® 2507001/2019
Pregão Presencial n® 030/2019
Ata de Registro de Preços n" 20190567/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE TRIZIDELA DO VALE/MA por Intermédio do
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA e R. T.
DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS - ME, PARA
Contratação de empresa para prestação de serviços de

^  locação de veículos tipo, caminhão truck, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de
infraestrutura de Trizldela do Vale - MA., NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, inscrita no CNPJ sob o n® 01.558.070/0001-22, com sede na Av. Deputado Carlos
Melo, n® 1670 - Trizldela do Vale/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
pelo Sr. RIV^DO DOS SANTOS SOUSA. Secretário Municipal de infraestrutura, portador do CPF n®
910.160.703-06 e a empresa R. T. DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ
19.032.758/0001-30, com sede na Rua Laranjeiras, n®1432, Golabaí, Pedreiras-MA, CEP 65725-000,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. RAFAEL
TORRES DA SILVA, portador do CPF 030.078.143-16, têm, entre sl, ajustado o presente Contrato
Administrativo n® 20200392/2020 , decorrente do Pregão Presencial n® 030/2019 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n® 2507001/2019, submetendo-se ás cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes á
espécie.

/^USULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de

locação de veículos tipo, caminhão truck, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura de Trizldela do Vale - MA., conforme Pregão Presencial n® 030/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA • DA VINCULAÇÃO
\^ncülam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão

Presencial n® 030/2019, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro da Preços e a
respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR
O valor do Contrato é de R$ 206.250,00(düzentos e seis mil, duzentos e cinqüenta reais),

conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA, conforme
segue em anexo:

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO. N°IÍ70 • AEROPORTO



Estado do Maraohao

GOVERNO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJn* 0l.558.070/0C01-22

Proc.

FLS.

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de re'uui'Süs coitiinyiiaüub' liü
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Tríadela do Vale/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo;

Exercício 2020 Atividade 0221.151220004.2.060 Manutenção das Atividades da Secretaría
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.14, no
valor de R$ 206.250,00.

CLÁUSULA QUINTA - 00 PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31 de Dezembro

de 2020, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

s CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A prestação dos serviços, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição

própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale-MA, em 01 (uma) vria e conter
no verso carimbo e assinatura do sen/ídor autorizado, contendo as informações Indicadas no Termo de
Referência Anexo 1 do Edital, conforme abaixo;
a) Cliente: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) informar o valor referente aos serviços;
d) informar a data da prestação dos serviços;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação dos serviços ocorrerão nos locais Indicados pela secretaría
municipal solicitante em horários e dias, escrito na Ordem de Serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado O local do serviço, só poderá haver modificação do locai
proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo locai dos sen/Iços estiver nas condições
adequadas para a prestação do mesmo.

.r^USULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que

poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instmmento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer Irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de
serviço Inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não Impíica corresponsabílidade da
CONTT^TANTE ou de seus agentes e preposlos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão

competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, flxando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federa! de Licitações n° 6.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados

AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO, N'1670 - AEROPORTO



Estado (Io Maranhflo

GOVERNO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ a' 01.S58.070/0001-22

PÊDRElT

pela CONTRATADA na data.

Proc.

FLS.

Rub.

CLAUSUU nona - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias

consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzena! de prestação
dos sen/lços.

''^""ARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta
Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO • No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 365! = 0.00016438 TX s Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá
apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condição, confomie modelo

,^/^zido na Instrução Normativa SRF n.® 480, de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante
correspondentes a muitas ou Indenizações devidas pela CONTRATADA.

pagar os valores

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
pelo descumprimento deste contrato, sem que Isso gere direito ao reajustamento do preço ou á
atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, acerto pela administração da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie-MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO, N-I67D • AEROPORTO



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJn' 01.558.070/0001-22

Proc.

FLS.

OS esclarecimentos julgados necessários; 1^"^- h-
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualífícação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduando essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou convenlados, leis, regulamentos e posturas, t^em
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
p comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestado dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Trízldela do Vale-MA.
h) Prestar os sen/lços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;
i) arcar com todas as despesas, diretas ou Indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ânus a Prefeitura Municipal de Trizídeia do Vale-MA.
j) a contratada será responsável pela Idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a;

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato:
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os sen/lços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos serviços
atestados.

f) ̂licar as penalidades contratuais, quando for o caso.

^LÁÜSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n^ 10.520/02, aplicando subsidiaríamente a Lei
Federal n® 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à
aplicação das seguintes muitas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo sen/iço, em caso de recusa,
Injustificada;

b) Multa moratória diáría de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo serviço, em caso da
não substituição do serviço recusado pela CONTRATANTE;

o) Multa moratória diária de 0.02®^ (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo
Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da falta do serviço,
salvo 08 casos fortuitos ou de força maior, a juizo da Administração, até o limite de 10% (dez
por cento);

AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO. N*1610 - AEROPORTO



Estado do Maranhio

GOVERNO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARU MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA i

CNPJn* 01.558.O70/00OI-22 I
peoreV

Proc.

FLS..

PARÁGRAFO SEGUNDO > Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçâo total ou parcial do
Contrato, as seguintes san^es:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e Impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a*. ■c"e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea 'b'.

PARÁGRAFO QUARTO • A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo
"'^gundo. dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO ■ Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará Impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas
neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
^ .■  ..ARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

data da notificação, em conta bancária a ser Informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas
as muitas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA RESCISÃO
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especlfica^es ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade

da conclusão do serviço, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do serviço;

AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO, N*1670 • AEROPORTO
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Lo..
e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia coniwtoçflo ̂  rQMTRflT/'mri
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a àssociaçâo ̂ aCONTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por sen/idor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua ei^cução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1" do art. 67
da Lei Federal n." 8.666/93;

I) A decretação de falência ou a Instauração de ínsolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finaiídade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudiquem a execução deste Contrato;
1} Descumprimento do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal n" 8.666/93, sem

'  prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa

e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7^ da Lei
Federal n« 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortulto ou de força maior, regularmente comprovada, Impeditiva da
execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevãnda e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1** do art. 65 da Lei Federal n." 8.666/1993,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do
inciso II, § 2" do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, saivo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
Interna ou guema, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos serviços Já realizados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá sen
a) Determinada por ato uniiateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alineas 'a" a "o" desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras 'n* a Y desta cláusula, sem
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que

AV^IDA DEPUTADO CARLOS MELO, N'I670. AEROPORTO
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FLS..

Ruh.,

houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da
rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprímento das cláusulas contratuais acarretará a retenção
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados á CONTRATANTE, além das
sanções previstas neste Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos

legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro melo de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSUU DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRAT^TE ferá publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma

Art. 61 da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e dnco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1^ da Lei Federal n" 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O conb^to poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57, Inciso II da Lei
Federal n*> 8.666/93.

CLÁUSUU DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais piivlleglado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

TRIZIDEU DO VALE - 16 de Junho de 2020

SECREtÃBiArlWNlpIPAriItlNFRAESTRUTUR^
CNPJn« 01.558.070/0001-22

RIVALDO DOS SANTOS SOUSA
CPF: 910.160.703-06

CONTRATANTE

R. T. DA SILVA C0IV£RCIO^SE^
CNPJ /9.dB2^5Wp^30

RAFAEIÍ TQRfeSjÍA SILVA
CPf03dl078.143-16
CONTRATADA

S-ME

AVENIDA DEFirrADO CARLOS MELO. N*1670. AEROPORTO
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;yj pedreÍrãsTmí
Proc. Í5Ôíú^)l 12' LRubrlca^

Maranhão REIAÇAODEIT
Govomo Municipal (te Trtzidela do Vale COKTRAT

CONSOUOAOO

CONTRATADO: R. T. DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS • ME

RELAÇAO de it

Código Descrição

IM6SS3 Ca<Tdnh3oTnK3((l(ucado]6qi4>8docoinsuIn(t3sia(munetii.SamCendulBr

0hS9í na cor cura ou escura, com canece^ts A maMn,
medindo apnidmtdêmntB 8.6 mt-tm de conyrtiientBi por
290 metros de aAins o ss-soaAe com dispa de meUl
lúrro;, esOíto eSo, 2 pontas. cspacAUdes para 2
psasasefrK Oaneos Indrvidinali. com guAnUs/e MstaiBdo
eoiraaeaUMaaeefrooeri». Cspeddedenemeiellpainwtó
no pe Ifffl) dS 09 (oneUdaa 00 mAUno emparrans eetado di
coruerv»-^ para o IradaAo - Sem coodMor

ens do CONTRATO
CONTRATO l>P 20200392

Processo de compra Pregão n* PP 030/2019

QuanLAInldada Preço unitário Preço totalPreço unitário

150,0000 OA 1375X00 206350.00

Total gorai....: 206350X0



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: Ü6.184.253/Ü001-49

Site: littns:/Avww.nctlreiras.ma.Gov.br/

PEDReiRAS/MA

Rub. .1

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Jimlo aos amos do processo licitatório n® 009/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o
presente certame.

Pedreiras/MA, em 02 de março de 2023.

enllgon ̂ \isa Medeiros
Pregoeiro Municipal

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreira.s/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CONnSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlns:/i'w\vw.i)cdrciras.iHU.gov.l)r/

Proc.

FlS.

Rur>-

HEüREIRASíMA

Processo Administrativo n° 2501001/2023

Modalidade: Pregào Eletrônico N° 009/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
prestação de ser\'iços de locação de caminhão tipo munck, para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA CNPJ: 19.032.758/0001-30

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrc»ra.s/MA
E-maii: cpl@pcdrciras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

Proc.^2íâU,W^
f=a/^VlCiü3

i"'.<'j.ih j 1'/ ̂  vf-f -t-.* ^
A* ttíiUtíit

RMultido da Consulta SINTEGRAflCMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 19.032.75a/0001-30 Inscriçfio Sstadual: 12.421465-1

RaaSo Sadal: Ft T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA DAS LARANJEIRAS

Número: 1432 Complemento:

Bairro: GOIASAL

Município: PEDREIRAS UF: MA

CEP; 65725000 DDD: Telefone: 36422514

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 6822600 - GESTÃO i
Principal: IMDBILIÃRIA

6822600 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO OA PROPRIKIADE
IMOBILIÁRIA

CNAEs Secundários

Código Oaserlçto CKAE

eeziBoi I coraeta:^ no aujcuei de imóveis

17711000 I LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
I ALUGUa DE MÃQUINAS C EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO'

I "AArOl I jjfjoMHES

MlltOl I ADV1DAOE5OEVI01LÂNCIAE SEGURANÇA RAIVADA
I  •

16129000 I ATIVIDADES DE ÜMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

9130300 ATTVIDAOES PAISAGÍSTICAS

38II400 COLETA oe RESlOOOS NÃO-PERIGOSOS
4213600 I OBRAS DE URSAMZAÇÃO ■ RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS

9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

4311602 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4313400 : OBRAS DE TERRARLENAGEH

4329101 INSTALAÇÃO OE PAINÉIS PUBÜCrrÃRIOS

I «i^ainn MONTAGEM E INSTALAÇÃO OE SISTEMAS E EQUIPAMBVTOS OE ILUMNAÇãOEI AJLVIUI SINAUZAÇÃO EM VIAS PÚ9UCAS. PORTOS Ê AEROPORTOS

4399103 : OBRAS DE ALVENARIA

6810201 ' COMPRA E VENDA OE IMÚVEIS PRÓPRIOS

'6821801 CORRETAKM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DEIMÓVEIS

Situação Cadastrai Vigente; HABILITADO

Data desta SltuaçSo Cadastral: 12/07/202!

OBRIGAÇÕES

Nf'>: d iMi tir rio 23/10/2018 • (Obrigado só nas opereçdcs de Comórcia Exterior,
(CNAC'<) Vendas para Õrglo Públlce e OperaçSes Interestaduais),
EDf a panlr de: 01/07/2014, 01/01/2017,

CIE 0 partir de;

ObservaçSo; Os dadas acima estSa baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. NSo valem cama certIdSo de sua efetiva existência de fato e de
direito, nSo sSe oponívcis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 14/02/2023

Número do Consulta:

I Li il irrnlH I

□í»c>r,-ulLim> i-elii StfT.i.-. í.u:! l • ;



pedreiras/ma

PToc.:^úmL'^
Rub.Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidòneos

Relação de -nabililados Relação de inidòneos Emríif ceriidâo negativa Verificar ceriirláo emmda

Certidão

Q Voltar

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO iNECATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

CPI7CNPJ: 19.032.758/0001-30

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima
idcntifícado(a) NÃO CONSTA da relação de re.sponsávcis inidòneos para participar dc licitação
na administração piibíica federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta uertidão os responsáveis ainda não notificados
do teor dos acórdãos condcnalónos. aqueles cujas cundtínaç5e.s tcnliam tido seu pra/o de vigência
c.xpirado, bem como aqueles cujas apreeiaçflcs estejam suspensas cm razão dc Intcrposiçào de recurso
com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:07:52 do dia 14/02/2023. com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das infonnaçõcs aqui prestadas podem ser confimiadas no sítio
hltps://cüntas.icii.uov.br/ords'r.''p=lNABlí-í'rAr)0:5

Código de comrole da certidão: 06KPI40223110752



PEDREIRAS/MA

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidòneos Pfoc.
FLS.
Rub. /

Rdaciío d«? mabiliuidos Relação ds inidòneos Fmiltr certidão negativa Verificai ct-liliildo wmlnj.! ■'

Versão 2.4 Criado com V usando Oracle APEX



PEDREtRAS/MA

Proc. m):

Rub.

Governo do Éslado do Maranhão
Secrétariá de Estado de trtdústria e comofcio • SEINC

Junta Comercial do Estada úo Maranhão

FACILl :

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SiNREM

CerliticamiK guoas mloimatóos abaiio ccmlam dcs documsníssatquimiiJos
oaMa Junm CamtíoaJ e tto vgeffles na dala a» tua eapadíçtQ,

I Certitlcamos que R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTOA
enconlra*sc registrada nesta Junta Comercisf, como segue:

Protocolo: MAC2302494430

NfRE3ie0009SI6S

CNPJ 19.032.756/0001-30

situação
ATIVA

Sutus

SEM STATUS

Endereço Completo OAS LARANJEIRAS, N* 1432, xuax, GOIABAL • PodreIras/MA • CEP 65725-000

Arquivamentos Poslerloroc

T2IE0009616

2Q221190627

20211450455

20211131229

20190242493

20161058154

20160712810

20160712802

20170379540

20160712802

20170379540

20160025886

20170274560

20170026701

20160494036

20150101163

20140763473

20140370587

20130724815

21101965122

Oa'12/2022

30>rD9/2022

06/12/2021

ao/oa/2021

034M/2019

06/02/2019

07/12/2018

O7;ia2O10

07/12/2018

07/12/2018

07/12/2018

18/01/2018
134)3«)17

23/01/2017

14/07/2016

11/02/2015

13/11/2014-

'06/064HI14

08/10/2013
.06/100013

Descrição

TRANSFORMAÇÃO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

PROCURACAO

ENQUADRAME/rrO DE MICROEMPRESA

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

TRANSFORMAÇÃO

TRANSFORMAÇÃO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE D/«KiS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

Esiacanid&oloi emiildaautomalicamenteem 14/02/2023, às 17:26:00 (horário de Brasília).
Se impressa, verincar sua autanOÒidado no lillps;//www.empr8salacll.ms.gov.br, som o cOdigo NM12QFUG.

MAC2302494430

CARLOSWDRÊ DE MOR/^ PEREIRA
Seeretártola) Geral



PEDREIKASíMA

Proc.^
FLS. _
Rub.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcionai (CGU-PJ, CEiS, CNEP e CEPIM)

Consultado: RAFAEL TORRES DA SILVA

CPF/CNPJ: 030.078.143-16

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS. CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Paderes e esferas de governo.

O .Sistema CGU-PJ consolida os dadas sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal

O Cailasint Nacional de Empresas liiidôneas e Susuensas (CiUS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

ítasiro Mactiiiim l-.mBrcsas 1'iiiiiilas ! a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (LeiAnticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novas convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Publica Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria,firmados anteriormente.

Certidão emitida às ll:00:20do dia 14/02/2023 , com validade até o dia 16/03/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cou.°ov.hr/

Código de controle da certidão: uf54KSlRMAnxa4jy26Jf

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEOREIRAS'MA

Proc. TSÔlCÓI mi 3
FLS. :£P->
Rub íiir

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD e GGU-PAD)

Consultado: RAFAEL TORRES DA SILVA

CPF/CNPJ: 030.078.143-16

Certifica-se que, cm consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Destaca-se çue, nos lermos da legislação visenie, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas

unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações
constantes dos assentamentosfuncionais.

O  (!<■ Ucsiíiii dr fnti-fwos i( {fl'-l'.\l)) e O Si-^iriiiii consolidam informações sobre as
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas ptíblicas e sociedades de economia mista do Poder
Executivo Federal

Certidão emitida às 11:00:20 do dia 14/02/2023 , cora validade até o dia 16/03/2023.

Link para consulta da verificação da certidão htins://ceiiidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: GbMBWe4ruKpmTBi40VU 1

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEDReiRAS'MA

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e GEPIM)

Consultado: R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 19.032.758/0001-30

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos lermos da legislação vigente, as referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sisteiiin CGU-I'.l consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federal.

Q Cadusiro i\'(ici<inni de Empresas liiidôneas e Susneiisas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

•cional de Lmnresas 1'iuitdus i

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorriipçõo).
t a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

O Ciidastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos liiiaedidas (CEPiM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou lermos
de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:59:03 do dia 14/02/2023 , com validade até o dia 16/03/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgt

Código de controle da certidão; hMQbEvnX9vP91JtTrGaE

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEDREIRAS/MA

Proc.,
FLS..

Rub.

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria o comércio - SEINC
Junta Comercia! do Estado do liíaranhio

IMSMSfliOOVIBNÓOOl
FÁQLlwArrANHAO;

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certncamos que as inloima;òes aUaiiauonsiam dOs documerrus arquivados
nesta Junis CornercfaJssáo vigentes na data da sua expedição.

Nome EmpresatlBl: R, T. DA SiLVA SERVigoS LTSA

Naiureaa Jurídica: SodcdAdo Eaiivecána UmiliuU

Protocolo: UAC?30S'9JJ0a

NIRE (Sede)
21600098165

CNPJ

19.032.758/0001-30

Data de Ato Constitutivo

08/10/2013

Inicio de Atividade

03/10/2013

Endereço Completo
Rua DAS LARANJEIRAS, N» 1432, GOIABAL - Pedreíras/MA - CEP 65725-000

Oblelo Social
GESTÃO E ADIvtINISTRAÇÁO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA COLETA DE RESlOUOS NÃO-PERIGOSOS OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS,
PRAÇAS E CALÇADAS PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALAÇÃO DE PAINÉIS
PUBLICITÁRIOS MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINAUZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS.
PORTOS E AEROPORTOS OBRAS DE ALVENARIA COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS. ROCEIROS, PRAÇAS, CALÇADAS E ETC)

Capital Social |
R$ 500.000.00 (quinhentos mil reais) 1
Capital Integralizado
RS 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Porte

ME (Mlcroempresa)
Prazo de Duração

indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie da sócio Administrador
RAFAEL TORRES DA SILVA 030.078.143-16 R$500.000,00 Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

RAFAEL TORRES DA SILVA

CPF

030.078,143-18

Término do mandato
Indeterminado

iJltImo Arquivamento
Data Número Ato/evenloe

09/12/2022 T2t60009ai6 904/(M6-rFlANSFORMACAO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida áulomaticamenie em 14/02/2023, às 17:27:04 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autentlcidaije no ht9s://vinivw.empresafacll.ma.gav.br, com o código SSAVACCV.

MAC230249440a

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PERBRA
Secrelárlofa) Gerai



TCb

PEDREIRAS/MA

Prnn.^^//r)l/202_

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo aprcscniíir os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cada.stro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 14/02/2023 10:57:20

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 19.032.758/0001-30

Resultados da Consulta Eletrônica;
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes loídôncos

Resultado da consulta: Nadu Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: CNJ
Cadastro; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Paia acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas o Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional dc Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n" 12.965. de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460. de 26
de junho de 2017, Lei n® 13.726, dc 8 dc outubro de 2018, Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIRELI f PÊÕREi^f'"'^ ^

Proc.

"R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI" jFLS.

Pelo presente instrumento particular de alteração, RAFAEL TORRES DA
SILVA, brasileira, natural de Fedreiras/MA, Solteiro, empresário, nascido em

25/01/1988 portador da carteira de identidade n° 207932920023 SESP/MA, CPF n°
030.078.143-16, residente e domiciliada à Avenida Zé da Preta, s/n, loteamento São

José, Trizidela do vale/MA, CEP 65.727-000, empresário R. T. DA SILVA SERVIÇOS
EIRELI, com sede à Rua Laranjeiras, 1432, Goiaba!, Pedreiras/MA, CEP 65.725-000,

inscrita na Junta Comercial do Maranhão sob o n° 21600098165, e no CNPJ sob o n°

19.032.758/0001-30, resolve fazer a primeira alteração contratual, mediante as
seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA- Fica alterado o capital social que é R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais), para R$ 500,000,00 (quinhentos mil reais), com a diferença no valor de R$
200.000,00 (Duzentos mil reais), integralizado em moeda corrente do pais neste ato.

CLÁUSULA SENGUNDA - O acervo desta sociedade no valor de R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais), passa a constituir o capital da EIRELI mencionado na cláusula

anterior.

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade, terá técnico responsável pelas obras que

vierem a ser contratadas devidamente registradas no CREA

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADAS CONSOLIDA-SE O CONTRATO

RAFAEL TORRES DA SILVA, brasileira, natural de Pedreiras/MA, Solteiro,

empresário, portador da carteira de identidade n® 207932920023 GEJUSPC/MA, CPF

n° 030.078.143-16, residente e domiciliada à Avenida Zé da Preta, s/n, loteamento São

José, Trizidela do vale/MA, CEP 65.727-000, com fundamento no artigo 980-A, da Lei

n® 10.406/02, alterada pela lei N° 12.441 DE lide julho DE 2011, de natureza

empresária, a qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes, observando-se,
nas omissões, as regras previstas para a sociedade limitada.

CLÁUSULA PRIMEIRA

A presente empresa individual de responsabilidade limitada girará sob nome

empresarial "R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI".
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LIMITADA EIRELI r pedreiras/ma" ~
Proc. ./202_j^

"R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI" PLS
Pnh ^

CLÁUSULA SEGUNDA

A empresa terá sede na Rua das Laranjeiras, 1432, Goiabal, Pedreiras - MA CEP;

65726-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais

ou outras dependências em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA • A empresa terá por objeto social:

6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(LIMPEZA DE RUAS. ROCEIROS. PRAÇAS, CALÇADAS E ETC)

6821-8/01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO

SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

8011-1/01 -ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS

6810-2/01 - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

6821-8/02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS
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LIMITADA EIRELI j
"R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI"

rL-w. ' '*

Rub.

CLAUSULA QUARTA

A sociedade, terá técnico responsável pelas obras que vierem a ser contratadas

devidamente registradas no CREA

CLÁUSULA QUINTA

A empresa iniciou suas atividades em 08/10/2013, e seu prazo de duração será por

tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA

O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), integralizado em moeda corrente

do pais.

CLÁUSULA SÉTIMA

A empresa será administrada pelo sua titular o Sr. RAFAEL TORRES DA SILVA, com

os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto,

autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando

vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse

da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os

órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário.

CLÁUSULA OITAVA

O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano.

CLAUSULA NONA

Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo

não participa de nenhuma outra pessoa juridica dessa modalidade.
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I  PÊDREIRAS/MA T I
"R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI" Proc. \/202 'h

CLAUSULA DÉCIMA

A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital integralizado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O administrador declara sob as penas da lei, que nâo está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,

fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Fica eleito o foro da cidade de Pedreiras/MA, para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em via única, que será levado

a registro perante ao Registro Mercantil de Pessoa Jurídica competente, para que a

mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor.

Pedreiras (MA) 02 de dezembro de 2021.

RAFAEL TORRES DA SILVA

Titular da EIRELI
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO D0ÍS1 ASSINANTEÍS^

CPF/CNPJ Nome

03007814316 RAFAEL TORRES DA SILVA

tiWTiyxco o XEaismo nt os/i2/ao3i I0s04 »a h< ao3ii4S3(S5.

PROTOCOLO! 31145345! DB 04/12/3031.

CÓOXOO DS VBUPICACAOi 13100883S93. OtpJ Dl 8KnEt 19033758000130.
ffXUl 216800981SS. COM EFZXTOS DO RSOISTRO Bti 02/13/3021.

JUCEMA R. T. DA SXtVA BERV3Ç0A RttfLX

1UCAAD0 OZMIZ DZAfl

VXCS-PKSSZOKVrz

.ma.gev.br

* vASidAda d«ate docuventO/ ao topr^aao. iiCA bu)<iHo A eait{ttovacdo de gua autantieldAde noa r«ep«clivoa gort«ia
infocsuuio aeuA reapaetlvea da verifLraçAo.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

,  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO ESTADO DO MARANHÃO

PEDREIRAS/MA

Pmc. ,^2^^/202^
F) R.

Categoria N" Registro
CONTADOR HA-013073/O-5

Nome

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA

Nascimento Naúonaíidadc Naturalidade

15/05/1984 BRASILEIRA PEDREIRAS-MA

Assinatura do Pro&slonal

Filiação
AMARO USBOA DE SOUSA NETO

MARIA lOSE RAMOS DE SOUSA

CPF
961.1S4.833-87

Documento de
Identificação
156630120000

DETRAN-MA

Esta carteira tem fé pública como documento de identtdadc, nos
termos do «rt. tS do Octrelo-Lcl n." 9.29S/46, c/c art. S* da Lei
n.« 6.20G/75.

Data de Registro
09/03/2015

ValIdaDo eletronleamenlc pelo
Conselho Federal de Conisbllldado
Código de Validação; 1BP2CB

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO MARANHÃO

Aproxime um leitor de QR Code para
validar ou acesse o endereço:

un.*irA7t]lur:

WTiSSEBSnHíSIEHlíSnFFCSIISP

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDIgItal em quarta-feira, 30 de novembro de 2022, às 09:13.



gjCRCMA
CONSElXOKQONAl

PEDF

Proc.

kS/MA

W/2Q2 ̂

-DECOmABtUDAOE

DOMAJWNHto

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO certifica
que o(a) profissional ídentificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercido da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA

REGISTRO : MA-013073/0-5

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : ***.154.833-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO. 30/11/2022 as 07:27:22.
Válido até: 28/02/2023.

Código de Controle: 604310.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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pedreiras/ma;

PtoL D^O\m\ fZÒ:
FLS. ^
Rub. ^

EMPREENDIMENTOS

99.98139-3747 | 99.98834-3737
PGDREIRAS-MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" P£. 001/2023
PROCESSO N'

TIPO; MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA; ABERTO

DATA DE ABERTUIÍA: 16 de fevereiro de 2023 às 08;0ü horas

OBJETO: A escolha da proposta mais vantajosa para a Conlratação de empresa para
prestação de serviços de iocaçào de veícuio tipo caminhonete de interesse da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI N" 8.666/93

A empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 19.032.758/0001-30.
sediada atualmente na Rua das Laranjeiras. 1432, Gotabal, cm Pedreiras/MA. CEP: 65725-
000. por seu representante legai infra-assinada Rafael Torres da Stiva. brasileira, solteiro,
nascido em 25/01/1988, natural de Pedreiras-MA. empresário RG n" 0207 93292002-3 SSP
/ MA, CPF iC 030.078.143-16, residente e domiciliada a Av. Zé da Preta, s/n, Bairro São
José - Trizldela do Vale/MA. CEP; 65727-000, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei rf
8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/1999, declara, sob as penas da lei. que cumpre
integralmente a norma contida no arl. 7". inciso XXXIII. da Constituição da República, ou
seja. de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) ítnos
em trabaliio noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho
(e.xceto aprendiz), a partir de 14 (quatorze) anos.

Pedreiras-MA. 14/02/2023

R T DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS • ME
CNPJ: 19.032.758/0001-30

Rafael Tones da Silva
CPI"; 030.078.143-16

Proprietário

RUA DAS LARANJEIRAS, N" 1432^ GOIABAL. PEDREIRAS/MA.
FONES: (99)98139-3747

E-MAIL: rtscorrBlof@gmail.com
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TX 020793292002-3 SíStó 16/b9?®]|i]l*i

■-•- JJAFAEL TORRES DA SILVA

ALTIÍ» PEREIRA DA.SILVA NETO E IVASÍA
ARAOK) TORRES DA SILVA

MioflMUHac

PEDREIRAS - MA

btríLiil

25/01/1960

RaIcTN.115022 FLS.152V LIV.A 154
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UlWSTtnO o* FAZENDA

Receha Federal
▼  Cadaitro «le Pmsoa» Fíiíca*

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
Nilimero

030.078.143-16
Nom«

RAFAEL TORRES DA SILVA

NaaclnMnto
25/01/1988

.  = VltUÓO SOMENTE COM COMPROWNTEOE IDENTVICAÇAO



Proc.

FLS.

Rub.

PÊÜREtf^'MA

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme ait. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 19.032.758/0001-30
Razão Social: R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI

Atividade Econômica Principal:

^  6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

Endereço:

RUA DAS LARANJEIRAS, 1432 - GOIABAL - Pedreiras / Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderã ter verificada no endereço www.comprasgovcrnanientals.gov,br.
Este certificado não substitui os dooimentot enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993.

Emitido em: 06/12/2021 14:54



PEDHEIRAS/MA

Proc. 2^Í0Ôjj2Q2^
FLS._

i Rut» ^

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastrai no CPF

N® do CPF; 030.078.143-16

Nome: RAFAEL TORRES DA SILVA

Data de Nascimento: 25/01/1988

Situação Cadastrai: REGULAR

Data da inscrição: 14/09/2005

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:21:03 do dia 14/02/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 3298.FC1A.5759.E8E0

Este documento não substitui o "(

(Modelo aprovado pela IN/RFB n® 1.548, de 13/02/2015.)



prefeitura municipal de pedreiras

Diretoria do Dopartamonlo de Finanças

fc, CNPJ:06184253000149

AV. RIO BRANCO. N' 948 •CENTRO

fiFDRElRAS/MA

P,oc.

fls 21

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

N' do Cadosiro

00002088

^Contribuinte

Nome;

CPRCNPJ;

RG/Insc

Nome Fanias.:

^Endereço

Logradouro;

Complemento:

Bairro;

Cidade;

Oc&c>vaçòoa

m da Inscrição ̂

00041S

do AJyasâ -Validade

108/2023

R. T. OA SILVA SERVIÇOS EIREU

19032758000130

R, T. EMPREENDIMENTOS

LARANJEIRAS

ANDAR

COIABAL

PEDREIRAS

31/12/2023

NCimero: 1432

CEP; €5725000

Estado: MA

^Atividades CNAE ~

Gestão e administração da propriedade Imobiliário

Corretagem no aluguel do Imóveis

Cerreiogem na compra o venda e avaliação de Imóveis

Aiivldodes da vigilância e segutanço privada

Locação de automóveis sem condutor

Restaurantes e similares

Mividades de limpeza nao espccHIeadasanterlomionte

Itutelação a manutenção elétrica

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, excelo andaimes

Compra c vcndn de imóveis próprias

Atividades de sonurização e do Iluminação

Obra» de urbanização • ruas. praçes e calçadas

Administração do obras

Comercio varelioia de maietlais de construção em geral

Obras de lerrat unugcm

Coleta d« resld os não-perigosos

Transporte rodflvlãrte de predutee

VALIDADOR:

AFD6eA7S5985l2C5

13/01/2023

tejodoviarlo do carga, oxcolo produtos perigosos e mudanças, Intermunlclpal,
niernacion '/^jç^ção: O presente ALVARA deverá ser lixado em

local visível à riscallzação da Prefeitura e deverá ser
renovado anualmente ou enquanto durar a obra.

'-W ■



HEDREIRAS/MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Nfi Certidão: 222391/22 Data da 01/12/2022 21:23:25

Inscrição Estadual: 124214851 CPF/CNPJ:19032758000130

Razão Social: R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA DAS LARANJEIRAS, 1432 CEP: 65725000 - GOIABAL

Telefone: (99)36422514 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 31/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://porial.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/02/2023 09:59:34



PEDREIRAS'MA

li
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N« Certidão: 000095/23 Data da 02/01/2023 09:23:52

Inscrição Estadual: 124214851 CPF/CNPJ: 19032758000130

Razão Social: R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA DAS LARANJEIRAS. 1432 CEP: 65725000 • GOIABAL

Telefone: (99)36422514 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/02/2023 10:01:26



PEDREIRAS/MA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 19.032.758/0001^0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certifícado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (OAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://wwwr.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 07:18:56 do dia 25/02/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/08/2023.

Código de controle da certidão: 7F10.8ADF.B726.E3D3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE j
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARI^Arlí J.l?

AV. RIO BRANCO, N» 948-CENTRO

CNPJ: 06184253000149 ^

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Departamento de administração Tributária da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI, CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa jurfdica/física a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO,
NÃO TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia Ó7/03/'2023, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não. constítuidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro: 000415 Inscrição Municipal; 000415

Contrft3Uinle: R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI CPF/CNPJ: 19032758000130

Nome Faniasia: R. T. EMPREENDIMENTOS

Endereço:

Bairro:

Cidade:

RUA LARANJEIRAS. 1432

GCIABAL

Complem; ANDAR

CEP: 65725000

PEDREIRAS - MA

Inscrição Est.: Data de Abertura: 08/10/2013 Data de Encerramento: O

Allvidadets) CNAE

Gestão e administração da propriedade imobiliária

Corrotaçem no aluguei de Imóveis

Corretagem na compra o venda e avaliação de Imóveis

Atividades de vigilância e segurança privada

Locação de automóveis som condutor

Restaurantes e similares

Atividades de limpeza não especiticadas anteriormente

Instalação e manutenção elétrica

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

Compra e venda de imóveis próprios

Atividades de sonorização e de Iluminação

Obras da urbanização • ruas, praças e calçadas

Administração de obras

Comércio varejista de materiais de construção em geral

Preparação do canteiro o limpeza de terreno

Obras de lerraplonagem

Coleta de resíduos nâo-perígosos

Transporte rodoviário de produtos perigosos

Transfgfli^^j^gyiário de ca.ggy^xgjtsjjgfígijg^rigosos Intem^jgijgJjjQlerestadual e,^gg)^gtonal fernanDO

VALIDADOR FC6FSA7766507159



PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS
o. .u

Bg»WdooC
FACn. «AMMUO:

Governo do Estado do Maranhão

Secrelana de Estado de Indústria o comércio-SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

t Oi.A 5 &5VÍfWO 00 I
FAcn.!'***AHKAO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cortiticamos quo as mlsnnaçãcs atia»o constaiq dcs dccurrwnlos aiquivsrtos
nasia Junia ComaroaiesáovieaniosnaOauiqasua o>ped>(&o.

Nome Emprusarlat: R. T. OA StLVA SERVIÇOS LTOA

Natuisia Juridici: EmoresaAa UmoSa

Protocolo:

NIRE(SedB)
2160003816S

CNPJ

19.032.756/0001-30

Data de Ato Constitutivo

06/10/2013

Início de Atividade

03/10/2013

Endereço Completo
Rua OAS LARANJEIRAS. N> 1432. QOIABAL • PedrelrasA^A • CEP 65725-000

Objeto Social
GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO OA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS,
PRAÇAS E CALÇADAS PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE TERRAPLENASEM INSTALAÇÃO DE PAINÉIS
PUBLICITÁRIOS MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PIJBUCAS.
PORTOS E AEROPORTOS OBRAS OE /M-VÊNARIA COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS. ROCEIROS. PRAÇAS, CALÇADAS E ETC)

Capital Social '
R$ SDQ.OOO.QO (quinhentos mil reais) 1
Capital Inlegrallzado
RS 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Porte

ME (Mtcroempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dadoa do Sócio

Nome CPF/CNPJ Parllclpaçionocapltal Espécie de sócio Administrador
RAFAEL TORRES DA SILVA 030.078.143-16 RS 500.000,00 Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

RAFAEL TORRES DA SILVA

CPF

030.078.143-16

Ténnino do mandato

Indeterminado

tilllmo Arquivamento
Data t

OB/IZrZOZZ 1

lúmero Ato/eventos

•2160009316 904 / 046-THANSFORMACAO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/02/2023, às 17:27:04 (horário de Brasília).
Se Imfrásaa, verificar sua autenticidade no hitpst/Mww.empresalaelIjna.gpv^r, com o cédigo 5SAVAÇCV.

MAC2302494400

CARLOS ANORÉ DE MORAES PEREIRA
Secreiáno(a) Gorai
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA {MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.032.758/0001-30

Certidão n": 5515850/2023
Expedição: 07/02/2023, às 14:04:08
Validade: 06/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que r. t. da silva serviços ltda {matriz e filiais),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 19.032.758/0001-30, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Traballiistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Oãvidad e sugescdecs cii<iE'»CEC.lus.l3r



14/02/2023 09:44 Consulta Regularidade do Empregador

rEOREIRAS/MA

Voltai Imprimii

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.032.758/0001-30
Razão
.  7 , R T DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS ME
Social:

Endereço: rua das laranjeiras i432 / goiabal / pedreiras / ma / 6S725-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:03/02/2023 a 04/03/2023

Certificação Número: 2023020302270744530965

Informação obtida em 14/02/2023 09:44:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

nnp9://consullB>crf.calxa.gov.br/consu1tacr</pagas/consultaEmprega(tor.jsf



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PfOC.

FLS.

Rub.

VUMEROI^ INSCRIÇÃO

19.032.7S8/0001-30

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO Sllííf
CADASTRAL 08/10/2013

NOMÊ EMPRESAR»!.

R. T. OA SILVA SERVIÇOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RT EMPREENDIMENTOS

DIGO E CíSCRJÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRll«IPAL

8B.22-8-00 • Gostâo o administração da propriedade Imobiliária

CCOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOAOES ECONÔMICAS SECUI

38.11^-00 • Coleta de resíduos não-perlgosos
42.13-6-00 - Obras do urbanização - ruas, praças e calçadas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza do terreno
43.13-4-00 • Obras do lerraplenagem
43.29-1-01 • Inslalação do painéis publicitários
43.29-1-04 • Montagem o Instalação de sistemas o oquipamonios de Iluminação o sinalização em vias públicas, portos o
aeroportos
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

68.10-2-01 • Compra e venda de Imóveis próprios
68.21-8-01 - Corretagem na compra o venda o avaliação de imóveis
68.21-8-02 - Corretagem no aluguei de Imóveis
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel do máquinas O equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.29-0-00 -Atividades do limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
90.01-9-06-Atividades do sonorização e de llumineçáo

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R OAS LARANJBRAS

CEP

66.725-000

BAIRROmSTHITO

G0IA8AL

NUMERO

1432

município

PEDREIRAS

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
GESTOR3(SHOTMAILCOM

TELEFONE

(99) 8139-3747/ (99) 0000-0001

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRJ

situaçAo cadastral
ATIVA

datada SITUAÇAO CADASTRAL
08/10/2013

Mcmvo DE SmjAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPEOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/02/2023 ás 16:29:50 (data e hora de Brasília).



BALANÇO PATRIMONIAL

R. T. DA SILVA SERVIÇOS EtRELI

PEOREIRAS'MA

Proc. 1-tíM ^□ína 1 de 6
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RUA DAS LARANJEIRAS. N" 1432 - GOIABAL - CEP: 65725-000-PEDREIRAS/MA
CNPJ : 19.032.758/0001-30 Ínscílçôo Estadual : 12.421485-1
Locai de Registro: PEDREIRAS— MA Data de Registro: 06/10/2013
Período de Movimento: JANEiRO/2021 a DEZEMBRO/2021

Número de Registro: 21600093165

ATIVO PASSIVO

ATIVO C RCULANTE PASS VO CIRCULANTE292.638,56 26.167,20

Caixa Fornecedores

17.150.01 Fornecedores Diversos 6.964.44

Impostos a Recoitier

Simples Nacional

Folha de Pagamento
Salários a Pagar

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CapRal Social

Capital Social Subscrito

Reservas de Lucros

Bancos Conta Movimento

747,88Banco do Bras 228.637.65

AplicapOes Rnanceiras

Banco do Brasil

Clientes

18.454.8815.396.83

969.857,60

18.293.42C ientes Diversos

500.000.00Mercadona para Coirsumo

Materiais de Uso

Material de Expediente
ATIVO NÃO CIRCULANTE

12.196,21
Lucro a Realizar 4.750.00964.44

703.386,44 Lucros Acumulados

465.107.80Lucro ApuradoCliente a Receber

17.893.42Cliente a Receber

Bens Tangíveis

Instalações

Maquirtas e Equipamentos

Veículos

6.700.00

92.384,00

499.616.00

72.120,00Múvets e Utensí los

Computadores e Penferlcos
Bens IntarMiveis

12.523,02

2.150.00Softwares

896.026,00 CTOTAL 00 P/VSSIVO ===>996.025,00 DTOTAL DO ATIVO ==>

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIUONi/U., totalizando tanto no Attvo como na soma do Passivo com o Patrimdnio Líquido,.á
Imporianeia de; RS 996.025,00 ( novecentos e novsnu e seis mil, vinte e cinco reais)

PEDREIRAS • MA 31 da DEZEMBRO da 2021

RAFAEL TORRES DA SILVA

SOCIO TITULAR

C.P.F. : 030,076.143-16 RG.: 20793292002-3 SSP - MA

FRANCISCO OAiS CHAGAS RAMOS DE SOUS

CONTADOR

C.P.F. : 951.154.633-87 C.R.C. : 013073 -MA



PEOREIRAS/MA

P.OC.2MÍM/202A

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCÍÕW31/12/2021

R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI

RUA DAS LARANJEIRAS, N' 1432 - GOIABAL - CEP : 65725-000 - PEDREIRAS / MA

CNPJ : 19.032.758/0001-30 Inscrição Estadual: 12.421485-1

Local de Registro: PEDREIRAS-MA Data de Registro: 08/10/2013 Número de Registro; 21600098165
Período de Movimento; JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

VENDAS DE SERVIÇOS

(•) Custos de Mercadorias Vendidas

CUSTOS

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

(•) Custos da Mão de Obra
INSS

(=) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Pró-Labore

Energia Elétrica

Agua e Esgoto
Telefone e Internet

Material de Consumo

Material de Expediente
Combustíveis e Lubrificantes

Serviços Prestados PJ
Serviços Prestados PF
Serviços Contábeis

DESPESAS COM PUBLICIDADE

Propaganda e Publicidade

DESPESAS FINACEIRAS

Despesas bancárias

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
Impostos e Taxas Federais

654.005.06

267.223.02

660,00

5,340.00

2.274,95

300.00

1,224.00

3.456.62

413.05

35.262.00

2.300.00

3.750,00
3.200.00

1.000.00

439.28

4.029.93

654.006,06

(267.223,02)

(660,00)

386.122,04

(42.794,37)

(1.000,00)

(439,23)

(4.029,93)

(«) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro
(s) LUCRO Líquido do exercício

323.132,21

323.132,21

PEOR0RAS -MA, 31 de DEZEMBRO de 2021

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA

CONTADOR

C.P.F. ;e61.1&4.e33-«7 C.RC. : 013073-MA

RAFAEL TORRES DA SILVA

SOCIO TTTUl-AR

C.P.F.: 039.078.143-16 RG.: 20793292002-3 SSP-MA
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ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTAB

R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIREU

RUA DAS LARANJEIRAS, N" 1432 - GOIABAL - CEP : 65725-000-PEDREIRAS / MA

CNPJ : 19,032,756/0001-30 Inscrição Esladual: 12.421485-1

Local de Regislro: PEDREIRAS - MA Data de Registro: 08/10/2013
Período do Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

Número de Registro; 21600098165

ÍNDICE DE LIQUIDEZ

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

Ativo Clreulanie * Roalizável a Longo Prazo
ILG » 1LG

Passivo Circulante * Passivo nSo Clículanio

310.S31.9B

26.187,20 IL6: 11.67

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante 292.63B,S6

ILC - ILC .

Passivo Clreulanie 2S.167,20 ILC: 11.18

ÍNDICE DE ÜQUIDEZSECA

Ativo Circulante - Estoque 279.477,91

ILS - ILS -

Passivo Circulante 26.167,20 ILS: 10,88

ÍNDICE DE LiQUIOEZ IMEDIATA

Disponibilidade 261.184,49

lU - ILI -

Passivo Circulinte 26.167,20 lU: 8.96

PEDREIRAS-MA de DEZEMBRO de 2021

FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA
CONTADOR

C.P.F. : 961.154.833.-87 CRC:7070-MA

RAFAEL TORRES DA SILVA
SOCIO TITULAR

C.P.F. : 030,078.143-16 RG.: 20793292002-3 SSP-MA



NOTA EXPLICATIVA

R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI

RUA DAS LARANJEIRAS, N" 1432 - GOIABAL - CEP : 65726-OOO-PeOREIRASy MA

CNPJ : 19.032.758/0001-30 inscrição Estadual; 12.421485-1

Local de Registro: PEDREIRAS - MA Data de Registro: 08/10/2013 Número de Registro: 21600098165
Periodo de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI declara, para todos os fins societários, tributários, trabalhistas,
administrativos e jurídicos de um modo geral, que realizou sua contabilidade no exercido mencionado em conformidade
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas.

Nota 2' Atividades Empresariais

As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contraio social e referem-se a:

6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LJM1*EZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(LIMPEZA DE RUAS, ROCEIROS, PRAÇAS, CALÇADAS E ETC)

6821-8/01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

6810-2/01 - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

6821-8/02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS

No período em apreço, a operação foi efeluada dentro do estabelecimento da empresa, situado na Rua das Laranjeiras,

n" 1432 -Goiabai - Cep 6572&-00, Pedreiras - Maranhão



NOTA EXPLICATIVA
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R. T. DA SILVA SERVIÇOS EJRELI

RUA DAS LARANJEIRAS, N» 1432 - GOIABAL - CEP : 65725-000 - PEDREIRAS / MA
CNPJ : 19.032.758/0001-30 Inscrição Estadual: 12.421485-1

Local de Registro: PEDREIRAS - MA Data de Registro; 08/10/2013 h
Pericdo de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

HEDREtRAS/MA

Proc. D^lr/)/ /2üZ 3
FLS. ÍS\

1

Número de Registro: 2160009816S

Nota 3 - Principais Práticas Contábeis adotadas

3.1-Caixa e Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de caixa, depósitos isancários de livre movimentação e investimentos em aplicações que
possam ser sacados a qualquer momento com riscos insigníficalivos de alterações de valor. Classincadas nocircutante
são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.

3.2-Contas a Receber e a Pagar

Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.

3.3-Estoques

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável liquido, que representa o preço de venda estimado
para o curso normal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas. O custo é detemilnacfQ
utilizando-se o método custo médio ponderado.

3.4-tmobillzado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando as taxas
médias normalizadas pela RFB.

5.5-Receitas e Despesas

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes, especialmente os
Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.6-Capita1Soclal

O Capitai social da empresa é de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais). totalmente integrallzado em moeda corrente
no pais. Integrallzado pelo seu Titular: RAFAEL TORRES DA SILVA, com 100% de participação. A empresa será
administrada pelo seu Titular, com poderes e atribuição de representar a empresa ativa e passivamente, judiciai ou
extrajudicíalmente.

Nota 4 • Políticas Contábeis

Políticas Contábeis são princípios, bases, convenções, regras e práticas específicos aplicadas pela entidade na
elaboração e apresentação das demonstrações contábeis.

Os principais destaques são;

a)As informações contidas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se expressas em moeda
corrente nacional, sem considerar os efeitos ínflacionários do período.
b)A empresa adotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsidiariamente,
a NBT TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

Nob 5 - Outras Informações relevantes

a) A elaboração das Demonstrações Contábeis do exercido de 2021 é baseada na escrituração dos fatos
administrativos da entidade no período de 01/01/2021 a 31/12/2021.

PEDREIRAS-MA 31 de DEZEMBRO de 2021

FRANCISCO OAS CHAGAS RAMOS DE SOUSA

CONTADOR

C.P.F. ;B61.154.833-S7 C.R.C.: 013073-MA

RAFAEL TORRES DA SILVA

SOCIO TTTUIAR

C.P.F. : 030.078.143-16 RG.: 207932B2002-3
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI consta assinado digítaímente por:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 00 MARANHÁO
Coiregedorla Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

CERTJUDONE-SJDP - 622023

Código de validação: 4250BACF77

Número da guia: 23055201001430502.

CERTIDÃO

CERTIFICO a requerimento de pessoa Interessada que, dando busca em
nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro
(fs) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NAO
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL contra R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI nome
fantasia RT EMPREENDIMENTOS inscrita no CNPJ 19.032.758/0001-30 estabelecida na, R
DAS LARANJEIRAS, 1432 PEDREIRAS-MA. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de
Distribuição é a única existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de
Lima Campos e Trizidela do Vale. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada
e passada a presente Certidão na secretaria de Distribuição a meu cargo, no
Fórum "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta Cidade de Pedreiras,
Eu, Carmem Célia da Silva Vieira, Técnica Judiciária, mat. 195115, consultei,
digitei e assino.observações:!, o CNPJ consisme nesta cenldãa foi Informado pelo solidtanto. Sua tnufstldsdo devera ser confettda paia Iniorassado a
desUnalárlo. Os lellos oriundos da Vara da Interessas Dilusos a Coietivos lorao sua conipetènda vincutedo és Varas Cíveis efou Fazenda, de acorda com os lIlifflnlesAs
consultas foram lealIZBdas nos sistemas TlierrÁ PG e Pionssa émrdnlOD judicial (PJe) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUOICIARIO DE
PEOREiRAS.2. Esla CertidSo torS vaíldada de sessenta (eoidlits, csnlormo ArL 19Bdo Cddlgo de Normas da C6J d emitida em uma única via, sem rosuraa e semente
assinatura do servidor (Aru tSS do Cddiga de Normas da CéJj.S, CertltUas solicitadas, anútídas a digitalizadas virlualmonle por e.meil por for(a da Portaria Conjunis n°
1412020 TJMA a eslendida èsporlarioa n< 3412020 TJMA a 01/2021 TJMA en ficado período da Pandamia COVIIO-19. ficando desot/iigada o soticltanlo do mitenllcar a
tefanla cetlIdSo e podendo ecnilimar a veracUada do selo no sita de TJMA (fiscallzacto de selas).

CARMEM CÉLIA DA SILVA VIEIRA

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 195115

Documento assinado. PEDREIRAS. 03/02/2023 10:08 (CARMEM CÉLIA DA SILVA VIEIRA)

CERTJUDONE-SJDP - 622023 / Códiso: 4250BACP77
V^ide o documefito em www.lima.jus.brAralidadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
«ConsumoConscienle
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa denominada de R. T. DA SILVA

SERVIÇOS EIRELI. CNPJ n" 19.032.758/0001-30. estabelecida na Rua das Laranjeiras. 1432

- Bairro Goíabeí. na cidade de Pedreiras - Ma. vem prestando serviços de LOCAÇÃO DE

veículos com condutor, durante os anos de 2016.2017.2018.2019.2020.2 021 e 2022 para

a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSITENCIA AOS CONDENADOS - APAC, de Pedreiras.

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa em referenda, foram

cumpridos satisfàtoriamente. nada constando em nossos arquivos que o desabone comerciai

ou tecnicamente.

Pedreiras - Ma. 15 de Fevereiro de 2023

de Sousa
Diretor Presidente

APAC PEDREIRAS • MA
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Av. Deputado Carlos Melo. N? 1670 - Aeroporto

CNPJNS 01.558.070/0001-22

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e

atestado de execução, que a empresa R. T DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS • ME,

inscrita no CNPJ sob o n.s 19.032.758/0001*30, com sede na Rua das Laranjeiras, 432,

Bairro Goiabal - Pedrelra$/MA, prestou os serviços de locação de veículos tipo

caminhão truck e caminhonete 4x4, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Infraestrutura de Trizidela do Vale • MA, conforme Contrato

Administrativo n^ 20200017/2020, do Processo Administrativo n^ 2507001/2019 do

Pregão Presencial n* 030/2019.

Registramos, ainda, que os serviços acima referidos apresentaram bom desempenho

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Trízidela do Vale • MA, em 03 de dezembro de 2020.

SECRET/{RIAV4UNICIPAL de INFRAESTRUTURA
Rivaldo Dos Santos Sousa

CPF; Ne 910.160.703-06

Scanned with CamScanner
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ATESTADO DE CAPACIDADE TFnMinA

Atestamos para os devidos fins que a empresa denominada de R. T. DÁ
SILVA SERVIÇOS EIRELI. CNPJ n- 19.032.758/0001-30. estabelecida na Rua das
Laranjeiras, 1432 - Bairro Goiabal. na cidade de Pedreiras - Maranhão, vem prestando os
serviços de LOCAÇÃO DE VEÍCULO sem condutor, durante os anos de 2018, 2019 e 2020,
para esta ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSITÉNCIA AOS CONDENADOS DE
PEDREIRAS - APAC.

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa e
referência, foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o
desabone comercial ou tecnicamente.

Pedreiras. (MA), 05 de janeiro de 2021.

Yuri Cavalcante de Sousa
P>aldfn(edaAPACd«

Pcdieirji • MA.

"NinguC-m é irrecuperavell"
Dr. Mérlo Ouoboni
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PREGÃO ELETRdNICO N' 009 / 2023

PROCESSO UCITATÓRIO 2501001/2023

DECLARAMOS, sobat penas da lei, em espetiat o art 299 do Código Penal Srasileíro, que;

1 • Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licItstSo. obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a supervenlénda de (ato Impeditivo
da habilitafáo. conforme Aa 32, i 2° da Lei n" 8.666/93.

2 • Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as enigênclas de hablUta^éo e «peclTtcacOes técnicas previstas no Edital, nos termos do S 4° do Art 26 do

Decreto federal n° 10.024/19.

3 - Aceitamos as condí^óes estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugna<;3o:

^4 • Que para (ms de panicipacéo tso piocesso Dcitaiório em pauta, sob as penas da lei. que a licitanie concorda e se submete a todos os termos, normas e especiflca<;des

pertinentes ao Edital, bem como, és leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas Incidam sobre a presente liclta;3o.

5 - Que iodos os documentos e Informações prestadas sJío Tiéis e verdadeiras;

6 - Que nSo possuímos em nosso quadio de pessoal, empregados menores de 1S (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 ldeze$sals)anes, salvo na condíçSode aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.emobservinciaálel Federal n" 9.854, de 27.10.99, que altera a lei n° 8666/93.

7 • Que néo constam em nossos quadros societários colaboradores dotal õrgSo promotor do preglo eletrônico que mantenham vinculo familiar com detentor de cargo em
comissõo ou lunçáo de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contrataçáo, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior;

8 - Que nos preços cotados já estáo incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taaas (Inciso lll do Atl S* da lei 10.520/02) e encargos sociais, tôrlgações

tiabalhisias, previdencíáilas, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que Incidam sobre o femeciménta

9 - Que estamos pimameme ciente do leor e das Implicações jvirldlcas sotxe as declarações acinsa emlbdas e que delenho plenos poderes e informações para finná-U. Por

ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se desilna.

10 ■ Que, ern. conlormldade com o disposto na Lei Complementar n° 123/2006, esta licllantc cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação como
(MIcroemprese / Mlcroampreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento
diferenciado, náo nos enquadrando em rtenhuma des vedações previstas no i 4° do Artigo 3* da LC 123/06, alterada pelas Leis Com^riemeniaies 128/2008 147/2014,
155/2016 e Decreto Federal n" 8538/20)5, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréitclas superiores.;

^ Declaro sinda que; a proposta apresentada para participar do Pregáo Eleirõnlco/SRP. foi elaborada de maneira Independente, e o conteúdo da proposta náo loL no lodo ou
em parte direta ou indiictamente, informado, discubdo ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregáo, por qualquer rneio ou por qualquer

Pedreiras-MA, 27 de Fevereiro de 2023

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA - 19.032.758/0001-30

27/02/2023 22:02:39

Assinatura Digital: 45FCA6C13E2BF00908A54DB76F74FD48



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(tns://wn'\v.ncdreiras.ma.gov.br/

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL

Junto aos autos do processo licitatório n® 009/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, a PROPOSTA FINAL apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 02 de março de 2023.

DelMSocrí ̂ousa ̂ cdeíros
Pregoeirb-Wtínicipa!

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htU)s;//ww\v.ncdfciras.iiia.g(>v.l)r/

Processo Administrativo n° 2501001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N" 009/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de caminhão tipo munck, para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Mimicípio de Pedreiras - MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

R. T, DA SILVA SERVIÇOS LTDA CNPJ: 19.032.758/0001-30

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-maü: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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PROPOSTA FINAL FORNECEDOR
PREGÃO ELETRÔNICO N» 009/2023

t

PROCESSO LICITATÓRIO 2501001/2023

Fornecedor: R. T. DA SILVA SERVIÇOS LIDA CNPJ: 19.032.758/0001-30

Representante: Rafael Torres óa Silva

Telefone: (99) 9813-9374

E-melI: 1tseorreton3gmall.com

Endereço: R OAS LARANJEIRAS. 1432 -, Pedreiras - Maranhão • 6572S-00C

item Quant Unid. Descrição Marca

CAMINHÃO TIPO MUNCK - COM MOTORISTA CAPACITADO Locação de
caminhão lipo munck, com cabine extra para no mínimo Irès pessoas,
earroceria de madeira com reveslimento em chapa de ferro frisada
antldenapanta, murr^gulndaste com capacidade mínima de carga para 6
toneladas e t>raço com alcance mínimo de 12 metros, com giro de 360 graus,

1  -jnnnnn mi-ida ccmando dlrslto/esquerdo. os pnauB da tração devem ser borrachudos ecowit  i.uüu.ifu nuKA trabalho em qualquer üpo de estrada, deve está incluso também o ceslo acnvi
aéreo de isolamento acoplado eo guindaste. O veiculo bem como iodos os
materiais/equipamentos obrigatórios deve estar em um bom estado de
consarvação e perfeitas condições de uso. A contratada ficará responsável
pelas despesas com motorista. O veículo e o motorista devem eslar
tolalmenia regularizados a de acordo com o código de trãnsilo vigente.

Marca

SERVI

Modelo Total RS

ÇO SERVIÇO ̂ *3 qq 546,000,00

Total RS 546.000,00

^lidsde da proposta; Conforma estipulado no Edital

Condições de enirega do produto ou execução dos serviços; Confomie estipulado no Edital.

Gerenlla legal; Conforme especifcsção do Edital. Assinado de toma digital por;

RiTael Torrea da Silva • 03007814316

Dados; 03iP3f2023 t8;00:08

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LIDA

19.032.758/0001-30
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PROPOSTA DE PREÇOS

! Rub..

PREGÃO ELETRÔNICO N' 009/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2501001/2023

Tendo examinado minudosaiiiemc as normas esiiecificas do PrcgSo Eleirõnico n.® 009/2023,
cujo objeto é o Registro de Preços, para futura, evettiual c parcelada contratação dc empresa
para prestação de serviços de locação de caminliào tipo miinck. para atender as necessidades
da Secretaria de infraesirutura c Urbanismo do Município de Pedreiras - MA. conforme as
especificações constantes do Anexo 1 do Edital - Termo de Referência, e após tomar
conhecimento de todas as condições tá esiabelecida,s, passamos a formular a seguinte
proposta:

1 -PROPONENTE: Razão Sodal; R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA - ME-

GNPJ: 19.032.758/0001-30

Endereço: R. das Laranjeiras, n' 1432, Goiabal. Pcdrciras-MA

Fone: (99)38139-3747

É-mail; rlscorretor@gmail.com

Valor Total da Proposta: RS 54G.OÜO.OO (quinhentos e quarenta e seis tnll reais).

PI-ANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS).

HOIÍA
RS 273.00 RS 546.000.00

ITEM ESECiriCAÇÃO I UNIDADE I ODAT. I V llNlT I VTnTAt
CAMINHÃO TIPO MUNCK-
COM MOTORISTA CAPACITADO
Locação de caiiilnlião tipo inunck. com
cübine extra para no niiniino três pessoas,
carroccria de niadcira com revestimeiilo em
cJiapa de ferro frisada aniidcrrapame, uriPA

I  munck/guindasto com capacidade mínima 2.000 RS 273.00 RS 546.000
de carga para G toneladas e braço com
alcance mínimo de 12 metros, com giro de
360 graus, com comando direito/esquerdo,
os pneus da tração devem ser boirachudos
para i/abailio em qualquer tipo de estrada,
deve está incíaso também o cesto

2. Dtíc aro que nos preços Indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os
custos, benelicios. encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

RUA DAS LARANJEIRAS. N* 1432A GOIABAL, PEDREIRAS/MA
FONES: (99)98139-3747

E-HAILrtscofretor@gmall.com R-T.OASjLVASERVIÇO^^
RêM Tonei

CHPJ: 19.932.7i8/0D«Tt
CPF;0J(},r7í.t4j.tíI

■ c*
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3. Declaro conhecer a legislação de regência desia llcllação e que os serviços serão prestados
de acordo com as condições estabelecidas iio.sie Edital e seus anexos.,que conhecemos e
aceitamos ctn todos os seus lermos.

4. O prazo de validade desta propusia c de 60 (SESSENTA DIAS), dias. contados da data de
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n". 009/2023.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados e entrega do caminhão no prazo máximo de
02 (dois) dias líteis, coiiiados do recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) servlço(s) rejeilada(s) no todo ou em
parte pela contratante, na hipótese tie não conformidade com as especificações exigidas no
Anexo I - Tenno de Referência, (juaiido do seu recebimento provisório, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da notificação oficiai feita pelo gestor/fiscal da
contratação, sem qualquer custo para a Contratante

7. Informamos, desde já. que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos
deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N°. 037092-0. AGENCIA N°. 128, BANCO
DO NORDESTE, em nome de R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) ruturo(s) Cüntrato(s), será o Sr®: Rafael
Torres da Silva, Ponador do RG, ,Süb o n®. 0207 93292002-3, CFF n® 030,078.143-16.

Petirelras-MA. 03 de março de 2023.

'XSMVlÇOSElffiU ií SÈiít* '
t  fiaííífWj . ; L.

CfíPJ; 19,03JiiS/00flWfl - IHB %
/
,RAFAEÍ^RRES ÒÀ^ILVA

CPF: 03b:9?»:l43-16
•  =f-'^

' ' —.«A-" *- -

RUA DAS URANJEIRAS, N® 1432A. GOÍABAl, PEDREIRAS/MA.
FONES: (99) 98133-3747

E-MAIL rtscorTeloi@gmail.com



06/03/2023, 10:08 LICITANET - Vencedor(es) <ío(9) ltem{s)

MUNiaPlO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N<> 009/2023

PROCESSO UCTTATÓRIO 2SD10D1/2023

Vencedor(es) doCs) Item(s]

(Proc.
FLS.

Riib.

fEDREII^S/MA

-2MC^'2o^

Fomocodon R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA • 19.032.758/0001-30

Item Quant Un Descrição

CAMINHÃO TIPO
HUNa-COM

MOTORISTA

CAPAOTADO Locação
de caminhão Upo
munck, com cabinc

para no mínimo
três pessoas, carrecerta
de madeira com

revesUmenlo em chapa
de (éfTo fMsada

antiderrapante,
munck/gjlndastc com
capacidade mínima de
carga para 6 toneladas
e braço com alcance
mínhio de 12 metros,
com giro de 360 graus,
com comando

diteim/esquerdo, os
pneus da tração devem

1  2.000,00 HORA ser borradiudos para
tratralho em gua^uer
tipo de estrada, deve
está induso tamb^ o
cesto aéreo de

isolamento acoplado ao
guindaste. O veiculo
bem como todos os

materiais/equipamentos
obrigatórios deve estar
em um bom estado de

conservado e perfeitas
condições de uso. A
c«)batada ficará

responsável pelas
despesas com
mobsrfsta. O veiculo e o
mobnista deveu Ktar

totalmente

regularizados e de
acordo com o ddlgo de
trânsito vigente.

Marca Modelo
Valor Total Valor Total Econ. Economia

Lance Lance Orçado Orçado % R$

SERVIÇO SERVIÇO R$273,00
546.000,00

ft$ 320,23 RS
640.460,00

14,74 %

Total Rí 546.000,00 94.460,M

Pomecedor(es) partidpante(s)

Fornecedor

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTUA

]ton(s) Vencldo{s} Total Geal Total Orçado Ecsn. % Economia

19.032.758/0001-
RSS46.000,00 14,75%

Total Geral
546.000,00 640.460,00

14,75%)
94.460,00

ht!ps;//dv7r87asmlpxe.cloudfront.ne(/reporl5/pregao/56349/compleio_relatorlo_vencedoresj)regBO_complelo_974073946l1.lilml
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PtOC. 2ÓQ1ML/202 3
FLS.
Rub.

http5://dv7r878smtpx8.cIoudfront.ne[/reports/pregao/58349/compielo_relatorio_vencedores_pregao_complelo_974073945n.hlml



06/03/2023.10:14 UCITANET • ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICOj oPEDREIRAS/MA

PLS,

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA ^

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO !£KàíÍSI'
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO 009/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
2501001/2023

Às 08:39:44 horas do dia 02 do Março do 2023 rsunlram-se no site www.llcltanoLeem.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial o respoctivos mombros da Equipe da Apoio,
abalao relacionados, com a tinalidado do realizar todos os procedimentos relativos ao relerido pregão que tem como ob)elo: Reglotro da Preços, para futura,

eventual e parcelada contrataçto de empresa para prealação de serviçoa de locação de camlnhio lipo muncK, para atender aa necessidades da Secretaria
de Inireeatruturs a Urbanismo do Munie/plo de Pedreiras- MA.

0(a) Piogoolrols) conduziu a sessío de pregão, conforme dl^rosíções contidas na Lei Federal n* 10.520/02; na Lei Complementam' 123/06: nofa); subsidiariamente
na Lei Pedeial n'8.666 do2t deiunhode 1693 o pelas dtsposiçOes fixadas no editai a anexos, roellzaros procedimentos reiativoa ao aludido processo.

Iniciando os Irabeltios o(a) PregoelioLã) abriu a Sessão Pública am aiendlmenlo às disposl^as contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em
seguida a fase do lances pare classHicação dos Utítantes relaUvamenIe aos lencag ofertados.

Fornecedor{es) participante(s)

Paníc>pou(aram) desio processo ofs) forr>ocedor(es} abaixo relBCionaciD(s):

Fornecedor Ettquedrainente

PHOÊNIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 31.457.905(11001-19

EMPORIG 77 LTOA 13.430.713(0001-37

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTOA 19.032.756(0001-30

Propostas

A participação na presente disputa do(8] lote[s)ou llem(ns) evidencla(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando

irrelralavolmenle suas exlgãnclas por declaração aceita quando do envio de sua proposta Inicial pela plataforma oletrúnlca. Termo aceito: 'DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS OE HABIUTAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor CNPJ Marca Modele Propoita R$ Situação MoUvo

76708 PHGENIXEMPREENDIMENTOSESERVIÇOS LTOA 31457905000119 SERVIÇO SERVIÇO RSSIO.OO | CIm*uicmi I -

66812 EMPORIG 77 LTOA

90282 R.T. DA SILVA SERVIÇOS LTOA

13430713000137 SERVIÇO SERVIÇO RS320.23 |ciM«m««t.| -

19032758000130 SERVIÇO SERVIÇO RS 320.23 | CbuiflcM» | -

Lancaa do liem 1

Fornecedor Valor Lance RS Data/Hera

H6 oooi&a

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA 19.032.75843001-30 RS320,23 01/03/202315:06:53 ClaSSifiCadO

R6 atOiOO

H. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA 19.032.758(0001-30 RS 309.00 02(03/2023 08:45:48 h/lgnual

liRps-y/dv7rs76snilpxS.cloudfronl.nel/reporls/pregaQ/&6349/conipleIo_rela(Drio_ata_fitial_complelo_73197300U.litml



06/03/2023, 10:14

Lances do Item 1

Fornecedor

PEDREIRAS/MA ^
LICITANET - ATA DE REAUZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNIC ÍToc. /202

FLS. 7^
H.» ^

CNPJ Valor Lance B$ Deta^ora Tipo ' ~

R6 306,00

HSaOSiOO

R T. OA SILVA SERVIÇOS LTDA )8.Cl32.7S8/00ai-30 H$304,00 02/03/2023 08;49:0A Manual

RS 303,00

R6-3O046

flWOliW

R68BQ,00

Ht.aMiOO

H. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA 19.03Z.75a/0001-30 RS296,00 02/03/2023 06:51:04 ^anual

RS 007,00

RSia»,oo

RS 304,00

RSaOSiOQ

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA 19.032.753/0001-30 RS2S1.00 02/03/2(»3 08:62:58 ManUSl

RS B00,00

R. T. OA SILVA SERVIÇOS LTDA 19.032.758/0001-30 RS 289,00 02/03/202308:53:19 Manual

ao aiea mm

RS 966.00

H6-aB4i9a

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA 19.032.758/0001-30 R$283,00 02/03^023 08:54:01 M^nUal

HfraeeiOQ

R. T, DA SILVA SERVIÇOS LTDA 19.032.768/0001-30 R5279,00 02/03/2323 08:54:20 Manual

RS a7g|00

RS 377,00

HSa76i00

BSaMiOO

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA 19.032.758/0001-30 RS273,00 02/03/2023 08:55:04 MaDUai

fstrk «\jS

waTOiOO

ht1ps://dv7rs78smlpx8.cloudfrorit.net/repor1s/pregao/58349/coniplelo_/elatorio_ala_finat_comp!eto_7319730014.lilml
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Laneat do ttem 1

FomoMdar

UCITANET-ATADE REALIZAÇAO DO PREGÃO ELETRÔNlçqnç.

'f'LS.
-iRt-D'.

NPJ Valor Lane» fl$ Data/Hora Tipo '

Htaay-.w

Rsaasioo

Rt 06<,08

Btawioo

Rsasoioo

BSa88|0C

B»a7iB0

rtff oco,00

BSaWiOB

RS-ae9:M

CUC-Qcfljvs

wafrhOB

Ht CSOiW

RS a«OiOa

B6a*ft,P8

RS a«7i8a

RS ail6,00

RS a«6iOo

Hsa4a<ao

HfraaõiOO

aa

RS a<0iC8

HS aaotoo

Rsaasiflo

RS aa«iPo

RS aaaiDO

RS aaiioo

RS aaoiM

nurrpuuuu'

Ca»aaaa<í
I Ul l lUwOU

I Ufi (UUUU

» wl I IwwUU

r vnmcüu

ruitioucL

rUi MBUBv

B»_aaQ,Afl
Pofnococ

ps://d v7rs7ôsmtp*$.doudfronLne Vfepofts/pfegao/58349/complelo_relalorio_ata^finaLcompleto_7319730014.hlml
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üuices do Itain 1

Ponwcodor

LICITANET-ATADEREALIZAÇAODOPREGAOELETRONÍCO - "pÊdREIBAS/MÃ

1p„.c.23?MÍ'20?í
t pLS i

NPJ ValofUneoM Dsta/Hora Tipo '
Rub. ^ -

BsaaSlOa

A$-âd47M

Htaao,w

HtaiaiW

a* a

HSaiTiOO

«■W Pldg *w»

f»«44,ee

ns CIO 00

pg 200,00

atõMiOa

wao?i(w

BtaofriW

Ht aai.oo

R6 gOSiOO

RSiXUtW

Bsaooioo

n$-ie8>ee

Ht lOTiOO

RS4«»i«

at iai|M

Bt lOaiQO

Rt laCiCO

a» «ag 0./\

R6 184^00

R»iBatoe

hltps"7/dv7fs78smipx8.doudfronl.rwt/reports/pfe9ao/58349/complele_reIatorio_ala_fin8l_completo_73l8730014,hlml
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Lanc«a do tiem 1

Fomocodor

PEDREIRAS/MA

LICITANET -ATAOE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO /202 >

FLS;
- - _ g-.f'— ~

Valor Lsnca R$ Dota/Hora

Re laoioo

Ht-rTO,oe

Ht ITSiOO

Ht 17<i00

n64se,w

Ht leiioc

RtlWiOO

H61H),00

Manasgana do Hein 1

Uauirlo Data/Hora

Sisiema 02An^023

08:40:48

SIslama 02/03/2023

08:45:07

Slatoma 02/03/2023

08:55:09

Siatenu 02A)3/2023

09:17:18

Salema 02/03/2023

09:19:17

Salema 02^3/2023

09:23:18

Siaisma 021030325

09:35:04

Siaisma 03/03/2023

09:41:37

Slalama 03^32023

09:41:37

Sistoma 03/03/2023

12:35-^

Sistema 03/03/2023

12:3520

Slsloma 03^)3/2023

14-,55:0S

Sialema 03^)3/2023

16:04:15

Sialema oaras^CQS

18:34:17

Manaagam

O ITEM 1 foi ontanedo e claaailicado. Boa sodel

O ITEM 1 está na fase comitetitiva o sua dspuia durará 10 (dex) minutoa. Sr{s). FomecBdOf(ea). náo havendo novoe lancaa noa ülUmos
02 (doía] minutea da fase compotillva o ITEM 1 será encarredo automelicamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáilcamento e aerá de 02 (dela) minutas. Boe sorte!

A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.

O ITEM 1 está em nsgociapfio s llesrí aDeito para lances pelo período de 10 mlnutoe.

O tempo de negocleçáo ealá encerrado.

O fomoceder PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA venceu o riEH • 1 pelo valor de RSi»^.

Pomocedor PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA eom lance no valor de RJ 169,00, sua proposta FOI RECUSADA
pelo moilvo abaixo: Empresa nSo enviou a eomposifto de cueto acompanhado da nota tiecal aletrOnlea ou contrato,
comprovando |á ttr executado oa servlçoa pertinentes no valor epresantedo ou na margem de stá 10%.!

Q fornecedor EMPORIO 77 LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de RSI 60,00.

Fornecedor EMPORIO 77 LTDA, com lance no valor da RJ 180,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo moávo abalu: Empresa nto

enviou • composlgjo de custo acompanhado de nota fiseal eletrOnlca ou contrato, comprovando |á tar executado os serviços
pertinentes no valor epresentado ou rta margem de ali 10%.ll

O fornecedor R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA venceu o REM -1 pelo valor de RS273,00.

Sts. Ildumlos, epós a anáUse dos documenlos inseridos na ptatalorms, hei por bem. HABIUTAR o fornecedor R. T. DA SILVA
SERVIÇOS LTDA -19.032,756/0001-30. tendo em vista, que cumpriu os rsriulsllos habUltelórfos exigidos no Instrumento convocatorlo.

St(B). lomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver ̂ letssse em recorrer esse o momento pare
se menXestar,

Oeapecho: Pela âxjsénela de maMotlBçia de Intenção de mcuno. operou-se a deesdSrMto da d/rsAo de rscomeraiáninfsbetoamsnle,
nos lemes prevfsn» no Instrumento adtsffcf»

http5://av7fs78smtpx8,cloudfronl.net/reports/pregao/58349/compieio_rel8torio_ala_flnal_comptelo_73l9730014,hlnil
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Mensagens cSo Item 1

LICITANET - ATA DE REAUZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNIC

Usuário Date/Hora Mensagem

Sistema 06/03/2023 Adlsputa<SorTEM1esUencerraria.OeapBeho:Enao[ama/sha/en(to8sessâos9(áen<;er7Bda..
10:08:09

PEDREIRAS/MA

Proc. ̂ SüiW /2Q2 -3
FLS.

J-^ -

aasaineeçSo Finei do Item 1

Poelçáo Ucitente

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA 19.032.758/0001-a0

Melhor Oteita R$

RS 273.00

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Meneegem

PreQoelio 02/03/2023

08:33:44

Pfsgoelro 02/03/2023
10:2122

Pregoelra 02A33/2023
ioai>M

Sistema D2/03C023

11:04:47

Sistema 02/03/2023

11:04:47

Sistema 02/03^023

12:30:02

Pregoelra 02^3/2023
16:53:17

Pregoelra 02/03/2023

15:53:35

Sistema 02/03/2023

18:36:02

Sistema 02/03/2023

17:53:01

Sistema 03^3/2023

09:40£6

Pregoelra Ca/03/2023

09:41:11

Pragoelro 034»/2023

09:48:06

Ptegpelro 03/03/S023
09:48:12

Sistema 03/03/2023

loaaioo

Sistema 03/032023

1t:50:01

Bom dia senhores{as).

Como a empresa epresantou atestado do capacidade técnica emitida por empresa privada, solícito notas fiscais referente aos slestodos.
apresentados.

O prazo para envfo dPS doeumanlos complementarss, estará dlspwifval através do módulo - HABIUTANET no rol de menus da Sida de
Disputa, do dia 02/03/202310:21:00lu até o dia 02/03/2023 12:30:001» parao(8) fomecedot(es]:

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

O lomecedor PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR

ractói_emos_da_pnoenlx_amprEwndlmantos_e_sarvlc_os_r_r_fliaresma_i677765687.pdf no hablIllaneL

O fomscédor PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 8C8&0U de ENVIAR

phoBníx_empre9ndlmenios_t_l677765B87.pdl no hablllianei.

O prazo para o lomecedor PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA enviar OS documantos complementares esiá
encerrado.

Solícito composição de custo acompanhado da n«a fiscal eletrônica ou contrato, comprovando )ã ter executado os serviços pertinentes
no valor apresentado ou na margem de até 10%.

O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo - HABIUTANET no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 02/03/2023 16:53:001» até o dia 02/03/2023 17:K:OOhs para0(8) lQmecsdor(as):

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Sr(s). Fomecedortes), o PragBo rP 0092023 lol SUSPENSO.

Motivo: Continuidade da sessão.. A REABERTURA será no dia 03/03/2023 09:00 (horário de BraslHa), para conOnuaçSo do certame.

Sintam-se todos desde jã NOTIFICADOS.

O prazo para o fornecedor PHOENIX EMPREENDIMENTOS ESERVIC03 LTDA enviar OS documentos complementares está
encerrado.

Sr(s]. Fomecedor(es], o Pregão 0092023 lol REABERTO, para continuação do ceriame.
SInlam-se todos desde |á NOTIFICADOS.

Bom dia senhoresfas).

O prazo para envio dos docurTrarrtoscomiriementarBs, estará disponível através do módulo - HABIUTANET no rol de menus da Sala de
Q'sputa, do dia D3ri)3/2023 09:47:00ha alé o dia 03/03/2023 ll:EO:OOh8 para o(E) fomecedor(es);

EMPORIO 77 LTDA

Sollcllo composição de cuslo acmpanhado da nota fiscal elatrónlca ou contrato, comprovando já ter executado cs serviços pertinentes
no valor apresentado ou r» margem de até 10%.

O (omacedor EMPORIO 77 LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

O prazo para o lomecedor EMPORIO 77 LTDA enviar os documentos eomplementaras está encerrado.

htlp8://dv7rs78smlpx8.clQUdfron(.net/report5/pregao/58349/completo_:elatorio_ata_final_compIató_7319730014.htm!
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Utuirlo Data/Hon Mensagem

UCITANET-ATADE REAüZAÇAO DO PREGAO EiETRÔNICC^.^g

PEOREIRAS/MA

.  1202 3

PlDOOeirO 03/03/2023

13:47:12

Pregoelio OS/DIISOZS

13:47:20

Sistema 03/03/2023

13:43:20

Sistema 03/03/2023

15:50:02

Pregoeiro 03/03/2023

17:13:49

Sistema 03^02023

17:14:13

O pra^o para envio dos documentos complemontaies. ealará disponível atravãs do mOdulo • HABIUTANET no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 03/03/2023 1 3:47:l}aha alã o dia 03/03/3023 1 6;60:00ht para o(8) fomocedor/es):

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA.

SoUcHo composição de custo ecompanhado da nota Rscal eialiOnlea ou contrelo. comprovando já ter executada os aetviços pertinentes
no valor aprsBsnlado ou na margem de até 10%.

O lomecedw R. T, OA SILVA SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR

comprovacBO_do_piecos_praticadae_no_msrcado_1S776921Q7.zip no habflItaneL

O irazo para o fornecedor R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA enviar os documentoa comptementeree esté sneanado.

O prazo para envio da proposta linal, estará disponível etntvésdo módulo - PROPOSTA FINAL no rol da manus da Sala de Disputa, do
dia 03/03/2023 17:12:0ahB até O dia 08AI3/2023 09:00:00ha para 0(8) lomecedor(os):

R. T. DASILVA SERVIÇOS LTDA.

Si(e). Fomecadot(es). o PragSo rP 00912023 loi SUSPENSO.
Motivo: ConOnuktade da sessto.. A REABERTURA será no dia 0&D3/2023 09:00 (horário da Brasília), para conttnuação do certama.

Sislema 03iD3/2Q23

18:00:08

Sslema 06/03/2023

08;39«e

Sistema 06/03/2023

09:00:02

Sistema 06^13/2023

10:06:38

Ptegoelm 06/03/2023

10:06:58

Siniam-se todoe desdo já NODFICAOOS.

Olomeeedor R. T. OA SILVA SERVIÇOS LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

O fornecedor R, T. OA SILVA SERVIÇOS LTDA acabou de ENVIAR propc6tB_9nal_BS«nBde_167ei 02748.zip no proposta flnal.

□ prazo para o fornecedor R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA enviar a propoata final está enoarrado.

Sr(s). Fomecedor{ea), o Pregão n* 009/2023 fd REABERTO, para cdnUnuação do certame.
SIntem-SB todoe desde já NOTIRCAOOS

Dedaro a empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA vencedora do processo.

Nada rrwia havendo a dedatar, foi encerrada a sessão às lOrtM^Ahenu do dia 06 da Março de 2023 cuia ata lol lavrada pelo(a] Pregoelto(e).

DENÍbSbl^OUSA ME^fflOS
Preooel^(B)-€fll9ã

rECIPEQE SOUSll
Equipe da Apoio

FRANCISCA JAWEANNV ESPINOZA OUVaRA
,  ] 'Mulpe de Apoio

Autenticação: 40FD8E60F6BA02AF0D55D9A8a04E47A7

https://dv7fs78smtpx8.doudfront.net/reporii/pregao/5B349/completo_felalorio_ala_finai_comptelo_7319730014.hlml
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N» 009/2023

PROCESSO LIGITATÓRIO 2501001/2023

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS..

, Riib.

UCiTANET'

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(a)r PREGOEIRO do(a) MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA comunica aos inleressados e parllolpanles do PREQÃO ELETRÔNICO 009/2023
relerante à fleffâfw de Piefos, para tutum, eventual e parceteda eoniraiaçâo do empresa para prestação de serviços de locação de caminhão tipo munek, para
aiander as necessidades da Secrelaria da Irífraestrulura e Urtianlstno do Município de Pedrelras-MA,. que ADJUDICA nos lermos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto
n< 10.024/2019, o objeto de eedame s(s) empresa(s}:

Fornecedor: R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA -19.032.758/0001-30

Unitário Total Unitário Total

Item OuánL Un Marca Moddo Adjudicado Adjudloado Orçado Orçado Econ.% Econ.RS

£000.00 HORA SERVIÇO SERVIÇO RS 273,00 RS RS 320,23

546.000,00

RS 14,7487 RS47,23

640.460.00 %

OaserIçSol CAMINHÃO TIPO MUNCK-COM MOTORISTA CAPACITAOO Locação úa caminhão tipo munch, com cabine exira para no mlnims irSs
pessoas. Carroçaria de madeira com revestimento em chapa de ferro frisada anlloerrapante, munck/guindasle com capacidade mínima de carga para 6
toneladas a braço com alcance mínimo de 12 metros, com giro da 360 graus, com comando Oirajta'esquerdo, os pneus da tração devem ser borraclAidos
para trabalho em qualquer tipo de estrada, deve está Incluso também o cesto aéreo de Isolemenio acoplado ao guindaste. O veículo bem como iodos os
materiais/equipamentos obrigatúrlos deve estar em um bom estado de consenreçSo e perfeitas condiçães de uso. A contratada ficará responsável pelas

despesas com motorista, O veiculo e o motorista devem estar totalmente regularizados a de acordo com o cádigo de trfitisito vigente,

SubtotBl

Adjudicado:

RS

H6,000,(H}

Subtotal 14,7487 RS

Orçado: % 94A60,00

RS

640.460,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçada EconomlaíÇ Economia RS

RS 546.000,00 RS 640.460.00 14.7487% 94.460,00

^drèroCs^aranhão. 09 ds Março de 2023

\\enO(9N^SA MEDEIROS
.  1 j PREGOBRO

titlpsV/dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reporls/pregao/5B349/compIelo_felatorio_lermo_adjudicado_complet8_89163487S16.titml



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.2S3/0Ü01-49

Sitc! ht<i)s://vnvw.ocdreiras.ma.gov.br/

PfOC.

FLS.

Rub.

VEDREIRAS/MA

inn

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023-SRP

Após analisar as propostas de preços e documentos de habilitação da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n° 009/2023, objetivando o Registro de Preços, para futura, eventual e
parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de locação de caminhão tipo
munck, para atender as necessidades da Secretaria de Infraeslrutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras - MA, e era conformidade cora os anexos do edital, o Pregoeiro no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o resultado apresentado no processo licitatório
supracitado, adjudica o objeto acima a empresa: R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ N° 19.032.758/0001-30, sediada na Rua das Laranjeiras, n® 1432, Ooiabal,
CEP: 65.725-000 - Pcdreiras/MA, vencedora do certame no valor total de R$ 546.000,00
(Quinhentos e quarenta e seis mil reais), nos termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n°
9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei
Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras/MA, em 09 de março de 2023.

DenH^OTí^usa Medeiros
Pregoeiro Municipal

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccnfro-Pcdreíras/MA

E-mail: cpl@pedrelras.ma.gov.br
Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Siíc: httDs;//w>vw.r)eiírüiras.ma.gov.l)r/

PEDREIRAS/MAProc.Z'^lfOOl/2^^
Rub. Zt/

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023-SRP

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023, do tipo menor preço por
item, visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
prestação de ser\'iços de locação de caminhão tipo munck, para atender as necessidades da Secreta
ria de Infraesirulura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, cujo objeto foi adjudicado a
empresa: R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 19.032.758/0001-30, sediada
na Rua das Laranjeiras, n° 1432, Goiabal, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, vencedora do certame
no valor total de R$ 546.000,00 (Quinhentos e quarenta e seis mil reais), nos termos da Lei Federal
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federa! n® 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021,
Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar
n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e de
mais nomias pertinentes. O Pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo se encontram com
vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de
expediente.

Pedreira 09 de março de 2023.

Pregoeiro
liedciros

íicipal

Avenida Rio Branco, d" 111, CEP: 65.725-OÜÜ, Centro-Pedreiras/MA

E-mail: cpI@pedrciras.ma.gov.br
Página 1 de 1
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de 2023. Marcos Brunicri dc Frciias - Secretário Municipal de
Infracsuiitura e Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - RESULTADO DE JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO: 009/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023 -SRP. Tomamos
público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023,
do tipo menor preço por item, visando o Registro de Preços, para
futura, eventual c parcelada contratação dc empresa para
prestação dc serviços de locação dc caminhão tipo munck. para
atender as necessidades da Secretaria dc Inlracstrutura c

Urbanismo do Município do Pcdrcira,s - MA. cujo objeto foi
adjudicado a empresa: R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ N° 19.032,758/0001 -30, sediada na Rua das
Laranjeiras, n® 1432, Goiabal, CEP: 65.725-000 —
Pedrclras/MA, vencedora do certame no valor total de RS
546.000,00 (Quinhentos c quarenta e seis mil reais), nos termos
da Lei Federal n° 10.520, de 17 dc julho de 2002. Decreto
Federal n" 10,024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto
Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021. Decreto
Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006,
alterada pela Lei Complcnicniar n° 147/2014 c Lei
Complementar n" 155/2016. utilizando-se subsidiariamenie as
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações c demais normas
pertinentes. O Pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo
se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir dá j
data desta publicação, nos dias úteis no horário dc expediente. I
Pcdreiras/MA, cm 09 de março dc 2023. Dcnilson Sousa/
Medeiros - Pregoeiro Municipal, J

"a55"

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
UCITAÇÕES ■ RESULTADO DE JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO: 010/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023-SRP. Tomamos

público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023,
do tipo menor preço por item. visando o Registro dc preços para
futura, eventual c parcelada aquisição dc combustíveis
automotivos para atender ns ncecssídades do Mtioicipio de
Pedrciros/MA, cujo objclo foi adjudicado a empresa: L, A. DA
SILVA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ N°
02.557.276/0001-09. sediada na Rua Santo Anionio. n° 87,
Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidcla do Vale - MA. vencedora
do certame no valor total de RS 3.706.UO.OO (três milhões,
seicccntos c seis mil c cento c dez reais), nos termos da Lei
Federal n° 10.520, dc 17 de julho de 2002, Decreto Federa! n*
10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892.'20l3. Decreto Federal n"
9,488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal
n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 c Lei Complementar ii" 155/2016.
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.656/93 e
stias alterações e demais normas pertinentes. O Pregoeiro
informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas
franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação,
nos dias úteis no horário dc tatpedicntc. Pcdrciras/MA, em 09 do
março dc 2023. Denilson Sousa Medeiros - Pregoeiro Municipal..

Assinado eletronicamente por José Anderson da Silva üma - CPF: '".389.343-" em 09/03/2023 16:51:16 - IP com n°: 192.168.0.104
Autenticação em: www.pedrelras.rna.sov.br/diarlooficial,php?id-1607

aDOM www.pedrelras.ina.gov.br 5/6



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://vvww.ncdrciyas.ma.gov.br/

PED«EtRAS/MA

1 ProC.
ÍFLS. _

RuD.

À Procuradoria Geral do Município de Pedreiras/MA
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estmnos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n®.

2501001/2023, referente ao Pregão Eletrônico N® 009/2023, do tipo menor preço por item,

tendo como objeto o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação de em

presa para prestação de serviços de locação de caminhão tipo munck, para atender as necessi
dades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras — MA, para a

devida aprovação deste setor, com o disposto na Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n°

9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Comple

mentar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n°
155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e

demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração,

Pedreiras/MA, em 10 de março de 2023.

ousa Medeiros

b Municipal
^ 003/2022

refioe

RECEBIDO EM: Zf

Fabricio Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/Pl N° 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pcdrciras/MA

E-mail: cpi@pedrelras.ma.gov.br
Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hni^s:''/w\vw.nüclreiras.iiia.iiov.br/

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO

Sr. DENILSON SOUSA MEDEIROS

PREGOEIRO MUNICIPAL

MODALIDADE: Pregão Elcirônico n° 009/2023
PROCESSO n° 2501001/2023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - Pregoeiro
ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão
Eletrônico n° 009/2023 - objetivando o Registro de Preços,
para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de caminhão tipo
munck, para atender as necessidades da Secretaria de
Infiaestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras -
MA.

I-REI^TÓRJP

Por força da Lei Federai n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal

n" 10.024/2019, Decreto Federal rf 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto

Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se

subsidiariamenle as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes

à espécie, vieram a esta Procuradoria Geral do Municipio os autos do processo licitatório em

destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de Preços, para

futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de locação de

caminhão tipo munck, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, pelo tipo de menor preço por Item, nos termos

constantes do edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa: R. T.

DA SILVA SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ N" 19.032.758/0001-30, sediada na Rua das

Laranjeiras, n° 1432, Goiabal, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, no valor total de R$

546.000,00 (Quinhentos e quarenta e seis mil reais), considerando que o critério de

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
Página 1 de 3



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hUns://w\vw.Dedrch'üs.mn.miv.hr/

julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por Item, à qual foi adjudicado o objeto

licitado, em 09 de março de 2023.

Apreciando o resultado do certame, o pregociro realizou a adjudicação dos

itens licitados e publicitou o julgamento do resultado do Pregão Eletrônico, encaminhando o

aludido procedimento para esta Procuradoria Geral do Município para manifestação.

Eis síntese breve, passemos à análise.

JiaÜPiCA

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitação foi

devidamente analisado por esta Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o artigo 38,
parágrafo único da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie,
tendo o mesmo sido considerado em adequação com a legislação Pátria.

Após essa fase, o processo licitatòrio transcorreu sem qualquer
anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido

respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à habilitação
das empresas licitantes, o julgamento das propostas, a adjudicação e o julgamento do
resultado para a posterior contratação das licitantes vencedoras para a execução do objeto
licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram

assegurados, bem como todas as garantias legais foram firmadas as licitantes, não tendo sido

o processo licitatòrio impugnado em nenhum momento, nem mesmo foi interposto recurso em
qualquer das fases da licitação em exame.

m-CONCLUSÃO

Assim sendo, esta Procuradoria manife.sta-se no sentido de que a licitação
em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo licitatòrio era
comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Avenida Ria Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centra - Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.hr
Página 2 de 3
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ESTADO DO MARANHÃO ~

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/OOOM9

Site: hitps://w\vw,Dcdrciras.mit.uov.hr/

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a

conformidade do Pregão Eletrônico n" 009/2023 com a Lei que o rege, OPINO pela

homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o jiiizo de mérito da Administração e

os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta

Procuradoria.

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação aos cuidados

do Pregoeiro para conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a
autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo

submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de

regência.

deliberação.

SAfJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pcdreiras/MA, 14 de março de 2023.

Fa)}rf^ Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

£-mail: procuradoria@pcdreiras.ma.gov.br
Página 3 dc3



PEDREIRAS/MA

Proc. I2Q23_

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(iDs://\vww.t)mtrciriis.ma.i'ov.bi7

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023

Ao Senhor

Marcos Brunícri dc Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Submetemos a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento do
Pregão Eletrônico n° 009/2023, objetivando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada
contratação de empresa para prestação de serviços de locação de caminhão tipo munck, para atender
as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

Abalizado na proposta apresentada pela empresa habilitada conforme Ata e mapa
comparativo, solicitamos a Vossa Excelência a Homologação do resultado desta licitação a licitante
vencedora, conforme vai a seguir descrito, por ter sido avaliada e julgada como vantajosa para a
Administração.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO

CAMINHÃO TIPO MUNCK -
COM MOTORISTA CAPACITADO

Locação dc caminlião íipo munck, com cabine extra
para do rainimo três pessoas, carroceria de madeira com
revestimento em cliapa de ferro frisada autiderrapantc,
miutck/guindaste com capacidade mínima de carga para
6 toneladas e braço com alcance mínimo de 12 metros,
com giro de 360 graus, com comando direito/esquerdo,

Qj os pneus da tração devem ser borrachudos para trabalho
cm qualquer tipo de estrada, deve está incluso também o
cesto aéreo de isolamento acoplado ao guindaste. O
veículo bem como todos os materiais/equipamentos
obrigatórios deve estar em um bom estado dc
conservação e perfeitas condições de uso. A contratada
ficará responsável pelas despesas com motorista. O
veiculo c o motorista devem estar totalmente

regularizados c de acordo com o código de trânsito
vieente.

UNID QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

HORA RS 273,00
RS

546.000,00

Adjudicado para: R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 19.032.758/0001-30,
sediada na Rua das Laranjeiras, n" 1432, Goiaba!, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, vencedora do
certame no valor total de RS 546.000,00 (Quinhentos e quarenta e seis mil reais),

~Pe^^ei^s/MA, em 15 de março de 2023.

roilson Sousa Medeiros

Preggjeiro Municipal
Port. n" 003/2022

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-maíl: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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LICITANET - Termo de Homoloeaçáo

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023

PROCESSO UCITATÓRIO 2501001/2023

PE0RE1RAS/MA

Proc. /202

FLS. ^
Rub. ^

't4:''yÍ

ucrrANÊT'

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatadt a regulartdada dos atos otocedlmeniais, o(a), HOMOLOGA nos (stmos do Inciso VI do Aji. 13 do Decreio n' 10.02Ai3t)i9, o

resultado do procedimenio lidtaiãrlo em eplgrale, cu|o o&lelo 6: fíegisuo aa Preços, para tuiura. oveniua} a parcelada coniraiação de empresa para prestaçio d»
sepriços do locação da caminhão Ipo murKk, para atender as rterxssldades da Seemtaria de Iniraesiruiura a t/>i>anismo do Município da Pedreiras - MA.

Fornecedor: R. T. DA SILVA SERVIÇOS LIDA - 19.032.758/0001-30

OuanL Un

Unitário Total Unllárlo Total Economia

Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Econ.% R$

1  2.000,00 HORA SERVIÇO SERVnCO RS 273,00 RS RS 320.23 RS

948.000,00 940,480,00

RS 47,23

Dascrlçio: CAMINHÃO TIPO MUNCK- COM MOTORISTA CAPACITi^O Locaçáo da caminhão lipo munck, com cabine extra para ne mínimo Ir&s
pessoas, carroçaria de madeira com revcsUmenio em chapa de 'erro frisadá antlderraponie, munck/gulndasio com capacidade mintma de carga para 6

toneladas a braço com alcance mínimo de <2 meiros. com giro de 380 graus, com comando direlio/esqueido, os pneus da itaçáo devem ser borrachudos
para trabalho em qualquer ̂  de estrada, deve está Incluso também o cesto aáieode isolamento acoplado ao guindaste. O veiculo bem como iodos os

maiorials/equipamanios obrfgatérlos deve estar em um bom estado de conservação a perfeitas condIçOes de uso. A contratada ilcará responsável pelas
despesas com motorista. O veículo e o motorista devem eslor totalmente regularizados o de ecordo com o código de nánsito vigome,

Subiolal Adjudicado RS S46.000.D0 Subioisl Orçado: RS
640.460,00

14.7487

%

RS

94.460,00'

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia RS

RS 546.000.00 RS 640.460.00 14.7487 K. 94.460.00

HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus Jurídicos e legais efeitos.

PodroIras-MA, 1^9 Março de 3033

MARCOS BflUNIERI OE PREíTAS

secbetArioíaj

hUps://dv7rs768mlp*a.cloudfiT3nt,nel/reports/pregao/S8349/felatorlo_pr©gao_homalogacíQ_comp!eto_4952S82015.hIml
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PREFEITURA MU.NICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ:Ü6.I84.253/000I-49

Site: littps:/Avw«yiçdreiras.ma.í»(>v.br/

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n"
009/2023, do tipo menor preço por item. em favor da empresa: R. T. DA SILVA SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ N° 19.032.758/0001-30, sediada na Rua das Laranjeiras, n° 1432,
Goiaba), CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, vencedora do certame no valor total de R$
546.000,00 (Quinhentos e quarenta e seis mil reais), objetivando o Registro de Preços, para
futura, eventual e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
caminhão tipo munck, para atender as necessidades da Secretaria de Infracstrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA. Autorizo os serviços com base nos termos da
Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9,488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021,
Decreto Municipal n® 004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente
as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 15 de março de 2023.

Marcos Bruméri de Freitas

Secretário Municipal de Infracstrutura c Urbanismo
Autoridade Competente

Avenida Marly Bouercs, n® IIII, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pcdrciras/MA,
E-maü: ínfrac5trtura@pedreiras.nia.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
PORTARIAS ■ CONCEDER: 031/2023

PORTARIA N" 031/2023.

O Secretário Municipal de Administração do
Município dc Pedreiras - MA, no uso de suas airibuiçBes legais
que lhe sSo conrctidas pela lei oi^ânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao senhor PEDRO THIAGO FERREIRA
RAPOSO, Secretário de Planejamento, portador do CPF n°
001.049.993-81 e RO n» 1172851996. o valor dc RS 350,00
(trezentos e cinqüenta reais), equivalente a 01 (uma) diária, para
custear despesas dc viagem a São Luis/MA. durante o período de
16 de março dc 2023. onde o mesmo irá resolver demanda jimio
à SETRES/MA.

n — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 114 122 0002 2.011 GESTÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO GARANTIR A
MANUTENÇÃO E O FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, elemento dc despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA • CIVIL, e os recursos financeiros
correrão á conta da fonte de recurso 150O0DO000 RECURSOS

NÃO VINCULíVDOS DE IMPOSTOS.

01 — Esta Portaria entrará era vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposições em cttntrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 15 DE
MARÇO DE 2023.

Damilo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração
Portaria N"00l/202l -GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA-
PORTARIAS - CONCEDER: 047/2023

PORTARIA N" 047/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. 14 de
março de 2023. | PEDREIF^S/MA

Proc. ̂ JOü\/?()9 2>
Arilene Bezerra Oliveira Leitão p|_g —
- Secretária Municipal dc Saúde - , ' —u / ,,
Portaria n" I2I/2022.GP . ■ A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLiCA •
PORTARIAS - CONCEDER: 048/2023.

PORTARIA N" 048/2023.

A Secretária Municipal dc Saúde do Município de
Pctlreiras- MA, no uso dc suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Jci orgânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr. Damiio Lopes Pereira, Motorista, portador
do CPF n" 504.803.833-91 c RG n® 70033522019-0, o valor dc
RS 93,70 (noventa e três reais e setenta centavos), equivalente a
01 (uma) diária, para custear despesas de viagem a São Luis -
MA, no dia 15 de março dc 2023, onde irá transportar paciente.

n — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas coitstantcs do iicm l serão oriimdos da seguinte dotação
orçamentária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANm O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento de despesa:
3,3.90,14.00 DIÁRIA - CIVIL, c os recursos financeiros cotreião
à coma da fonte de recurso 1500100200 RECEITA DE
IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

m — Esta Portaria entrará em vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 15 de
março dc 2023.

Arlienc Bezerra Oliveira Leitão

• Secretária Municipal dc Saúde —
Portaria n" 121/2022-GP

A Secretária Municipal dc Saúde do Município dc
Pedreiras- MA, no uso de suas atribuições legais que tbc são
conferidas pela lei oigãnica do município.

RESOLVE;

1 — Conceder ao Sr. Enilton Sobrinho Gomes, Motorista,
portador do CPF n® 010.839.983 40 e RG n® 1221768996, o
valor de RS 93,70 (noventa c três reais c setenta centavos),
equivalente a 01 (uma) diária, para custear despesos dc viagem a
São Luis-MA, no dia 15 de março de 2023, onde irá btiscar um
corpo na funerária Pax.

D — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária; 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento dc despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos fuiancciro.s conetio
à conta da fonte dc recurso 1500100200 RECEITA DE
IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

in — Esta Portaria entrará em vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO • LICITAÇÕES .AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO.: 009/2023

^ AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO M
N" 009/2023. Homologo o resultado da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o n' 009/2023, do tipo menor
preço por item, em favor da empresa; R. T. DA SILVA
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 19.032.758/0001-30.
sediada na Rua tias Laranjeiras, n® 1432, Goiabal, CEP:
65.725-000 - Pcdrciras/MA, vencedora do certame no valor total
dc RS 546.000,00 (Quinhentos e quarenta c seis mil reais),
objetivando o Registro de Preços, para futura, evcmual e
parcelada contratação de empresa para prestação dc serviços de
locação de caminhão tipo munck. para atender as itecessidades
dá Secretaria dc Inlracstrutura c Urbanismo do Município dc
Pedreiras - MA. Autorizo os serviços com base nos termos da
Lei Federai n° 10.520, do 17 de julho dc 2002, Decreto Federal
n° 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal
n® 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto
Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 c Lei
Complerhcmar ti" 155/2016. utilizando-se subsidiariamente as
nomtas da Lei n° 8.666/93 c suas alterações c demais normas
pertinenles. Pedreiras - MA, 15 de março de 2023. Marcos

Asslnadoeletronlcamenlepon José Anderson da Silva üma • CPF: ■".389.343-" em 15/03/2023 18:16:41 -IP com n*; 192.168.0.104 g
Autenticação em; www.pedrelras,ma.gov.br/dianooricjal.php?ld=16l4 6
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Brunicri dc Freitas • Secretário Municipal dc Infracstrutura e
^ Urbanismo • Autoridade Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -
LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

010/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔ.MCO
N* 010/2D23. Ilomologu o resultado da ücitaçáu na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o n' 010/2023. do tipo menor
preço por item, em favor da cmpre.sa: L A. DA SILVA
MORAES LTDA. inscrita no CNP; N" 02.557.276/0001-09,
sediada na Rua Santo Antônio, a° 87, Centro, CEP: 65,727 -000 -
Tfizidcln do Vale - MA, vetieedora do cenamc no valor total de
RS 3.706.110,00 (trcs mtlhòcs, scicccntos c seis mil e cento e
dez reai.s), objetivando o Registro dc preços para futuro, eventual
c parcelada aquisição dc combusiivcis automotivos para atender
as necessidades do Município de Pedrciras/MA. Autorizo os
fornecimentos eom base nos lermos da Lei Federal n° 10.520, dc
17 dc julho de 2002, Decreto Federal n" 10.0242019. Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n* 0032021, Decreto Municipal n* 004/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, altcratia pela Lei Complementar n"
1472014 e Lei Complementar iT utilizando-se
subsidlariamcnie os normas da Lei ii° 8.666/93 c suas alterações
e demais normas pertinentes. Pedreiras - MA, 15 dc março dc
2023. Pedro Thiago Ferreira Raposo - Secrolãrio Municipal de
Planejamento • Autoridade Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
LICITAÇÕES - TERMO DE CANCELAMENTO.:

20220689/2023

TF-RMO DE CANCELAMENTO. DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N* 20220689/2022. PREGÃO ELETRÔNICO
N" 012/2022 - SRP. O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS.
ESTADO DO MARANHÃO, pes.soa jurídica dc direito público
inlemo, por moio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito
no CNPJ/MF n' 10.432,389/0001 -06. com sede na Rua Manoel

Trindade, n" 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA,
neste ato representada pela Sr*. Arílenc Bczcrm Oliveira Leitão,

Secretária Municipal dc Saúde, portador do CPF no
467.529.783-87, resolve cancelar o Registro dc Preços com a
Empresa CENTER MED DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no
CNPJ n" 41,487.083/0001 -72, sediada na Rua Frederico Leda. n°
1197, Letra A, Jardim Valeria, CEP n« 65.700-000 -
Bacubal/MA. O presente Tennu de Canculamontu da Ata de
Registro de Preços 202206892022, decorrente do Pregão
Eletrônico n° 012/2022, icm como objeto o Registro dc Preços
para futura, eventual e parcelada contratação dc empresa para
foraccimcnio de medicamentos e material hospitalar, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde dc
Pedreiras/MA. Assim fica cancelada a Ata dc Registro dc Preços
n° 041/2021. a partir de 23/122021, nos lermos da cláusula
oitava da presente Ata, ç/c o An. 21, inciso 1 do Decreto Federal
n' 7.892/2(113, O presente termo dc cancelamento deverá ser
devidamente publicado nos órgãos ofieial.s, na forma legai e
regimental, afim dc que surtam os efeitos jurídicos dele
dccorrcnlcs. Pedreiras/MA, 14 dc março dc 2023. Arilcnc
Bezerra Oliveira Leitão • Secretária Municipal de Saúde -
Portaria 121/2022-GP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
ERRATA - ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 022/2023

Errata da Portaria ti° 0222023 Edição n° 763 dc 10 de
março dc 2023, cm nome da Secretaria Municipal de
Administração, a Senhora Raimunda Nonata Pereira da Costa,

reiilicamos que: PEDREIRAS/MA

'  I A/i iI Pfoc. •;
Onde se ler: 04 I2:[^è(§-2J

FUNCIONAMENTO DA SECÍET.
DEPORTO E LAZER

Ler se: 04 122 0002 2051 - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DEPORTO E LAZER

DAMIÃO FELIPE BARBOSA
Secretário Municipal dc Administração
Ponarin n=OI202t-GP

- RESOLUÇÃO - INSTITUI: 3/2023

Resoíuçâo/CMDCA N' 32U23.

INSTITUI A COMISSÃO MUNICIPAL ESPECIAL
ELEITORAL P.ARITÀRJA DO CMDCA, PARA O PROCESSO
ELEITORAL DE PEDREIRAS/MA DO CONSELHO

TUTELAR 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança c do Adolescente dc Pedreiras, Estada do Maranhão, no
uso de suas atribuições regimentais.

Considerando a Lei Federal 8.069/90;
Considerando a Lei Municipal n''I.S072021;
Considerando a Resolução n°23122 do Conselho

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolesccnie
(CONANDA);

Considerando a deliberação do Plenário do CMDCA

em Assembléia Extraordinária realizada em 16 dc fevereiro de
2023.

Resolve;

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GEIUIS
Ari. 1* - Instituir a Comissão Especial Eleitoral pnritária do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente •
CMDCA para o Processo Eleitoral do Conselho Tutelar de
PedrcirayMA.

capItulo H
DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO
Ari. 2° - A presente Comissão Especial Eleitoral c composta de
04 membros titulares, sendo 02 do poder público c 02 da
sucicdadc civil, todas com representação no CMDCA, a saber,
Art, 3* • Ficam nomeados os seguintes Conselheiros:

[. Maiura Cristina Pereira da Silvn - União dos

Moradores da Vila das Palmeiras (UMVIP);
II. Jds6 de Ribanuir Soares Macedo - Associação

Comunitária Nossa Senhora da Conceição • Povoado
Pau D'Areo;

m. Niima Araújo Melo - Secretaria Municipal de
Assistência Social; e,

IV. Adrinaldo Silva Bezerra - Secretaria Municipal de
Juventude.

CAPÍTULO tll
DA COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÃO DA COMISSÃO

Art. 4*- A Comissão Especial Eleitoral realizará o processa
eleitoral dos membros do Conselho Tutelar.

§1* - A Comissão Especial Eleitoral deverá analisar os pedidos
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